
FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Alexandre Augusto da Silva Quina Diogo

CPF/CNPJ 297.317.458-90

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 115.249,241 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 232.795,18 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Decisão proferida no Cumprimento de Sentença Provisório n.º
1000370-57.2024.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 23.609/23.610,

intentado pelo Credor Alexandre Augusto da Silva Quina Diogo, por meio do qual requer a

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

232.795,18 (duzentos e trinta e dois mil setecentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos)

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém do Cumprimento de Sentença

Provisório n.º 1000370-57.2024.5.02.0254, oriundo da Reclamação Trabalhista n.º

1000785-74.2023.5.02.0254, que tramitam perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a r.

decisão proferida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, cumpre salientar que ao proceder à análise da documentação apresentada

pelo Credor às fls. 23.609/23.654 dos autos, a Administradora Judicial pôde constatar que o

Credor ajuizou Reclamação Trabalhista, autuada sob o n.º 1000785-74.2023.5.02.0254, que

atualmente encontra-se em fase recursal, uma vez que se encontra pendente de julgamento de

Recurso Ordinário interposto pelas partes, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000785-74.2023.5.02.254)

5. Em prosseguimento, o Credor distribuiu Cumprimento de Sentença Provisório nos

autos trabalhistas, autuado sob o n.º 1000370-57.2024.5.02.0254, por meio do qual requereu

a habilitação de seu crédito. Assim, no dia 13.05.2024, o D. Juízo Laboral proferiu r. decisão,

concedendo a tutela de urgência requerida pelo Credor, para fim de determinar a reserva do

crédito no importe líquido e provisório correspondente a R$ 232.795,18 (duzentos e trinta e

dois reais, setecentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos), confira-se:
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***

(Trecho extraído da Cumprimento de Sentença Provisório n.º 1000370-57.2024.5.02.0254)

6. Deste modo, em que pese o Credor requeira a habilitação de seu crédito, denota-se

tratar-se de procedimento prematuro, uma vez que o que restou deferido pelo D. Juízo

Laboral, na realidade, foi a reserva do montante indicado pelo Credor, para que, após a

concreta definição de seu crédito, com o trânsito em julgado da sentença condenatória, o

Credor possa realizar a devida habilitação em definitivo.

7. Assim, a Administradora Judicial consigna que, diante do quanto determinado pelo

D. Juízo Laboral, de rigor a inclusão do montante de R$ 232.795,18 (duzentos e trinta e dois

reais, setecentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos), como reserva trabalhista, na

relação de credores que alude o art. 7º, §2º, da LFR.

8. Destarte, salienta-se que a Expert procedeu a referida reserva na classe trabalhista

extraconcursal, visando salvaguardar os direitos do Credor.

9. Sem prejuízo, informa-se que, após o trânsito em julgado da ação de origem e a

devida liquidação do cálculo na Justiça Laboral, o credor deverá distribuir o competente

incidente de crédito, visando à análise definitiva acerca da concursalidade ou

extraconcursalidade do crédito em questão.

CONCLUSÃO
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10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Alexandre Augusto da Silva Quina Diogo, em

harmonia com as disposições inseridas na LFR, para incluir a reserva do montante de R$

232.795,18 (duzentos e trinta e dois reais, setecentos e noventa e cinco reais e dezoito

centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Alexandre Augusto da Silva Quina Diogo

Valor: R$ 232.795,18

Classificação do Crédito: Reserva Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Antônio Gomes da Silva

CPF/CNPJ 581.100.894-53

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 27.003,681 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 265.565,06 Reserva Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Petição Inicial da RT n.º 1000175-72.2024.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo Credor

Antônio Gomes da Silva, por meio do qual requer a inclusão de reserva de créditos na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 265.565,06 (duzentos e trinta e dois mil

setecentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos) na classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000175-72.2024.5.02.0254, que tramita perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

petição inicial da reclamatória trabalhista supramencionada.

4. De proêmio, cumpre salientar que ao proceder à análise da documentação apresentada

pelo Credor, a Administradora Judicial pôde constatar que o Credor ajuizou Reclamação

Trabalhista, autuada sob o n.º 1000175-72.2024.5.02.0254, que atualmente aguarda-se o

encaminhamento dos autos à Instância Superior, ante a interposição de Recurso Ordinário

pelas partes, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000175-72.2024.5.02.254)

5. Em prosseguimento, o Credor requereu apresentou nos autos pedido de tutela cautelar

incidental, visando a reserva de seu crédito, de modo que, após determinar a apresentação de

cálculo de acordo com a r. sentença proferida, no dia 15.07.2024, o D. Juízo Laboral proferiu

r. decisão, concedendo a tutela de urgência requerida pelo Credor, determinando a expedição

de certidão de habilitação para reserva do crédito no importe líquido e provisório
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correspondente a R$ 222.434,32 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e quatro

reais e trinta e dois centavos), confira-se:

***

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000175-72.2024.5.02.254)

6. Assim, a Administradora Judicial consigna que, diante do quanto determinado pelo

D. Juízo Laboral, de rigor a inclusão do montante de R$ 222.434,32 (duzentos e vinte e dois

mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos), como reserva trabalhista,

na relação de credores que alude o art. 7º, §2º, da LFR.
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7. Destarte, salienta-se que a Expert procedeu a referida reserva na classe trabalhista

extraconcursal, visando salvaguardar os direitos do Credor.

8. Sem prejuízo, informa-se que, após o trânsito em julgado da ação de origem e a

devida liquidação do cálculo na Justiça Laboral, o credor deverá distribuir o competente

incidente de crédito, visando à análise definitiva acerca da concursalidade ou

extraconcursalidade do crédito em questão.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o presente pedido de reserva de

crédito referente ao credor Antônio Gomes da Silva, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluir a reserva do montante de R$ 222.434,32 (duzentos e vinte e

dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos) na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Antonio Gomes da Silva

Valor: R$ 222.434,32

Classificação do Crédito: Reserva Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Clayton dos Santos Matos

CPF/CNPJ 219.342.538-80

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 186.800,661 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 62.137,87 Trabalhista

R$ 17.334,47 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000273-96.2020.5.02.0254

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24233



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Clayton dos Santos Matos, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 62.137,87 (sessenta e dois mil

cento e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos) na classe trabalhista, bem como a inclusão

do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 17.334,47

(dezessete mil trezentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos), classe trabalhista

extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000273-96.2020.5.02.0254, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 18.07.2011 a 05.06.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000273-96.2020.5.02.0254)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000279-96.2020.5.02.0254, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000776-02.2020.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo
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constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido à título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

***
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***

***
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(Trechos extraídos das fls. 135/143 do incidente n.º 1000776-02.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.993 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

19.069,21 (dezenove mil e sessenta e nove reais e vinte e um centavos), restando em aberto o

montante de R$ 95.268,48 (noventa e cinco mil duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e

oito centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.983 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Clayton 20/02/2019 20/02/2019 R$ 95.268,48 30,515733% 50,23333% R$ 186.800,66

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 186.800,66

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal estabilizou-se na

monta de R$ 186.800,66 (cento e oitenta e seis mil e oitocentos reais e sessenta e seis

centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000688-61.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o
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disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 17/06/2021 17/06/2021 R$ 42.709,10 15,575530% 22,33333% R$ 60.385,29

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 60.385,29

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito,fora considerado o índice ‘IPCA-E' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000273-96.2020.5.02.0254)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 02.02.2021, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000385-71.2020.5.02.0252)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 17/06/2021 17/06/2021 R$ 17.334,48 15,575530% 22,33333% R$ 24.508,77

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 24.508,77

18. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito,fora considerado o índice ‘IPCA-E' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000273-96.2020.5.02.0254)

19. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Clayton dos Santos Matos, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 186.800,66 (cento e oitenta e seis mil

e oitocentos reais e sessenta e seis centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o

montante de R$ 60.385,29 (sessenta mil trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove

centavos), na classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 24.508,77

(vinte e quatro mil quinhentos e oito reais e setenta e sete centavos) em favor do patrono

Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Clayton dos Santos Matos

Valor do Crédito: R$ 186.800,66

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 60.385,29

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 24.508,77

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jhonatan Barbosa dos Santos

CPF/CNPJ 392.928.498-75

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 22.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1003375-06.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Jhonatan Barbosa

dos Santos no incidente de habilitação de crédito n.º 1003375-06.2023.8.26.0157, por meio

do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000342-60.2022.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou a

competente Ata de Audiência de Conciliação expedida pela Justiça Laboral (fls. 05/15 do

incidente n.º 1003375-06.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 20.07.2020 a

10.08.2021, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000342-60.2022.5.02.0254)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a

ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a

Expert constatou que a existência de crédito na importância líquida de R$ 22.000,00 (vinte e

dois mil reais), oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000342-60.2022.5.02.0254)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

20.10.2022, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

22.000,00 (vinte e dois mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de

recuperação judicial em trâmite à época, conforme se verifica abaixo:

(Trecho extraído da RT n.º 1000342-60.2022.5.02.0254)
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7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Não obstante, denota-se que o crédito encontra-se em dissonância ao art. 9º, inciso II,

da LFR, uma vez que comporta atualização monetária e incidência de juros de mora a serem

aplicados até a data da decretação da quebra.

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 20/10/2022 R$ 22.000,00 6,769262% R$ 23.489,24

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 23.489,24

10. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC

59, os quais a Administradora Judicial colaciona abaixo parte da tese fixada pelo STF nas

ADC’s 58 e 59. Veja-se:

“ TESE FIXADA:

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode
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ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como

segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim

como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(...)

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).”1

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 23.489,24 (vinte e

três mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), a ser incluído na classe

trabalhista extraconcursal em favor do Credor Jhonatan Barbosa dos Santos.

1 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353
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CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Jhonatan Barbosa dos Santos, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 23.489,24 (vinte e três

mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Jhonatan Barbosa dos Santos

Valor do Crédito: R$ 23.489,24

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Klayver Thawan Bernardes da Silva

CPF/CNPJ 509.991.708-89

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 40.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 0001747-96.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Klayver Thawan

Bernardes da Silva, no incidente de habilitação de crédito n.º 0001747-96.2023.8.26.0157,

por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para

constar pela monta de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000848-33.2022.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Ata de

Audiência Conciliatória, expedida pela Justiça Laboral (fls. 15/18 do incidente n.º

0001747-96.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 08.02.2021 a

05.10.2022, conforme trecho da CTPS a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000848-33.2022.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a

ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a
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Expert constatou que a existência de crédito na importância líquida de R$ 40.000,00

(quarenta), oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000848-33.2022.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

27.06.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

40.000,00 (quarenta mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de

recuperação judicial em trâmite à época, conforme supramencionado.

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).

9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.
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10. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

a ser incluído na classe trabalhista extraconcursal em favor do Credor Klayver Thawan

Bernardes da Silva.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Klayver Thawan Bernardes da Silva, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Klayver Thawan Bernardes da Silva

Valor do Crédito: R$ 40.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Lucas Pedroso Fernandes Ferreira Leal

CPF/CNPJ 314.508.888-28

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 3.540,95 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Ofício encaminhando a Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT
n.º 1000079-28.2022.5.02.0254 - fls. 22.751/22.756

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de ofício encaminhado pela Justiça Laboral, juntado às fls. 22.751/22.756 dos

autos principais, em síntese, informando acerca do crédito do Credor Lucas Pedroso

Fernandes Ferreira, o qual deverá ser habilitado nos autos da Falência, pela monta de R$

3.540,95 (três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), na classe

trabalhista.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24254



2. Em análise, nota-se que o crédito em testilha advém da atuação como perito técnico

na Reclamação Trabalhista n.º 1000079-28.2022.5.02.0254, que tramitou perante à 2ª Vara do

Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o pleito, dentre outros documentos, foi encaminhado a cópia do r.

despacho com força de Certidão de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral

(fls. 22.751/22.752 dos autos principais).

4. De proêmio, salienta-se que foi encaminhado o r. despacho com força de Certidão de

Habilitação de crédito proferida pelo D. Juízo Laboral, acompanhado de planilha de cálculo

indicando o crédito no importe de R$ 3.540,95 (três mil quinhentos e quarenta reais e

noventa e cinco centavos), referente aos honorários relativos à atuação do Credor como

perito técnico, no qual se encontra atualizado até 27.04.2023, em consonância com os

ditames da LFR. Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000079-28.2022.5.02.0254)

5. Nesta senda, cumpre consignar que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do caput do art. 491 da LFR, uma vez que o perito técnico fora

nomeado por meio da r. decisão proferida em 08.06.2022, tendo a sua atuação ocorrido em

28.11.2022, bem como os honorários foram fixados em 01.08.2022, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

***

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
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(Trecho extraído da RT n.º 1000079-28.2022.5.02.0254)

6. Ademais, a Administradora Judicial diligenciou junto ao Tribunal de Justiça da 2ª

Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 1000079-28.2022.5.02.0254 e constatou que

no dia 22.03.2023 fora proferida r. decisão, fixando os honorários periciais no importe de R$

3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000079-28.2022.5.02.0254)

7. Desta feita, tem-se que o valor do crédito pleiteado encontra-se em consonância com a

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, uma vez que acertadamente atualizado até a data da

decretação da falência (27.04.2023), conforme demonstrado no tópico 4 deste parecer.

8. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

3.540,95 (três mil quinhentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), na relação

creditícia, em favor do Credor Lucas Pedroso Fernandes Ferreira Leal, na classe trabalhista

extraconcursal.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Lucas Pedroso Fernandes Ferreira Leal, em harmonia com as disposições inseridas

na LFR., para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 3.540,95 (três

mil quinhentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), na classe trabalhista
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extraconcursal.

Titular do Crédito: Lucas Pedroso Fernandes Ferreira Leal

Valor do Crédito: R$ 3.540,95

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Maria de Fátima Teixeira Garcia

CPF/CNPJ 060.095.868-01

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 74.317,161 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 52.225,09 Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Crédito n.º 1000677-32.2020.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado pela Credora Maria de Fátima

Teixeira Garcia, por meio do incidente de habilitação de crédito n.º

1000677-32.2020.8.26.0157, por meio do qual requereu a inclusão de seus créditos na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 52.225,09 (cinquenta e dois mil duzentos

e vinte e cinco reais e nove centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000203-85.2020.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 22.08.1994 a 28.04.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000203-85.2020.5.02.0252)

4. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000203-85.2020.5.02.0252, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000677-32.2020.8.26.0157, na época da Recuperação Judicial.
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5. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pela

Credora e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a

segregação das verbas, considerando os cálculos de liquidação homologados na Justiça

Laboral, tendo constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da

natureza concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba

com natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

***

***
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(Trechos extraídos das fls. 138/144 do incidente n.º 1000677-32.2020.8.26.0157)

6. Desta feita, este D. Juízo proferiu r. sentença, determinando a retificação do referido

crédito em favor da Credora Maria de Fátima na relação de credores, tendo a decisão

transitado em julgado em 21.06.2023, veja-se:

***

(Trechos extraídos das fls. 209 e 280 do incidente n.º 1000677-32.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.996 dos autos principais)

8. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o

quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da

decretação da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24262



Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 37.901,81 30,515733% 50,23333% R$ 74.317,16

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 74.317,16

9. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

10. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 74.317,16 (setenta e quatro mil trezentos e dezessete reais e dezesseis centavos).

11. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial às fls. 138/144 nos autos do incidente

autuado sob o n.º 1000677-32.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em

dissonância com o disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção

monetária até a data da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua

adequação, com o fito de identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que

identificou os seguintes valores:

(Trecho extraído das fls. 138/144)
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 01/03/2019 R$ 52.225,09 31,678727% R$ 68.769,33

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 68.769,33

12. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000203-85.2020.5.02.0252)

13. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade da Credora na relação creditícia.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente a Credora Maria de Fátima Teixeira Garcia, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da falência,

para que passe a constar pelo montante de R$ 74.317,16 (setenta e quatro mil trezentos e

dezessete reais e dezesseis centavos) na classe trabalhista concursal; e (ii) habilitar o

montante de R$ 68.769,33 (sessenta e oito mil setecentos e sessenta e nove reais e trinta e três

centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Maria de Fátima Teixeira Garcia

Valor do Crédito: R$ 74.317,16

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal
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Valor do Crédito: R$ 68.769,33

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Sandro Antonio Cezar

CPF/CNPJ 296.865.588-45

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 70.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 0001869-12.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Sandro Antonio

Cezar no incidente de habilitação de crédito n.º 0001869-12.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000151-75.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Ata de

Audiência de Conciliação com força de Certidão de Habilitação expedida pela Justiça

Laboral (fls. 02/04 do incidente n.º 0001869-12.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 18.11.2020 a

05.01.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000151-75.2023.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória, de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento

hábil a ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido

documento, a Expert constatou que a existência de crédito na importância líquida de R$

70.000,00 (setenta mil reais), oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000151-75.2023.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

26.04.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

70.000,00 (quarenta mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de

recuperação judicial em trâmite à época, conforme supramencionado, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000151-75.2023.5.02.0255)

7. Não obstante, denota-se que o crédito encontra-se em dissonância ao art. 9º, inciso II,

da LFR, uma vez que comporta atualização monetária e incidência de juros de mora a serem

aplicados até a data da decretação da quebra (27.04.2023).

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 26/04/2023 R$ 70.000,00 0,050788% R$ 70.035,55

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 70.035,55

9. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC

59, os quais a Administradora Judicial colaciona abaixo parte da tese fixada pelo STF nas

ADC’s 58 e 59. Veja-se:

“ TESE FIXADA:

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como

segue:
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(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim

como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(...)

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).”1

10. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 70.035,55 (setenta

mil e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Sandro Antonio Cezar.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Sandro Antonio Cezar, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 70.035,55 (setenta mil e trinta

e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

1 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353
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Titular do Crédito: Sandro Antonio Cezar

Valor do Crédito: R$ 70.035,55

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Valdomiro Santana da Silva

CPF/CNPJ 801.689.498-49

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 135.237,211 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 77.557,50 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1001411-41.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Valdomiro Santana

da Silva no incidente de habilitação de crédito n.º 1001411-41.2024.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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monta de R$ 77.557,50 (dezoito mil reais), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000485-85.2018.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral (fls. 07/08 do incidente n.º

1001411-41.2024.8.26.0157).

4. De proêmio, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

100485-85.2018.5.02.0255, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede de

incidente de habilitação de crédito, autuado sob o n.º 1003499-91.2020.8.26.0157, na época

da Recuperação Judicial.

5. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert opinou pelo parcial

acolhimento do referido incidente, para o fim de retificar o crédito do Credor na relação

creditícia, veja-se:

****
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****

(Trechos extraídos das fls. 27/33 do incidente n.º 1003499-91.2020.8.26.0157)

6. Em prosseguimento, foi proferida r. sentença por este D. Juízo, determinando a

retificação do crédito em favor do Credor na relação creditícia, cujo trânsito em julgado da

referida decisão ocorreu no dia 06.12.2021:

(Trechos extraídos do IC)
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7. Em razão do quanto mencionado alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na

época do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.998 dos autos principais)

8. Deste modo, conforme amplamente demonstrado acima, o crédito de titularidade do

credor Valdomiro Santana da Silva, oriundo da Reclamatória Trabalhista n.º

100485-85.2018.5.02.0255, já se encontra devidamente habilitado na presente falência, de

modo que será devidamente atualizado até a data da quebra, nos termos da metodologia

informada no Relatório Explicativo, sendo de rigor a rejeição da habilitação pleiteada no

incidente de habilitação de crédito n.º 1001411-41.2024.8.26.0157.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a habilitação de crédito referente

ao credor Valdomiro Santana da Silva, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

haja vista que o crédito pleiteado já se encontra habilitado e será devidamente atualizado até a

decretação da quebra, conforme exposto na metodologia deste Relatório Explicativo.

Titular do Crédito: Valdomiro Santana da Silva

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: -

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Bradesco S/A

CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 127.164,791 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 102.642,76 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Divergência de Crédito

ii Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária realizadas
cumulativamente em 12.3.2018

iii Estatuto Social

iv Procuração

v Extratos Conta Corrente n.º 18 (180726/180731)

vi Demonstrativo dos Encargo Cobrados Sobre o Saldo Devedor em Conta
Corrente

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, devidamente atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito intentado pelo Credor Banco Bradesco

S.A, enviado por e-mail, por meio do qual pleiteia a retificação do seu crédito apontado pela

Falida em sua relação creditícia, para que passe a constar pela importância de R$ 102.642,76

(cento e dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos), na classe III -

quirografária.

2. Precipuamente, cumpre esclarecer que o credor em testilha consta arrolado no Quadro

Geral de Credores de fls. 19.956/20.008, de modo que tais valores comportam atualização até

a data da quebra, nos termos do art. 9º, inciso II, da LFR, uma vez que se encontram

estabilizados para a data da distribuição do pedido de recuperação judicial.

(Trecho extraído da fl. 19.998 destes autos)

3. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Banco Bradesco S.A, aplicando-se a atualização do

cálculo anteriormente habilitado na Recuperação Judicial até a data da decretação da falência,

oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 64.854,14 30,515733% 50,23333% R$ 127.164,79

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 127.164,79

4. Dando-se seguimento, no que tange à divergência em testilha, ora, o valor que se

cogita retificar, o credor informou que seu crédito advém de Encargos na Conta Corrente n.º

18 (180726/180731), veja-se:
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(trecho extraído do pedido de divergência encaminhada por e-mail pelo Banco Bradesco)

5. Ademais, pondera-se que os vencimentos das parcelas em aberto são anteriores ao

ajuizamento da recuperação judicial que se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em

falência ocorreu no dia 27.04.2023, evidenciando a concursalidade do crédito ora pleiteado.

6. Outrossim, comporta destacar que o Banco Credor apresentou o demonstrativo de

cálculo relativo aos Encargos na Conta Corrente n.º 18 (180726/180731), no qual indica

como saldo devedor, até a data da quebra (27.04.2023), o montante de R$ 102.642,76 (cento

e dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos) conforme abaixo:
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(Trecho extraído do cálculo apresentado pelo Credor)

7. É mister salientar que os cálculos apresentados pelo Credor demonstram que os

valores dos créditos foram corrigidos em consonância com a previsão contida no art. 9º, II da

Lei 11.101/2005 (“LFR”).

8. Contudo, cumpre ressaltar que, analisando o extrato bancário apresentado, a Expert

informa que não encontrou o saldo devedor informado pelo banco credor na data dos dias

03.08.2018 e 26.07.2018, veja-se:

(Trecho extraído dos extratos apresentados pelo Credor)
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9. Deste modo, diante da ausência de comprovação efetiva do crédito que se cogita

habilitar, a Administradora Judicial informa que a análise restou prejudicada.

10. Ainda assim, urge salientar que conforme dispõe o art. 9º, inciso II e III, da LFR,

compete ao Credor apresentar documentos aptos a ensejar o seu crédito, incluindo, mas não

se limitando, os documentos que lastreiam a origem do montante, requisito não cumprido

pelo Credor.

11. Importa destacar que o ônus da prova no tocante à alteração do crédito compete a

quem o requer (art. 373, I, do Novo Código de Processo Civil). A jurisprudência segue neste

sentido:

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Habilitação de

crédito julgada improcedente – Hipótese em que a origem do

crédito não foi satisfatoriamente comprovada – Ônus da prova

que compete ao habilitante, nos termos do art. 9º da lei nº

11.101/05 – Insuficiência da anuência da recuperanda para

atestar a existência do crédito – Observância ao princípio da

"par conditio creditorum" – Decisão mantida – Recurso

desprovido2 (original sem grifos)

***

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Pretensão de inclusão de

crédito. Ônus da prova acerca da existência do crédito que

compete ao credor. Art. 333, I do CPC. Extinção da

habilitação. Decisão mantida. Recurso desprovido.3 (original

sem grifos)

3 TJSP; Agravo de Instrumento 2088041-84.2015.8.26.0000; Relator (a): Teixeira Leite; Órgão Julgador: 1ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 09/09/2015

2 TJSP; Agravo de Instrumento nº 2161649-42.2020.8.26.0000; Relator Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 06.10.2020
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12. Desse modo, em razão da insuficiência de documentos aptos a embasar o crédito

postulado conforme exposto alhures, rejeita-se a divergência de crédito apresentada no que

concerne à Conta Corrente n.º 18 (180726/180731), nos termos da fundamentação supra.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, rejeita-se a divergência de crédito apresentada pelo Banco

Bradesco S.A, mantendo-o pelo valor já arrolado na relação creditícia da Falida Engebasa

Mecânica e Usinagem Ltda., o qual fora atualizado até a data da decretação da quebra.

Titular do Crédito: Banco Bradesco S/A

Valor do Crédito:

Classificação do Crédito:

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Dimensão Segurança e Vigilância Ltda

CPF/CNPJ 14.257.227/0001-21

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 156.425,00 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços

iii NF n.º 1287; NF n.º 1291; NF n.º 1314; NF n.º 1319; NF n.º 1335 E NF n.º
1339;

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, intentado pela

Credora Dimensão Segurança e Vigilância Ltda., por meio do qual requer a habilitação de seu

crédito, para que passe a constar pela importância de R$ 156.425,00 (cento e cinquenta e seis
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mil quatrocentos e vinte e cinco reais) na classe quirografária.

2. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou o Instrumento Particular de

Contrato de Prestação de Serviço, bem como cópias das Notas Fiscais n.º 1287; n.º 1291; n.º

1314; n.º 1319; n.º 1335 e n.º 1339.

3. Precipuamente, a Administradora Judicial consigna que o crédito em testilha é

oriundo de Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviço, cujo objeto é a

prestação de serviço de vigilância prestados nas dependências da Falida localizada à Rua

União, 291, Cubatão/SP, pactuado em 01.07.2022, de modo que a Credora informou que a

relação contratual se encerrou em 30.03.2023, em razão da falta de pagamento, veja-se:

***

(Trecho extraído do Instrumento Particular de Prestação de Serviço)
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****

(Trecho extraído de e-mail encaminhado em 28.06.2024)

4. Desta feita, a Credora informa que, após a competente prestação de serviço, a Falida

deixou de adimplir o pagamento de notas fiscais, sendo devedora da importância de R$

156.425,00 (cento e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

5. Neste sentido, foram acostadas cópias das notas fiscais em aberto, demonstrando que

foram emitidas em data posterior à distribuição do pedido de recuperação judicial

(20.02.2019) e antes da decretação da quebra (27.04.2023), portanto, nos termos do art. 49,

da LFR, trata-se de crédito de natureza extraconcursal, conforme se vislumbra abaixo:

Nota Fiscal Mês de ref. da prestação de
Serviço

Data de Emissão Vencimento Valor da NF

1287 Jan/2023 19.01.2023 25.01.2023 R$ 18.579,30

1291 Fev/2023 07.02.2023 13.02.2023 R$ 19.817,92

1314 Fev/2023 17.02.2023 23.02.2023 R$ 18.579,30

1319 Fev/2023 08.03.2023 13.03.2023 R$ 16.102,06

1335 Mar/2023 15.03.2023 23.03.2023 R$ 18.579,30

1338 Mar/2023 23.03.2023 30.03.2023 R$ 8.051,03

Total R$ 99.708,91

6. Outrossim, insta consignar que o surgimento do crédito se dá quando da efetiva fruição

do serviço, que ocorreu entre os meses de janeiro e março de 2023, e, portanto, resta

evidenciado que se trata de crédito extraconcursal.

7. Dando-se seguimento, em análise ao contrato pactuado, denota-se que as partes

convencionaram o pagamento mensal do montante de R$ 34.822,80 (trinta e quatro mil

oitocentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), a serem pagos na proporção de 50% da

remuneração no fim do mês e 50% no início do mês subsequente, de modo que, o atraso no
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pagamento sujeitará correção monetária na forma da lei, bem como a incidência de juros de

mora de 1% ao mês e multa de 2%, a contar do respectivo vencimento. Confira-se:

(Trecho extraído do Instrumento Particular de Prestação de Serviço)

8. Neste ínterim, denota-se que os valores apresentados nas notas fiscais comportam

atualização, haja vista que se encontram em dissonância com o art. 9º, inciso II, da LFR, uma

vez que não restaram devidamente atualizados até a data da quebra (27.04.2023).

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido à Credora Dimensão Segurança e Vigilância Ltda.,

aplicando-se os parâmetros determinados no referido contrato, uma vez que fora pactuado já

após a distribuição da Recuperação Judicial, e assim, deverá incidir os encargos celebrados,

oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023
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Atualização IPCA1

Juros Mora a.m 1%

Multa 2,00%

Aplicar Multa sobre
VALOR

ATUALIZADO

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCA

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

NF n.º 1287 25/01/2023 25/01/2023 R$ 18.579,30 2,214571% 3,06667% R$ 19.573,13

NF n.º 1291 13/02/2023 13/02/2023 R$ 19.817,92 1,727296% 2,46667% R$ 20.657,52

NF n.º 1314 23/02/2023 23/02/2023 R$ 18.579,30 1,423842% 2,13333% R$ 19.245,84

NF n.º 1319 13/03/2023 13/03/2023 R$ 16.102,06 0,965314% 1,46667% R$ 16.495,94

NF n.º 1335 23/03/2023 23/03/2023 R$ 18.579,30 0,735151% 1,13333% R$ 18.928,00

NF n.º 1338 30/03/2023 30/03/2023 R$ 8.051,03 0,574348% 0,90000% R$ 8.170,15

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 103.070,58

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 COMMULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 105.131,99

10. Assim, de rigor a habilitação do crédito quirografário extraconcursal, de titularidade

da Credora Dimensão Segurança e Vigilância Ltda., para passar a constar na relação

creditícia pela importância de R$ 105.131,99 (cento e cinco mil cento e trinta e um reais e

noventa e nove centavos).

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente a Credora Dimensão Segurança e Vigilância, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para habilitar o crédito pela monta de R$ 105.131,99 (cento e

cinco mil cento e trinta e um reais e noventa e nove centavos), na classe quirografária

extraconcursal.

Titular do Crédito: Dimensão Segurança e Vigilância

Valor do Crédito: R$ 105.131,99

1Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros, atualização monetária
e honorários de advogado. (Redação dada pela Lei nº 14.905, de 2024)

Parágrafo único. Na hipótese de o índice de atualização monetária não ter sido convencionado ou não
estar previsto em lei específica, será aplicada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou
do índice que vier a substituí-lo. (Incluído pela Lei nº 14.905, de 2024)
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Classificação do Crédito: Quirografário Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Hélio Alves Ferreira

CPF/CNPJ 257.205.658-50

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 43.007,661 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 217.664,62 Trabalhista

R$ 17.851,22 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000330-17.2020.5.02.0254

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail e através do

incidente de crédito n.º 1003488-57.2023.8.26.0157, intentado pelo Credor Hélio Alves

Ferreira, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida,

para constar pela monta de R$ 217.664,62 (duzentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta e

quatro reais e sessenta e dois centavos) na classe trabalhista, bem como a inclusão do crédito

de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 17.851,22 (dezessete mil,

oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos), classe trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000330-17.2020.5.02.0254, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 07.02.2000 a 06.10.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000339-73.2020.5.02.0255)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000330-17.2020.5.02.0254, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000727-58.2020.8.26.0157, na

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:
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***

***
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(Trechos extraídos das fls. 137/146 do incidente n.º 1000727-58.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.994 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

10.434,20 (dez mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte centavos), restando em aberto

o montante de R$ 32.573,46 (trinta e dois mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e

seis centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.985 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, os

quais por um lapso foram atualizados até o dia 25.07.2018, a Administradora Judicial

procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor,

aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação da falência (27.04.2023),

oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 25/07/2018 25/07/2018 R$ 32.573,46 32,087897% 57,06667% R$ 67.578,87

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 67.578,87

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal estabilizou-se na

monta de R$ 67.578,87 (sessenta e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e sete

centavos).
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13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000727-58.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. IPCAE Saldo devedor Atualiz.

Crédito Extraconcursal - Hélio 01/03/2019 R$ 127.374,55 29,014127% R$ 164.331,16

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 164.331,16

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice “IPCA-E”, ‘sem incidência de juros’ uma vez que a RT foi distribuída

posteriormente a data da distribuição da Recuperação Judicial, nos termos dos cálculos

homologados pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000330-17.2020.5.02.0254)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 18.09.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000339-73.2020.5.02.0252)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. IPCAE Saldo devedor Atualiz.

Honorários 01/03/2019 R$ 17.851,22 29,014127% R$ 23.030,60

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 23.030,60

18. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice “IPCA-E”, ‘sem incidência de juros’ uma vez que a RT foi

distribuída posteriormente à data da distribuição da Recuperação Judicial, nos termos dos

cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000330-17.2020.5.02.0254)

19. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Hélio Alves Ferreira, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da
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falência, para passar a constar pelo montante de R$ 67.578,87 (sessenta e sete mil, quinhentos

e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o

montante de R$ 164.331,16 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e trinta e um reais e

dezesseis centavos), na classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$

23.030,60 (vinte e três mil, trinta reais e sessenta centavos) em favor do patrono Jonatan dos

Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Hélio Alves Ferreira

Valor do Crédito: R$ 67.578,87

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 164.331,16

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 23.030,60

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Luana Marques Ramos Da Silva

CPF/CNPJ 444.936.018-41

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 38.499,31 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Sentença de Liquidação proferida na RT n.º 1000876-67.2023.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pela

Credora, Luana Marques Ramos Da Silva, por meio do qual requer a inclusão de seus

créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 38.499,31 (trinta e oito

mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos) na classe trabalhista.
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000876-67.2023.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou a

sentença de liquidação proferida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido entre os dias

01.10.2020 a 02.05.2023, conforme trechos extraídos da TRCT a seguir colacionados,

enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em

falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000876-67.2023.5.02.0254)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados nos

autos da reclamatória trabalhista, consignando a existência de crédito líquido na importância

de R$ 35.954,12 (trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e doze centavos),

atualizados até o dia 27.04.2023, estando em total consonância com a LFR. Confira-se:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24299



***

(Trecho extraído da RT n.º 1000876-67.2023.5.02.0254)

6. Desta forma, tem-se que o valor principal encontra-se acertadamente atualizado, com

a limitação de incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da falência

(27.04.2023), em consonância com a regra imposta pelo art. 9º, II da LFR.

7. Destarte é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social não

são de titularidades da Credora e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

8. Desta forma, ante a existência de crédito líquido e certo em favor da credora, de rigor

a habilitação do crédito no montante de R$ 35.954,12 (trinta e cinco mil, novecentos e

cinquenta e quatro reais e doze centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente a credora, Luana Marques Ramos Da Silva, em harmonia com
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as disposições inseridas na LFR, para habilitar o montante de R$ 35.954,12 (trinta e cinco

mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e doze centavos), na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Luana Marques Ramos Da Silva

Valor do Crédito: R$ 35.954,12

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Tokio Marine Seguradora S/A

CPF/CNPJ 33.164.021/0001-00

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 30.385,02 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1001421-22.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o Credor

Tokio Marine Seguradora S/A., pugna pela habilitação do montante de R$ 30.385,02 (trinta

mil, trezentos e oitenta e cinco reais e dois centavos), na classe III - Quirografária, na relação

de credores da Falência.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha é oriundo das obrigações contraídas pela

Recuperanda ora Falida na condição de tomadora da apólice de seguro n.º

061902016810607760001693 - Ramo Garantia - na modalidade Adiantamento de

Pagamento, com vigência no período de 12.07.2016 a 01.12.2016, veja-se:

(Trecho extraído de fl. 8 do incidente n.º 1001421-22.2023.8.26.0157)

3. Para embasar o seu pedido, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

apólice de seguro n.º 061902016810607760001693, e cópia dos boletos inadimplentes pela

Recuperanda ora Falida.

4. Ainda, a parte Credora aclarou que o débito em aberto corresponde às parcelas

inadimplidas com vencimento em 25.09.2016 e 25.10.2016, que juntas totalizam o importe de

30.385,02 (trinta mil, trezentos e oitenta e cinco reais e dois centavos), atualizado até

20.02.2019.

5. Inicialmente, a Administradora Judicial informa que ao compulsar apólice de seguro

n.º 061902016810607760001693 apresentada pelo Credor, nota-se que o referido seguro foi

celebrado entre as partes no dia 13.06.2016, em vigência no período de 12.07.2016 a

01.12.2016.
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***

(Trechos extraídos de fls. 42/43 do incidente n.º 1001421-22.2023.8.26.0157)

6. Em continuidade ao cotejo aos autos do incidente supramencionado, verifica-se que o

Credor realizou a juntada dos boletos inadimplidos com vencimento em 25.09.2016 e

25.10.2016, bem como da contranotificação enviada na época pela Recuperanda, ora Falida,

em suma informando que estava em processo de recuperação judicial e que o débito em

aberto estaria sujeito ao manto protetivo da recuperação judicial, veja-se:
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***

(Trechos extraídos de fl. 53 do incidente n.º 1001421-22.2023.8.26.0157)
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***

(Trechos extraídos de fls. 54/55 do incidente n.º 1001421-22.2023.8.26.0157)

7. Em seguimento, considerando que houve manifestação expressa e assinada pela
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devedora, a qual, confirmou o inadimplemento em questão informado pela empresa Credora,

a Administradora Judicial entende que houve a devida comprovação, ante a bilateralidade,

estando em consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se:

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida -

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto

ao inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de

confissão de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que

reconhecem, tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a

pretensão da credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de

dívida que lastreiam o presente incidente que foram devidamente

juntados pela credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica

entre as partes, em que o departamento financeiro das recuperandas

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(grifo nosso).

8. Nesse sentido, denota-se que os boletos inadimplidos possuem natureza concursal,

visto que o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em

falência ocorreu no dia 27.04.2023.

9. Dando-se seguimento, ao analisar a planilha de cálculo apresentada, verifica-se que a

quantia de R$ 15.468,96 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e seis

centavos), se encontra atualizada até o dia 22.02.2019. Confira-se:

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022.
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***

(Trechos extraídos de fls. 56/57 do incidente n.º 1001421-22.2023.8.26.0157)

10. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização, nos termos da regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

11. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu novos cálculos, a contar da data do
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vencimento de cada título, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCA

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCA

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Boleto 26/09/2016 26/09/2016 26/09/2016 R$ 5.543,84 40,183515% 79,03333% R$ 13.913,66

Boleto 25/10/2016 25/10/2016 25/10/2016 R$ 5.543,84 39,883343% 78,06667% R$ 13.808,91

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 27.722,57

12. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice ‘IPCA’, nos termos consignado na apólice de seguro formalizada entre

as partes. Confira-se:

(Trechos extraídos de fl. 49 do incidente n.º 1001421-22.2023.8.26.0157)

13. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 27.722,57 (vinte e

sete mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos), a ser incluído na classe

quirografária em favor do Credor Tokio Marine Seguradora S/A.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Tokio Marine Seguradora S/A., em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

27.722,57 (vinte e sete mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos), na
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classe quirografária concursal.

Titular do Crédito: Tokio Marine Seguradora S/A

Valor do Crédito: R$ 27.722,57

Classificação do Crédito: Quirografária Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ágil Participações S.A

CPF/CNPJ 02.071.859/0001-17

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 5.763.312,94 Reserva Tributária

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidões Positivas de Débito das inscrições municipais n.º
03-10-0032-0013-002, 03-10-0032-0013-003 e 03-10-0032-0013-004

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado às fls. 24.154/24.161, intentado

por Ágil Participações S.A, por meio do qual requer a inclusão de reserva de créditos na

relação creditícia da Falida, em favor da Prefeitura Municipal de Cubatão, para constar pela

monta de R$ 5.763.312,94 (cinco milhões, setecentos e sessenta e três mil trezentos e doze

reais e noventa e quatro centavos), correspondente aos valores do preço da arrematação dos

imóveis arrecadados nos autos e arrematados pela solicitante.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém de débitos de IPTU, relativos às

inscrições municipais n.º 03-10-0032-0013-002, 03-10-0032-0013-003 e

03-10-0032-0013-004.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Solicitante apresentou cópia

das Certidões Positivas de Débitos das inscrições imobiliárias supramencionadas (fls.

2.456/24.161).

4. Desta feita, cumpre salientar que a Solicitante requer a reserva de créditos

concernentes aos débitos oriundos do não pagamento débitos, relativos aos imóveis de

matrícula n.º 2.055, 4.150 e 7.183, registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis e

Anexos de Cubatão, os quais foram alienados à Solicitante nos autos falimentares, veja-se:

***
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***

(Trecho extraído às fls. 24.156/24.158 dos autos)

5. Destarte, nota-se que os créditos que se pretende reservar, trata-se de créditos

tributários, originados pelo não pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e

Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS, os quais são de titularidade da Prefeitura

Municipal de Cubatão/SP.
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6. Denota-se, pois, que a Solicitante Agil Participações S.A postula a inscrição de

reserva de crédito de terceiro na relação creditícia, de modo que, diante da ilegitimidade, o

pedido de reserva não deve prosperar.

7. Ressalta-se que a habilitação de crédito é faculdade de seu titular. No caso em análise,

não há nos autos, incidente ou pedido administrativo, por ora, realizado pela Prefeitura

Municipal de Cubatão/SP, requerendo a habilitação de todos os débitos em aberto da Massa

Falida, ou a competente reserva de valores, visando posterior habilitação.

8. Outrossim, destaca-se que, nos termos do quanto disciplinado pela LFR1, será

instaurado de ofício pelo Juízo Falimentar, o competente Incidente de Classificação de

Crédito Público, visando a apuração da relação de créditos de titularidade das Fazendas, de

modo que, o referido procedimento será aplicado no momento oportuno.

9. Assim, consoante disciplina o Código de Processo Civil2, ressalta-se que, para se

postular algo em juízo, necessário se faz ter interesse e legitimidade, sendo vedado pleitear

direito alheio em nome próprio.

10. Neste ínterim, tendo em vista que o crédito que se pretende reservar é de titularidade

de terceiro, é de rigor a rejeição do pleito.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o presente pedido de reserva de

crédito em favor da Prefeitura Municipal de Cubatão, intentado pela Ágil Participações S.A.

Titular do Crédito: -

2 Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.
Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento
jurídico.

1 Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, respectivamente,
no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública
credora, incidente de classificação de crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento
processual, a relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da
classificação e das informações sobre a situação atual.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24314



Valor: -

Classificação do Crédito: -

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Aminério Manoel dos Santos

CPF/CNPJ 341.414.644-49

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 41.377,761 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 148.793,27 Trabalhista extraconcursal

R$ 12.738,90 (honorários) Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000075-54.2023.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Aminério Manoel dos Santos, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 148.793,27 (cento e quarenta e

oito mil setecentos e noventa e três reais e vinte e sete centavos) em seu favor, e o montante

de R$ 12.738,90 a título de honorários advocatícios, em favor de seu patrono, Dr. Jonatan dos

Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000075-54.2023.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

a relação de emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre

29.05.2000 a 08.02.2023, conforme a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000075-54.2023.5.02.0254)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes

pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.

6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)
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7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert realizou a segregação das verbas, considerando-se a r. sentença condenatória proferida

pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados, os quais foram

atualizados até o dia 27.04.2023, conforme a seguir demonstrado:

(Trecho extraído da RT n.º 1000075-54.2023.5.02.0254)

***

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

29.05.2000 a
20.02.2019

13º Salário (dez/2018) R$ 5.307,54
21.02.2019 a
08.02.2023

Diferenças salariais R$ 3.648,98

29.05.2000 a
20.02.2019

Dif. FGTS (mai/2000 a
fev/2019)

R$ 25.669,80
21.02.2019 a
08.02.2023

Saldo de Salário (fev/2023) R$ 1.328,55

29.05.2000 a
20.02.2019

FGTS + 40% (reflexos sobre
as demais verbas)

R$ 3.456,92
21.02.2019 a
08.02.2023

13º Salário (2019, 2020, 2022 e
2023)

R$ 12.171,77

- - -
21.02.2019 a
08.02.2023

Férias + 1/3 (2020 a 2023) R$ 26.781,20

- - -
21.02.2019 a
08.02.2023

Aviso Prévio (fev/2023) R$ 14.946,23

- - -
21.02.2019 a
08.02.2023

Dif. FGTS (fev/2019 a fev/2023) R$ 5.805,21

- - -
21.02.2019 a
08.02.2023

Multa 40% FGTS R$ 27.540,54

- - -
21.02.2019 a
08.02.2023

FGTS + 40% (reflexos sobre as
demais verbas)

R$ 732,22

TOTAL R$ 34.434,26 TOTAL R$ 92.954,70

Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ 2.011,17 Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ 425,99

I.R.R.F - I.R.R.F -

TOTAL CONCURSAL R$ 32.423,09 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 92.528,71

TOTAL DAS VERBAS R$ 124.951,79

9. Não obstante, insta frisar que, referente às contribuições previdenciárias e as verbas

apuradas a título de FGTS + 40% de multa sobre as demais verbas, apurados em R$ 2.437,16
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e R$ 4.189,14, respectivamente, a Administradora Judicial restou impossibilitada de realizar

a segregação, ante a falta de indicação de período de apuração relativo às referidas verbas.

10. Assim, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade de tais verbas, como

medida alternativa, a Administradora Judicial promoveu a proporcionalização do crédito,

pautando-se no período laboral ante e depois da distribuição do pedido de Recuperação

Judicial, visando a escorreita classificação do crédito, conforme demonstrado a seguir,

ressaltando-se que, no que tange à verba a título de FGTS + 40% de multa, restou

impossibilitada, ainda, de promover a separação dos valores do FGTS da multa apurada sobre

o saldo:

- Contribuições Previdenciárias:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 2.437,16

Concursal 82,52 R$ 2.011,17

Extraconcursal 17,48 R$ 425,99

- FGTS + 40% Sobre as demais verbas:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 4.189,14

Concursal 82,52 R$ 3.456,92

Extraconcursal 17,48 R$ 732,22

11. Por fim, consigna-se que, no que tange às diferenças apuradas a título de FGTS, do

mesmo modo, ao proceder à detida análise do cálculo homologado na Justiça Laboral, a

Administradora Judicial constatou que o i. Perito realizou a somatória dos valores das

referidas verbas, aplicando-se, posteriormente, os juros cujo índice restou determinado na r.

sentença de mérito.

12. No entanto, tendo em vista que a multa de 40% sobre o saldo do FGTS tem caráter

estritamente extraconcursal, uma vez que seu fato gerador se deu com o encerramento

contratual, a aplicação de juros em conjunto, impossibilitou a real apuração dos valores.
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13. Assim, como medida alternativa, a Administradora Judicial procedeu a

proporcionalização dos valores relativos aos juros apurados pelo i. Perito em tais verbas, e

promoveu o seu lançamento na verba a título de FGTS, de modo que a multa de 40% somente

foi lançada a somatória dos valores descritos na planilha de cálculo, apurados no anexo 03 do

cálculo homologado na justiça laboral, a exemplo:

(Trecho extraído da RT n.º 1000075-54.2023.5.02.0254)

- Juros sobre o FGTS + Multa 40%

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 1.138,63

Concursal 82,52 R$ 939,61

Extraconcursal 17,48 R$ 199,02

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000075-54.2023.5.02.0254)

14. Não obstante, tem-se que o valor apurado não comporta atualização, nos termos do

art. 9º, II da LFR, uma vez que os cálculos homologados na Justiça do Trabalho encontram-se

em consonância com a regra imposta na legislação falimentar, que limita a incidência de juros

e correção monetária até a data da decretação da falência (27.04.2023), confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000075-54.2023.5.02.0254)

15. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação em favor do

Credor.

16. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Aminério Manoel dos Santos já se

encontra habilitado no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000739-72.2020.8.26.0157 que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação judicial, para

fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este d. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do incidente n.º 1000739-72.2020.8.26.0157)

17. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o crédito de natureza

concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.992 dos autos principais)

18. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.
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19. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

13.409,31 (treze mil quatrocentos e nove reais e trinta e um centavos), restando em aberto o

montante de R$ 21.102,69 (vinte e um mil cento e dois reais e sessenta e nove centavos)

cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não

restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.982 dos autos principais)

20. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Aminério 20/02/2019 20/02/2019 R$ 21.102,69 30,515733% 50,23333% R$ 41.377,76

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 41.377,76

21. Destarte, cumpre salientar que, em análise aos autos da Falência e da Reclamatória

Trabalhista autuada sob o n.º 1000075-54.2023.5.02.0254, a Expert pôde aferir que as verbas

habilitadas na presente análise, de natureza concursal, não possuem o mesmo lastro

daquelas já habilitadas no curso da Recuperação Judicial, haja vista que os valores
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constantes nos cálculos homologados são oriundos de verbas deferidas em r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000075-54.2023.5.02.0254)

22. Deste modo, é certo que o valor já habilitado no feito deverá ser somado ao quantum

apurado na presente análise administrativa, para a devida habilitação de crédito, visando

compor o crédito concursal do Credor, nos seguintes termos:

Natureza e origem do Crédito Valor

Crédito Concursal apurado na RJ, atualizado até a data da quebra R$ 41.377,76

Crédito Concursal apurado após a falência R$ 32.423,09

TOTAL R$ 73.800,85
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23. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 13.07.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000075-54.2023.5.02.0254)

24. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em consonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 27.04.2023, confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000075-54.2023.5.02.0254)

25. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

12.738,90 (doze mil setecentos e trinta e oito reais e noventa centavos) em favor do Credor

Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Aminério Manoel dos Santos, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) incluir o montante de R$ 32.423,09 (trinta e dois mil,

quatrocentos e vinte e três reais e nove centavos) na classe trabalhista concursal, totalizando a

monta concursal de R$ 73.800,85; (ii) habilitar o montante de R$ 92.528,71 (noventa e dois
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mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos), na classe trabalhista

extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 12.738,90 (doze mil setecentos e trinta e

oito reais e noventa centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Aminério Manoel dos Santos

Valor do Crédito: R$ 73.800,85

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 92.528,71

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 12.738,90

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24329



FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ana Paula Ferreira

CPF/CNPJ 126.094.748-30

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 52.073,37 Reserva Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Petição inicial apresentada na RT n.º 1000321-16.2024.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pela

Credora Ana Paula Ferreira, por meio do qual requer a reserva de seu crédito na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 52.073,37 (cinquenta e dois mil, setenta e

três reais e trinta e sete centavos) na classe trabalhista.
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000321-16.2024.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia da

planilha de cálculos apresentada nos autos da reclamação trabalhista supracitada.

4. De proêmio, cumpre salientar que ao proceder à análise da documentação apresentada

pela Credora, a Administradora Judicial pôde constatar que a Credora ajuizou Reclamação

Trabalhista, autuada sob o n.º 1000321-16.2024.5.02.0254, que atualmente encontra-se em

fase embrionária, uma vez que distribuída em 22.04.2024 e aguarda a liquidação do crédito e

a sua consequente homologação pelo D. Juízo Laboral.

(Trecho extraído da RT n.º 1000321-16.2024.5.02.0254)

5. Em prosseguimento, a Credora requereu apresentou nos autos pedido de tutela

cautelar incidental, visando a reserva de seu crédito, de modo que, após determinar a

apresentação de cálculo de acordo com a r. sentença proferida, no dia 13.07.2024, o D. Juízo

Laboral proferiu r. decisão, concedendo a tutela de urgência requerida pela Credora,

determinando a expedição de certidão de habilitação para reserva do crédito no importe

líquido e provisório correspondente a R$ 43.125,38 (quarenta e três mil, cento e vinte e cinco

reais e trinta e oito centavos), confira-se:
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****

(Trechos extraídos da RT n.º 1000321-16.2024.5.02.0254)

6. Assim, a Administradora Judicial consigna que, diante do quanto determinado pelo

D. Juízo Laboral, de rigor a inclusão do montante de R$ 43.125,38 (quarenta e três mil, cento

e vinte e cinco reais e trinta e oito centavos), como reserva trabalhista, na relação de

credores que alude o art. 7º, §2º, da LFR.

7. Destarte, salienta-se que a Expert procedeu a referida reserva na classe trabalhista

extraconcursal, visando salvaguardar os direitos da Credora.

8. Sem prejuízo, informa-se que, após o trânsito em julgado da ação de origem e a

devida liquidação do cálculo na Justiça Laboral, a credora deverá distribuir o competente

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24332



incidente de crédito, visando à análise definitiva acerca da concursalidade ou

extraconcursalidade do crédito em questão.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

a credora Ana Paula Ferreira, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para incluir

a reserva do montante de R$ 43.125,38 (quarenta e três mil, cento e vinte e cinco reais e

trinta e oito centavos) na lista de credores da falência, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Ana Paula Ferreira

Valor do Crédito: R$ 43.125,38

Classificação do Crédito: Reserva Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social André Luiz Galdino

CPF/CNPJ 280.068.668-56

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 179.574,871 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 35.000,00 Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1003695-56.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor André Luiz

Galdino no incidente de habilitação de crédito n.º 1003695-56.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil) na classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000499-93.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Ata de

Audiência Conciliatória, expedida pela Justiça Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 02.08.2021 a

21.03.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000499-93.2023.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a

ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a

Expert constatou a existência de crédito na importância líquida de R$ 35.000,00 (trinta e

cinco mil reais), oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:
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***

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000499-93.2023.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

08.08.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia líquida de R$
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35.000,00 (trinta e cinco mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de

recuperação judicial em trâmite à época, conforme supramencionado.

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).

9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art. 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

10. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil

reais), na classe trabalhista extraconcursal.

11. Sem prejuízo, informa-se que o Credor possui crédito de natureza concursal que

restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008

do feito recuperacional, oriundo do IC 1000732-80.2020.8.26.0157. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.992 dos autos principais)

12. Desta feita, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24337



13. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

65.416,68 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos),

restando em aberto o montante de R$ 91.583,32 (noventa e um mil, quinhentos e trinta e oito

centavos e trinta e dois centavos) cujos valores pagos constam na relação de pagamentos

apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.9982 dos autos principais)

14. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito Concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 91.583,32 30,515733% 50,23333% R$ 179.574,87

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 179.574,87

15. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.
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CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor André Luiz Galdino, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 179.574,87 (cento e setenta e nove mil

quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) na classe trabalhista concursal;

(ii) habilitar o montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: André Luiz Galdino

Valor do Crédito: R$ 179.574,87

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 35.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24339



FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social André Luiz Nascimento Vieira

CPF/CNPJ 300.532.618-79

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 105.360,491 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 28.243,79 Reserva Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Devolução de mandado de citação da RT n.º
1000309-96.2024.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo Credor

André Luiz Nascimento Vieira por meio do qual requer a inclusão de reserva de crédito na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 28.243,79 (vinte e oito mil

duzentos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos) na classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamatória Trabalhista n.º

1000309-96.2024.5.02.0255, que tramita perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou certidão

de devolução de mandado de citação acostada aos autos da referida reclamação trabalhista.

4. De proêmio, cumpre salientar que ao proceder à análise da documentação apresentada

pelo Credor, a Administradora Judicial pôde constatar que o Credor ajuizou Reclamação

Trabalhista, autuada sob o n.º 1000309-96.2024.5.02.0255, que atualmente encontra-se em

fase embrionária, uma vez que distribuída em 16.04.2024 e aguarda o julgamento pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000309-96.2024.5.02.0255)

5. Em prosseguimento, ressalta-se que o Credor requereu nos autos tutela cautelar

incidental, visando o deferimento da reserva de crédito nos autos da presente falência, de

modo que, no dia 13.07.2024, o D. Juízo Laboral indeferiu o pleito mencionado, veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000309-96.2024.5.02.0255)

6. Assim, diante do indeferimento do pleito, o requerimento de reserva de crédito

realizado administrativamente pelo credor resta prejudicado.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o presente pedido de reserva de

crédito referente ao credor André Luiz Nascimento Vieira, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR.

Titular do Crédito: André Luiz Nascimento Vieira

Valor: -

Classificação do Crédito: -

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Antonio Barbosa da Silva

CPF/CNPJ 018.290.248-09

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 183.420,531 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 436.067,58 Trabalhista

R$ 50.782,40 (honorários) Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000324-16.2020.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Antonio Barbosa da Silva, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 436.069,58 (quatrocentos e trinta

e seis reais e cinquenta e oito centavos) em seu favor, e o montante de R$ 38.653,83 (trinta e

oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), a título de honorários

advocatícios, em favor de seu patrono, Dr. Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe

trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000324-16.2020.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou r. decisão

homologatória proferida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

a relação de emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre

01.11.1979 a 18.06.2020, conforme a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000324-16.2020.5.02.0252)
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5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes

pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.

6. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000324-16.2020.5.02.0252, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000678-17.2020.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.

7. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido à título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

****
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***

****
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(Trechos extraídos das fls. 167/174)

8. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.992 dos autos principais)

9. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

10. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

27.609,19 (vinte e sete mil seiscentos e nove reais e dezenove centavos), restando em aberto à

época, o montante concursal de R$ 93.544,61 (noventa e três mil quinhentos e quarenta e

quatro reais e sessenta e um centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos

apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.982 dos autos principais)

11. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 93.544,61 30,515733% 50,23333% R$ 183.420,53

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 183.420,53

12. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

13. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal estabilizou-se na

monta de R$ 183.420,23 (cento e oitenta e três mil quatrocentos e vinte reais e vinte e três

centavos).

14. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já segregado nos

termos do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado

sob o n.º 1000678-17.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância

com o disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária

até a data da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o
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fito de identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Extraconcursal 02/03/2021 R$ 309.230,83 21,810798% R$ 376.676,54

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 376.676,54

15. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000324-16.2020.5.02.0252)

16. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

17. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)
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***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

18. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 09.12.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)

19. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 02.03.2021, confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)

20. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

21. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 02/03/2021 R$ 50.782,40 21,810798% R$ 61.858,45

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 61.858,45

22. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000324-16.2020.5.02.0252)

23. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de

R$ 61.858,45 (sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco

centavos), em favor do Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Antonio Barbosa da Silva, para retificar o credor na

relação de credores da Falida, passando a constar da seguinte forma: (i) R$ 183.420,23 (cento

e oitenta e três mil quatrocentos e vinte reais e vinte e três centavos) na classe trabalhista

concursal; (ii) R$ 376.676,54 (trezentos e setenta e seis mil seiscentos e setenta e seis reais e

cinquenta e quatro centavos), na classe trabalhista extraconcursal, nos termos do art. 84,

I-E da LFR e (iii) habilitar o montante de R$ 61.858,45 (sessenta e um mil, oitocentos e

cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos

Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Antonio Barbosa da Silva

Valor do Crédito: R$ 183.420,23

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 376.676,54

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 61.858,45

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal
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Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Antonio da Silva Goes

CPF/CNPJ 085.395.015-15

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 56.701,54 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 0002720-51.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Antonio da Silva

Goes, através do incidente de habilitação de crédito n.º 0002720-51.2023.8.26.0157, por meio

do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 56.701,54 (cinquenta e seis mil, setecentos e um reais e cinquenta e quatro

centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000152-11.2019.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral (fls. 04/07 do incidente n.º

0002720-51.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 02.08.2004 a

07.01.2010, conforme trecho da inicial a seguir colacionada, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000152-11.2019.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

56.701,54 (cinquenta e seis mil, setecentos e um reais e cinquenta e quatro centavos),

atualizados até o dia 29.08.2023. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000152-11.2019.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal líquido 29/08/2023 29/08/2023 R$ 56.701,54 -0,755146% -4,06667% R$ 54.074,34

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 54.074,34

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘Taxa Referencial - TR’, nos termos dos cálculos

homologados pelo D. Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000152-11.2019.5.02.0252)
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9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes a honorários advocatícios

não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 54.074,34 (cinquenta

e quatro mil, setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), a ser incluído na classe

trabalhista extraconcursal em favor do Credor Jefferson Alves de Andrade.

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Antonio da Silva Goes, em harmonia com as disposições inseridas

na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 54.074,34
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(cinquenta e quatro mil, setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), na classe trabalhista

concursal.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Antonio da Silva Goes, em harmonia com as disposições inseridas

na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 54.074,34

(cinquenta e quatro mil, setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), na classe trabalhista

concursal.

Titular do Crédito: Antonio da Silva Goes

Valor do Crédito: R$ 54.074,34

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Antônio José Dos Santos

CPF/CNPJ 322.402.368-68

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 23.028,55 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000180-70.2019.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Antonio Jose dos

Santos, por meio do incidente de crédito n.º 003378-58.2023.8.26.0157, por meio do qual

requer a inclusão de seu crédito na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

23.028,55 (vinte e três mil, vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos), a título de

honorários advocatícios, na classe trabalhista extraconcursal.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da sua autuação como patrono nos

autos da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1000180-70.2019.5.02.0254, a qual

tramitou perante a 4ª Vara do Trabalho da Comarca de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Patrono apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito (fls. 48/49 do incidente 003378-58.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal, considerando que a r. sentença que constituiu os

honorários foi proferida em 14.05.2019, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no

dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000180-70.2019.5.02.0254)

5. Desta feita, no que pertine a habilitação de crédito, cumpre ressaltar que, conforme

recente entendimento jurisprudencial, a sentença que determina o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito.

6. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito referente a honorários na

importância de R$ 19.866,06 (dezenove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e seis

centavos), atualizados até o dia 01.06.2019. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000180-70.2019.5.02.0254)

7. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor António José dos Santos, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. IPCAE Saldo devedor Atualiz.

Honorários 01/06/2019 R$ 19.866,06 26,959526% R$ 25.221,86

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 25.221,86

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado a ‘IPCAE”, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT)

10. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Antonio José dos Santos, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para habilitar o montante de R$ 25.221,86 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e um

reais e oitenta e seis centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Antônio José dos Santos

Valor do Crédito: R$ 25.221,86

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
P
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Antonio Pereira da Silva Filho

CPF/CNPJ 070.218.978-20

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 38.243,18 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1001724-02.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Antonio Pereira da

Silva Filho, no incidente de habilitação de crédito n.º 1001724-02.2024.8.26.0157, por meio

do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 38.243,18 (trinta e oito mil, duzentos e quarenta e três reais e dezoito centavos),

na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000079-28.2022.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

certidão de habilitação de crédito (fls. 42/43 do incidente n.º 1001724-02.2024.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 12.06.2020 a

22.11.2021, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000079-28.2022.5.02.0254)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito bruto de R$ 31.871,35 (trinta e

um mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos), sendo o líquido o montante

de R$ 30.610,15 (trinta mil, seiscentos e dez reais e quinze centavos) atualizados até o dia

01.06.2023. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000079-28.2022.5.02.0254)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor líquido, a fim

de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 01/06/2023 R$ 30.610,15 -1,211208% R$ 30.239,40

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 30.239,40
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8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado a ‘SELIC”, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral, o qual se encontra em consonância com a r. sentença Laboral. Confira-se:

****

(Trechos extraídos da RT n.º 1000079-28.2022.5.02.0254)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

honorários advocatícios não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser

habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Antonio Pereira da Silva Filho, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para habilitar o montante de R$ 30.239,40 (trinta mil, duzentos e trinta e

nove reais e quarenta centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Antonio Pereira da Silva Filho

Valor do Crédito: R$ 30.239,40

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Athena Security Tecnologia Ltda.

CPF/CNPJ 13.682.486/0001-18

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 3.419,67 Quirografária

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia das trocas de e-mail com a devedora

ii Proposta Comercial/Contrato de Prestação de Serviço

iii NF nº 4818; NF nº 4442 e NF nº 4443.

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pela

Credora Athena Security Tecnologia Ltda. EPP, por meio do qual requer a inclusão de seu

crédito na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 3.419,97 (três mil,

quatrocentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), na classe quirografária.
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2. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou a Proposta Comercial/Contrato de

Prestação de Serviço, bem como cópias das Notas Fiscais n.º 4818; n.º 4442; e n.º 4324.

3. Precipuamente, a Administradora Judicial consigna que o crédito em testilha é

oriundo de Proposta Comercial/Contrato de Prestação de Serviço, cujo objeto é a prestação de

Serviço Gerenciado de Segurança de Firewall (MSS), e Licença AGSS em “comodato”,

pactuado em 11.10.2019, conforme verificado pela corrente de e-mail enviada pela credora

com o histórico de negociação, acerca da Proposta Comercial, veja-se:

***
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***

***

(Trecho extraído da Proposta Comercial/Contrato de Prestação de Serviço)
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(Trecho extraído do histórico de negociações enviado pela Credora)

4. Pois bem! Precipuamente, urge salientar que, em 27.04.2023, foi proferida sentença

pelo D. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Cubatão do Estado de São Paulo, nos autos n.º

1000524-33.2019.8.26.0157, convocando a recuperação judicial em falência. Entretanto, a

Recuperanda noticiou a interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão que

decretou a sua falência, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000, sendo conferido efeito

suspensivo para sustar os efeitos da decretação da falência e manter o prosseguimento do

feito recuperação judicial.

5. Nesse contexto, frisa-se que somente no dia 30.08.2023, restou proferido v. acórdão

pela 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, o qual

negou provimento ao recurso da Falida, confirmando o decreto de quebra do dia 27.04.2023,

tal como revogando o efeito suspensivo anteriormente concedido.

6. Superada tais premissas, esclareça-se que somente em 21.09.2023 a Credora entrou

em contato via e-mail requerendo informações com relação ao pagamento das Notas Fiscais

em aberto, diante da ciência da quebra da devedora, veja-se:
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(Trecho extraído de e-mail enviado em 21.09.2023 pela credora)

7. Na oportunidade encaminhou as cópias das notas fiscais em aberto, as quais seguem

abaixo planilhadas, comprovando que estas foram emitidas em data posterior à distribuição

do pedido de recuperação judicial (20.02.2019) e antes da decretação da quebra (27.04.2023),

portanto, nos termos do art. 49, da LFR, trata-se de crédito de natureza extraconcursal.

Veja-se:

Nota Fiscal Mês de ref. da prestação de
Serviço

Data de Emissão Vencimento Valor da NF

4324 mar/2023 01.03.2023 16.03.2023 R$ 1.139,99

4442 abr/2023 03.04.2023 18.04.2023 R$ 1.139,99

48181 out/2023 01.09.2023 16.09.2023 R$ 1.139,99

Total R$ 3.419,97

8. Outrossim, insta consignar que o surgimento do crédito se dá quando da efetiva fruição

do serviço, que ocorreu entre os meses de março e outubro de 2023, e, portanto, resta

evidenciado que se trata de crédito extraconcursal.

9. Dando-se seguimento, em análise à Proposta Comercial/Contrato pactuado, denota-se

que as partes não estipularam qualquer tipo de multa contratual. Nessa senda, ressalta-se que

a própria credora esclareceu via e-mail que a Proposta Comercial/Contrato em referência não

1 Configura-se que referida NF nº 4818 foi emitida em 01.09.2023, data posterior à decretação da quebra, com vencimento
em 16.09.2023. Entretanto, conforme explicado alhures as atividades da empresa mantiveram-se normais devido ao efeito
suspensivo do Agravo de Instrumento autuado sob nº 2107723-44.2023.8.26.0000. Deste modo, será incluída pelo valor de
face
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inclui multa devido ao prazo de execução acordado, restando pendente apenas o pagamento

dos valores das notas fiscais em aberto. Confira-se:

(Trecho extraído de e-mail enviado em 21.09.2023 pela credora)

10. Neste ínterim, denota-se que os valores apresentados nas notas fiscais comportam

atualização, haja vista que se encontram em dissonância com o art. 9º, inciso II, da LFR, uma

vez que não restaram devidamente atualizados até a data da quebra (27.04.2023).

11. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido à Credora Athena Security Tecnologia Ltda Epp.,

aplicando-se o índice do Tribunal de Justiça de São Paulo, oportunidade em que identificou a

seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

NF n° 4324 16/03/2023 16/03/2023 R$ 1.139,99 0,639999% 1,33333% R$ 1.165,93

NF n° 4442 18/04/2023 18/04/2023 R$ 1.139,99 0,000000% 0,80000% R$ 1.145,50

NF n° 4818 16/09/2023 16/09/2023 R$ 1.139,99 - - R$ 1.139,99

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 3.451,42

12. Assim, de rigor a habilitação do crédito quirografário extraconcursal, de titularidade

da Credora Athena Security Tecnologia Ltda EPP, para constar na relação creditícia pela

importância de R$ 3.451,42 (três mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois

centavos).

CONCLUSÃO
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13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente a Credora Athena Security Tecnologia Ltda. EPP, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para habilitar o crédito pela monta de R$ 3.451,42 (três mil

quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos), na classe quirografária

extraconcursal.

Titular do Crédito: Athena Security Tecnologia Ltda Epp

Valor do Crédito: R$ 3.451,42

Classificação do Crédito: Quirografário Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24374



FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Augusto Canto Barbosa

CPF/CNPJ 245.563.274-15

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 56.481,031 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 28.243,79 Reserva Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia de r. Sentença proferida nos autos da RT autuada sob nº
1000078-15.2023.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo Credor

Augusto Canto Barbosa, por meio do qual requer a inclusão de reserva de crédito na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil) na

classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamatória Trabalhista n.º

1000078-15.2023.5.02.0252, que tramita perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Cópia de

r. Sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista supramencionada.

4. De proêmio, cumpre salientar que ao proceder à análise da documentação apresentada

pelo Credor, a Administradora Judicial pôde constatar que o Credor ajuizou Reclamação

Trabalhista, autuada sob o n.º 1000078-15.2023.5.02.0252, que atualmente encontra-se

pendente do julgamento do Recurso Ordinário, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000078-15.2023.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, ressalta-se que o Credor requereu nos autos do Recurso, a tutela

cautelar incidental, visando o deferimento da reserva de crédito nos autos da presente

falência, de modo que, no dia 12.07.2024, a Colenda Turma do TRT 2º Região indeferiu o

pleito mencionado, veja-se:
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***

(Trecho extraído da ROT n.º 1000078-15.2023.5.02.0252)

6. Assim, diante do indeferimento do pleito, o requerimento de reserva de crédito

realizado administrativamente pelo credor resta prejudicado.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o presente pedido de reserva de

crédito referente ao credor Augusto Canto Barbosa, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR.

Titular do Crédito: Augusto Canto Barbosa
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Valor: -

Classificação do Crédito: -

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A

CPF/CNPJ 02.885.855/0001-72

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EXTRACONCURSAL

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 84.405.276,091 Garantia Real

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 983.453,30 Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Cédula de Crédito Bancário - Part. 1 e 2

iii Planilha de Cálculo

iv NF n.º 0041160 - Ponte Rolante Apoiada Cap. 25 T.

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o Credor

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, devidamente atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Badesul Desenvolvimento S.A, pugna pela habilitação do montante de R$ 983.453,30

(novecentos e oitenta e três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta centavos), na

classe extraconcursal, na relação de credores da Falência.

2. Aduz o Credor que o seu crédito em face da Falida advém da seguinte operação a

seguir discriminada:

Cédula de Crédito Bancário (BNDES/FINAME PSI/ BK AQUISIÇÃO/BADESUL Nr.
02/2015) - Código SGC/BADESUL Nr 2013010007403-81 - PAC Nr. 04.657-4

Emissão: 02.03.2015
Valor do financiamento: R$ 361.597,06
Vencimento final: 15.03.2023

***
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***

***

3. Desta feita, rememora-se que à época da Recuperação Judicial, o referido contrato

restou devidamente analisado pela Administradora Judicial, de modo que, à época, a Expert
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constatou que o crédito em testilha não se submeteria aos efeitos da Recuperação Judicial,

uma vez que se encontra assegurado por alienação fiduciária, constituída anteriormente à data

do ajuizamento da ação recuperacional, veja-se:

***

***

(Trecho extraído à fl. 5.587/5.591)

4. No entanto, salienta-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, uma

vez que, em que pese anteriormente não se submetesse aos efeitos da Recuperação Judicial

por previsão legal2, o instrumento que o originou restou celebrado anteriormente à

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
(...)
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de
venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão
os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.
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distribuição do pedido de recuperação judicial (20.02.2019) e, consequentemente, à

decretação da quebra (27.04.2023).

5. Em continuidade, conforme salientado pela Expert naquela oportunidade, nota-se que

a CCB em comento possui como garantia a alienação fiduciária, em favor do Credor, de 01

Ponte Rolante Marca Koch Metalúrgica S.A, Modelo Motorizada Capacidade de 25

Toneladas, veja-se:

(Trecho extraído da CCB n.º BNDES/FINAME PSI/ BK AQUISIÇÃO/BADESUL Nr. 02/2015) - PAC Nr. 04.657-4)

6. Destarte, ao compulsar os documentos apresentados pelo credor, denota-se que o

referido contrato encontra-se devidamente registrado em cartório, de modo que de rigor a

sua inscrição na classe pignoratícia, a qual, porém, deve observar o valor do bem dado em
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garantia, que, como se pode observar por meio da Nota Fiscal n.º 41160 apresentada pelo

próprio Credor, é inferior ao saldo devedor apontado, confira-se:

(Trecho extraído da CCB n.º BNDES/FINAME PSI/ BK AQUISIÇÃO/BADESUL Nr. 02/2015) - PAC Nr. 04.657-4)

***

(Trecho extraído da NF-e n.º 41160)

7. Nesse sentido, é de se trazer à baila o Enunciado nº 51, da I Jornada de Direito

Comercial do Conselho da Justiça Federal (“CJF”), que assim dispõe:
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O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da garantia

dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 é

crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial. (original sem

grifos)

8. Este preceito já tem sido aplicado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(“TJSP”), in verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO.

AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE PELO ENCERRAMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE REJEITOU A

IMPUGNAÇÃO. REFORMA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

GARANTIDA PELA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS.

INIDONEIDADE DA GARANTIA. CRÉDITO SUJEITO AO

CONCURSO DE CREDORES. RECURSO PROVIDO. 1. O

encerramento da recuperação judicial não torna prejudicado o recurso

relativo à impugnação de crédito. Incidente no qual se discute,

justamente, a sujeição ou não do crédito ao concurso de credores. 2.

Hipótese de acolhimento da impugnação. Cédula de crédito bancário

com dupla garantia: alienação fiduciária de veículos e cessão

fiduciária de duplicatas. 3. Quitação de quantia superior à garantia

fiduciária dos automóveis. Saldo devedor em aberto garantido pela

cessão fiduciária das duplicatas. 4. Todavia, referida garantia é

inidônea, eis que não houve especificação/indicação dos títulos. Art.

66-B da Lei nº 4.728/65, e art. 33 da Lei 10.931/04. Questão que já

havia sido analisada incidentalmente por esta Câmara julgadora em

anterior agravo. 5. O saldo devedor não coberto por garantia prevista

no § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 é crédito quirografário,

sujeito à recuperação. Enunciado nº 51, da I Jornada de Direito

Comercial. 6. Ademais, considerando-se que, em virtude do julgamento

de anterior agravo, a instituição financeira devolveu a quantia de R$

53.361,27, indevidamente amortizada, o saldo devedor total sujeito à

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24385



recuperação é de R$ 105.009,06. 7. Agravo da impugnante provido.3

(original sem grifos)

9. Assim, denota-se que o saldo remanescente da equivalência com a importância de

garantia real deve ser classificado como quirografário.

10. No que tange ao valor do crédito, a Expert procedeu o cotejo da planilha de cálculo

apresentada pelo Credor, oportunidade em que verificou que os valores ali contidos

encontram-se em conformidade com o que fora pactuado entre as partes e acertadamente

atualizados até a data da decretação da quebra, nos termos do art. 9º, II, da LFR:

***

(Trecho extraído do cálculo apresentado pelo Credor)

11. Postas tais premissas, passa-se à aferição do crédito concursal, para fins de

identificação dos seus montantes como garantia real e quirografário, realizando-se a

subtração do valor correspondente ao valor do bem, equivalente à importância sob a

classificação de garantia real, sendo o saldo remanescente quirografário:

Saldo Devedor R$ 983.543,30

Valor do Bem (NF n.º 41160) R$ 451.996,32

Saldo Remanescente R$ 561.546,98

3 TJ-SP - AI: 22465362720188260000 SP 2246536-27.2018.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de
Julgamento: 10/04/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/04/2019.
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12. Sem prejuízo, cumpre informar que o credor constou arrolado no Quadro Geral de

Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na época do feito recuperacional, por um crédito

de natureza concursal, oriundo do Incidente de Crédito de n.º1000592-46.2020.8.26.0157 ,

que teve como objeto a análise da CCB - BNDES/FINEM nº 001/2014 - Decisão nº DIR

23/2014 - BNDES (origem diversa do crédito pleiteado nesta oportunidade). Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.998)

13. Desta forma, além do valor habilitado nessa oportunidade, a Expert informa que o

valor do crédito concursal do Credor, será devidamente estabilizado na Relatório Explicativo,

pelo quantum valor corrigido da data da Recuperação Judicial até a data da quebra

(27.04.2023), conforme exposto na metodologia.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao Credor Badesul Desenvolvimento S.A, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluir: (i) R$ 451.996,32 (quatrocentos e cinquenta e um mil,

novecentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos) na classe garantia real concursal; e

(ii) R$ 561.546,98 (quinhentos e sessenta e um mil quinhentos e quarenta e seis reais e

noventa e oito centavos) na classe quirografária concursal.

Titular do Crédito: Badesul Desenvolvimento S.A

Valor do Crédito: R$ 451.996,32

Classificação do Crédito: Garantia Real Concursal

Valor do Crédito: R$ 561.546,98

Classificação do Crédito: Quirografário Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3
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OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Benedito Pedro de Santana

CPF/CNPJ 733.486.518-91

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 97.001,131 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 214.912,15 Trabalhista

R$ 42.982,43 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000385-71.2020.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo
1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Benedito Pedro de Santana, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 214.912,15 (duzentos e quatorze

mil, novecentos e doze reais e quinze centavos) na classe trabalhista, bem como a inclusão do

crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 42.982,43

(quarenta e dois mil novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), classe

trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000385-71.2020.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 03.11.1997 e 26.09.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000385-71.2020.5.02.0252)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000385-71.2020.5.02.0252, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000688-61.2020.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza
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concursal da verba, bem como salientou que o montante devido à título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

***
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***

***

(Trechos extraídos das fls. 154/162 do incidente n.º 1000688-61.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na

época do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.992 dos autos principais)
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8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

9.170,64 (nove mil cento e setenta reais e sessenta e quatro centavos), restando em aberto o

montante de R$ 49.470,65 (quarenta e nove mil quatrocentos e setenta reais e sessenta e

cinco centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.982 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor apurado na Recuperação Judicial, a

fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do

cálculo até a data da decretação da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a

seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Benedito 20/02/2019 20/02/2019 R$ 49.470,65 30,515733% 50,23333% R$ 97.001,13

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 97.001,13
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11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 97.001,13 (noventa e sete mil e um reais e treze centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000688-61.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 17/06/2021 17/06/2021 R$ 161.242,40 15,217678% 22,33333% R$ 227.270,56

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 227.270,56

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘INPC' nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:
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15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia, nos termos do art. 84, I-E da

LFR.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 17.02.2021, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000385-71.2020.5.02.0252)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 17/06/2021 17/06/2021 R$ 52.541,13 15,217678% 22,33333% R$ 74.056,53

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 74.056,53
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18. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Benedito Pedro de Santana, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 97.001,13 (noventa e sete mil e um

reais e treze centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$

227.270,56 (duzentos e vinte e sete mil duzentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos),

na classe trabalhista extraconcursal, nos termos do art. 84, I-E da LFR; e (iii) habilitar o

montante R$ 74.056,53 (setenta e quatro mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e três

centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Benedito Pedro de Santana

Valor do Crédito: R$ 97.001,13

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 227.270,56

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 74.056,53

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Benedito Pereira Moraes Filho

CPF/CNPJ 089.749.358-30

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 33.222,501 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 131.639,12 Trabalhista

13.163,91 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000367-39.2023.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Benedito Pereira Moraes Filho, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 131.639,12 (cento e trinta e um

mil, seiscentos e trinta e nove reais e doze centavos) na classe trabalhista, bem como a

inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$

13.163,91 (treze mil, cento e sessenta e três reais e noventa e um centavos), classe trabalhista

extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000367-39.2023.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 14.03.2011 e 21.03.2023, conforme trecho extraído do TRCT a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000367-39.2023.5.02.0254)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes
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pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.

6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –
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Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert, realizou a segregação das verbas, considerando a r. sentença condenatória proferida

pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados, os quais foram

atualizados até o dia 27.05.2024, conforme a seguir demonstrado:

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000367-39.2023.5.02.0254)

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

14.03.2011 a
20.02.2019 Diferença Salarial R$ 7.811,89

21.02.2019 a
21.03.2023

Multa do Art. 477 da CLT sob
Diferença Salarial R$ 3.905,95

14.03.2011 a
20.02.2019 Férias +1/3 R$ 4.480,74

21.02.2019 a
21.03.2023 Férias +1/3 R$ 2.302,18

14.03.2011 a
20.02.2019 Participação nos Lucros - PLR R$ 1.265,89

21.02.2019 a
21.03.2023

Multa do Art. 467 da CLT sob
Férias +1/3 R$ 3.391,45

14.03.2011 a
20.02.2019 Juros sob as Verbas R$ 388,86

21.02.2019 a
21.03.2023 Multa do Art. 477 da CLT R$ 5.087,19

14.03.2011 a
20.02.2019 FGTS 8% R$ 21.952,12

21.02.2019 a
21.03.2023 Valor Líquido do TRCT R$ 30.471,28

14.03.2011 a
20.02.2019 - -

21.02.2019 a
21.03.2023

Multa do Art. 477 da CLT sob o
Valor Líquido do TRCT R$ 15.235,63

14.03.2011 a
20.02.2019 - -

21.02.2019 a
21.03.2023 Participação nos Lucros - PLR R$ 650,40

14.03.2011 a
20.02.2019 - -

21.02.2019 a
21.03.2023 FGTS 8% R$ 12.343,46

14.03.2011 a
20.02.2019 - -

21.02.2019 a
21.03.2023 MULTA SOBRE FGTS 40% R$ 22.152,29

14.03.2011 a
20.02.2019 - -

21.02.2019 a
21.03.2023 Juros sob as Verbas R$ 199,79
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TOTAL R$ 35.899,50 TOTAL R$ 95.739,62

INSS a descontar R$ 511,91 INSS a descontar R$ 263,01

IRPF a descontar R$ 6.221,97 IRPF a descontar R$ 3.196,80

TOTAL CONCURSAL R$ 29.165,62 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 92.279,81

TOTAL DAS VERBAS R$ 121.445,43

9. Não obstante, insta frisar que, referente às verbas: Férias + ⅓, Participação nos

Lucros ou Resultados - PLR, Juros sobre as Verbas, Deduções da Contribuição Previdenciária

e Imposto de Renda, a Administradora Judicial restou impossibilitada de realizar a

segregação, ante a falta de indicação de período de apuração relativo às referidas verbas.

10. Assim, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade de tais verbas, como

medida alternativa, a Administradora Judicial promoveu a proporcionalização do crédito,

pautando-se no período laboral ante e depois da distribuição do pedido de Recuperação

Judicial, visando a escorreita classificação do crédito, conforme demonstrado a seguir:

- Férias + ⅓:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 6.782,92

Concursal 66,06 R$ 4.480,74

Extraconcursal 33,94 R$ 2.302,18

- Participação nos Lucros ou Resultados - PLR

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 1.916,29

Concursal 66,06 R$ 1.265,89

Extraconcursal 33,94 R$ 650,40

- Juros Sobre as Verbas:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 588,65

Concursal 66,06 R$ 388,86

Extraconcursal 33,94 R$ 199,79
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- Dedução Contribuição Previdenciária:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 774,92

Concursal 66,06 R$ 511,91

Extraconcursal 33,94 R$ 263,01

- Dedução Imposto de Renda:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 9.418,77

Concursal 66,06 R$ 6.221,97

Extraconcursal 33,94 R$ 3.196,80

11. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação em favor do

Credor.

12. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

13. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 02/06/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 27/05/2024 R$ 29.155,62 -10,522955% R$ 26.087,59

Extraconcursal 27/05/2024 R$ 92.279,81 -10,522955% R$ 82.569,25

SALDO DEVEDOR EM 02/06/2023 R$ 108.656,83

***
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCA

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. IPCA

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 01/06/2023 R$ 26.087,59 -0,310340% R$ 26.006,63

Extraconcursal 01/06/2023 R$ 82.569,25 -0,310340% R$ 82.313,00

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 108.319,63

14. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’ até 01.06.2023 e pelo índice ‘SELIC’ a partir do

dia 02.06.2023, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000367-39.2023.5.02.0254)

15. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Benedito Pereira Moraes Filho já se

encontra habilitado no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000774-32.2020.8.26.0157, que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação judicial, para

fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este d. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do incidente)

16. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o crédito de natureza

concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.994 dos autos principais)

17. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

18. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

12.102,50, restando em aberto, à época, o montante de R$ 16.943,50 (dezesseis mil,

novecentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos) cujos valores constam na relação de

pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor,

veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.982 dos autos principais)

19. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24406



Crédito concursal - Luiz Rogério 20/02/2019 20/02/2019 R$ 16.943,501 30,515733% 50,23333% R$ 33.222,50

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 33.222,50

20. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

21. Destarte, cumpre salientar que, em análise aos autos da Falência e da Reclamatória

Trabalhista autuada sob o n.º 1000763-90.2021.5.02.0252, a Expert pôde aferir que as verbas

habilitadas na presente análise, de natureza concursal, não englobam aquelas já habilitadas

no curso da Recuperação Judicial, veja-se:

(Trecho extraído da RT)

22. Deste modo, é certo que o valor já habilitado no feito deverá ser incluído ao quantum

apurado na presente análise administrativa, nos seguintes termos:

Natureza e origem do Crédito Valor

Crédito Concursal apurado após a falência R$ 26.006,63

Crédito Concursal já habilitado R$ 33.222,50

TOTAL R$ 59.228,80

23. Assim, procedidos aos cálculos, a Administradora Judicial opina pela retificação do

crédito do Credor Benedito Pereira Moraes Filho, na relação de credores da Falida, para que

passe a constar pela forma discriminada: (i) R$ 59.228,80 (cinquenta e nove mil duzentos e
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vinte e oito reais e oitenta centavos), na classe trabalhista concursal e (ii) R$ 82.313,00

(oitenta e dois mil, trezentos e treze reais), na classe trabalhista extraconcursal.

24. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 29.08.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000367-39.2023.5.02.0254)

25. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 27.05.2024, confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000367-39.2023.5.02.0254)

26. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

27. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 02/06/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 27/05/2024 R$ 13.163,91 -10,522955% R$ 11.778,68

SALDO DEVEDOR EM 02/06/2023 R$ 11.778,68

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCA

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
IPCA

Saldo devedor
Atualiz.
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Honorários 01/06/2023 R$ 11.778,68 -0,310340% R$ 11.742,13

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 11.742,13

28. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’ até 01.06.2023 e pelo índice ‘SELIC’ a partir do

dia 02.06.2023, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000367-39.2023.5.02.0254)

29. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

11.742,13 (onze mil, setecentos e quarenta e dois reais e treze centavos) em favor do Credor

Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Benedito Pereira Moraes Filho, para que o seu crédito passe a

constar pela forma discriminada: (i) R$ 59.228,80 (cinquenta e nove mil duzentos e vinte e

oito reais e oitenta centavos), na classe trabalhista concursal e (ii) R$ 82.313,00 (oitenta e

dois mil, trezentos e treze reais), na classe trabalhista extraconcursal, bem como o montante

de R$ 11.742,13 (onze mil, setecentos e quarenta e dois reais e treze centavos) em favor do

patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Benedito Pereira Moraes Filho

Valor do Crédito: R$ 59.228,80

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 82.313,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

-

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 11.742,13

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal
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Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Bradesco Saúde

CPF/CNPJ 92.693.118/0001-60

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 30.753,131 Quirografária Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

Exclusão -

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Exclusão de Crédito - fls. 22.444 dos autos principais

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado à fl. 22.444 dos autos

principais, por meio do qual o Credor Bradesco Saúde S.A pugna pela exclusão de seu

crédito da relação de credores da falência, uma vez que não há valores em aberto em nome da

Falida perante o Credor.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, devidamente atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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(Trecho extraído da fl. 22.444)

2. Aprioristicamente, frisa-se que a Credora encontra-se relacionada na lista de credores

apresentada pela Recuperanda, á época da Recuperação Judicial, arrolada pela importância de

R$ 15.684,12 (quinze mil seiscentos e oitenta e quatro reais e doze centavos):

(Trecho extraído à fl. 19.998 dos autos principais)

3. Desta feita, tendo em vista ser o crédito um direito disponível do Credor, ante a

notícia de que não há valores em aberto em nome da Falida perante ao Credor, de rigor se faz

a exclusão do crédito da relação creditícia.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito

referente ao credor Bradesco Saúde S.A, em harmonia com as disposições inseridas na LFR.,

para o fim de excluir o crédito no montante de R$ 15.684,12 (quinze mil seiscentos e oitenta

e quatro reais e doze centavos) da relação creditícia.

Titular do Crédito: Bradesco Saúde S.A

Valor do Crédito: (exclusão)

Classificação do Crédito: -

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648
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OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Carlos Augusto Pereira Martins

CPF/CNPJ 041.500.958-84

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 205.868,00 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 490.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidentes de habilitação de crédito n.º 1002918-37.2024.8.26.0157 e
1000568-76.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Carlos Augusto

Pereira Martins, através dos incidente de habilitação de créditos de n.º

1002918-37.2024.8.26.0157 e 1000568-76.2024.8.26.0157, por meio do qual requer a

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito pleiteado em ambos incidentes testilha advém da

Reclamação Trabalhista n.º 1000320-70.2020.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do

Trabalho de Cubatão/SP.

3. Assim sendo, cumpre esclarecer que o incidente de crédito, autuado sob o n.º

1000568-76.2024.8.26.0157, possui data de distribuição anterior ao outro incidente. Veja-se:

***

(Extraído do sítio eletrônico do TJSP)

4. Desta feita, a Administradora Judicial informa que o incidente de crédito autuado sob

o n.º 1002918-37.2024.8.26.0157, deverá ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do

art. 485, V e VI do CPC, em virtude da litispendência.
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5. Superados estes pontos, a Administradora Judicial passa à análise do mérito do

presente incidente de crédito autuado sob o n.º 1000568-76.2024.8.26.0157.

6. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral.

7. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 02.01.2003 a

06.02.2019, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000320-70.2020.5.02.0254)

8. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Minuta de

Acordo e decisão homologatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil

a ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a

Expert constatou a existência de crédito na importância líquida de R$ 490.000,00

(quatrocentos e noventa mil reais), veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000320-70.2020.5.02.0254)

9. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado entre as partes no dia 22.08.2023, em que as partes restaram conciliadas para

o pagamento da quantia de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) ao Credor, a ser

habilitado nos autos do processo de recuperação judicial em trâmite à época, conforme

supramencionado.

10. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.
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11. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).

12. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

13. Desta feita, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito intentado, em

atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo artigo, da LFR,

ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da decretação da

falência1, tendo identificado as seguintes quantias:

CRÉDITO CONCURSAL

Limite de 150 salários mínimos2 (R$ 1.302,00) R$ 195.300,00 Trabalhista

Saldo Remanescente R$ 294.700,00 Quirografário

TOTAL R$ 490.000,00

14. Sem prejuízo, cumpre informar que o Credor Carlos Augusto Pereira Martins constou

arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na época do feito

recuperacional, por um crédito de natureza concursal. Confira-se:

2

https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-o-planalto/noticias/2023/12/salario-minimo-de-2024-tera-ganh
o-real-e-crescera-3pp-alem-dos-3-85-da-inflacao#:~:text=No%20in%C3%ADcio%20de%202023%2C%20o,d
e%20valoriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20sal%C3%A1rio%20m%C3%ADnimo.

1 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não
há dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018
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(Trecho extraído da fl. 19.993 dos autos principais)

15. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

16. Não obstante, a Expert apurou que o referido Credor não recebeu nenhuma parte do

crédito arrolado, restando em aberto o total do crédito, conforme disposto na relação de

pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor,

veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.982 dos autos principais)

17. Não obstante, em análise a Reclamação Trabalhista, a Expert constatou que o acordo

abarcou todos os valores devidos oriundos do período da relação de trabalho, de modo que, as

partes deram quitação plena ao valor pactuado. Assim, a Administradora Judicial informa que

o quantum anteriormente habilitado nos autos, deverá ser retificado.

18. Dando-se seguimento, no que se concerne aos honorários advocatícios, a

Administradora Judicial consigna que não realizou a sua segregação do valor do acordo, uma

vez que a Certidão de Habilitação de Crédito é clara ao dispor que cada parte arcará com os

honorários advocatícios de seus patronos, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000320-70.2020.5.02.0254)

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Carlos Augusto Pereira Martins, em harmonia com

as disposições inseridas na LFR, para: (i) retificar o crédito concursal do credor, para que

passe a constar pela monta total de R$ 195.300,00 (cento e noventa e três mil reais) na classe

trabalhista concursal; e (ii) habilitar o montante de R$ 294.700,00 (duzentos e noventa e

quatro mil reais), na classe quirografária concursal.

Titular do Crédito: Carlos Augusto Pereira Martins

Valor do Crédito: R$ 195.300,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 294.700,00

Classificação do Crédito: Quirografária Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Cescon, Barrieu, Flesch e Barreto Advogados

CPF/CNPJ 02.520.543/0001-65

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 3.049.449,71 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia de peças processuais da Execução por Título Extrajudicial n.º
1094102-61.2018.8.26.0100

ii Cópia de peças processuais da Execução por Título Extrajudicial n.º
1094099-09.2018.8.26.0100

iii Cópia de peças processuais dos Embargos à Execução n.º
1018334-32.2018.8.26.0003

iv Memorial de Cálculo

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo
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Credor Cescon, Barrieu, Flesch e Barreto Advogados, por meio do qual requer a inclusão de

seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 3.049.449,71 (três

milhões e quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos)

na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das Execuções por Título

Extrajudicial n.º 1094102-61.2018.8.26.0100 e 1094099-09.2018.8.26.0100, bem como dos

Embargos à Execução n.º 1018334 32.2018.8.26.0003, distribuídos por Travessia

Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A em face da empresa Falida.

3. Para corroborar seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, a cópia

das principais peças processuais das Execuções de Título Extrajudicial informadas, bem dos

Embargos à Execução, além da planilha de cálculos cujos créditos encontram-se atualizados

até a data da quebra.

4. Neste ínterim, tendo em vista se tratar de crédito oriundo de diversas ações, a Expert

passa a análise em apartado.

- Execução de Título Extrajudicial n.º 1094102-61.2018.8.26.0100

5. De proêmio, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente

junto aos autos da Execução por Título Extrajudicial n.º 1094102-61.2018.8.26.0100,

inicialmente distribuída por Itaú Unibanco S.A, sendo possível aferir que no dia 11.09.2018,

fora proferida r. decisão, determinando a citação da então Recuperanda, Engebasa, e dos

demais coobrigados, José Quina Diogo e Armando Diogo Silva Pinto, bem como os

intimando para o pagamento da dívida em 03 (três) dias, ocasião em que foi arbitrado os

honorários de 10% sobre o valor da execução, nos termos do art. 387 e §2º, do CPC, veja-se:
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(Trecho extraído à fl. 170 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)

6. Nesta senda, após a inércia dos Executados, iniciaram-se os atos executórios para que

fosse realizado o pagamento da dívida, de modo que foi determinado o bloqueio de ínfimos

valores encontrados em contas dos executados, sendo deferida também a penhora.

(Trecho extraído à fl. 198 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)

7. Nesta linha, a Falida compareceu aos autos, indicando bens à penhora, bem como,

posteriormente, noticiou que o deferimento do processamento de seu pedido de Recuperação

Judicial (fls. 293/297 dos autos n.º 10941002-61.2018.8.26.0100), de modo que o Credor, por

sua vez, requereu a continuidade da execução em face dos avalistas coobrigados.

8. Deste modo, no dia 23.04.2019, o D. Juízo da 29ª Vara Cível da Comarca de São

Paulo determinou a suspensão da execução em face da Falida, e o prosseguimento da

execução em face dos avalistas:

***
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(Trecho extraído à fl. 311/313 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)

9. Posteriormente, em 03.05.2024, aquele D. Juízo proferiu r. sentença, em suma,

julgando extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação à Falida, uma vez que o crédito

principal já se encontrava devidamente habilitado nos autos falimentares. Veja-se:

****

(Trecho extraído à fl. 2.233 e 2.234 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)

10. Desta feita, no que pertine a habilitação do crédito a título de honorários, ao

analisar os documentos apresentados pelo escritório Credor, bem como os autos da referida

ação de execução, constatou-se que o crédito é advindo de r. decisão judicial, proferida em

11.09.2018, de modo que, resta evidenciado que o crédito em testilha é concursal, uma vez

que a decisão supramencionada foi proferida anteriormente à distribuição do pedido de

recuperação judicial (20.02.2019) e à decretação da quebra (27.04.2023).
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11. No que tange a legitimidade, denota-se que restou noticiado nos autos Cessão de

Crédito pactuada entre o Exequente originário, Banco Itaú Unibanco S.A e o Fundo de

Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados Alternative Assets I (fls. 353/355), e

posteriormente, à Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A (fls.

1.482/1.488), sendo as duas últimas devidamente representadas pelo escritório Cescon,

Barrieu, Flesch e Barreto Sociedade de Advogados, atuante no feito, veja-se:

***

(Trecho extraído à fl. 1.502/1.504 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)

12. Nesse passo, cumpre consignar que o Credor apresentou Memorial de Cálculo,

contendo a evolução dos valores relativos aos créditos principais cobrados na Execução de

Título Extrajudicial n.º 1941002-61.2018.8.26.0100, os quais se encontram devidamente

atualizados até a data da quebra, em observância às regras impostas pelo art. 9º, II, da LFR,

veja-se:
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***

(Trecho extraído de Memorial de Cálculo apresentado pelo Credor)

13. Desta feita, tem-se que o crédito do Credor Cescon, Barrieu, Flesch e Barreto

Sociedade de Advogados restou fixado no importe de 10% sobre o valor em execução.

Assim, a Expert apurou as seguintes quantias:

Origem Valor atualizado até a
data da quebra

10% de honorários

CCB n.º 100117050003900 R$ 27.982.454,90 R$ 2.798.245,49

CCB n.º 199917110008000 R$ 925.222,92 R$ 92.522,29

TOTAL R$ 2.890.767,78

- Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100 e Embargos à

Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003
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14. Noutro giro, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente

junto aos autos da Execução por Título Extrajudicial autuada sob o n.º

1094099-09.2018.8.26.0100, inicialmente distribuída por Banco Itaú Unibanco S.A, sendo

possível aferir que no dia 13.09.2018 fora proferida r. decisão, determinando a citação da

então Recuperanda Engebasa, e dos demais coobrigados, José Quina Diogo e Armando

Diogo Silva Pintos, bem como os intimando ao pagamento da dívida em 03 (três) dias, sendo

arbitrados os honorários de 10% sobre o valor da execução, nos termos do art. 387 e §2º, do

CPC, veja-se:

(Trecho extraído à fl. 84 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

15. Nesta senda, após a inércia dos Executados, iniciaram-se os atos executórios para que

fosse realizado o pagamento da dívida, de modo que foi determinado o bloqueio de valores

encontrados em contas dos executados:
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(Trecho extraído à fl. 136 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

16. Desta feita, restou certificado nos autos a oposição de Embargos à Execução pela

Falida, autuado sob o n.º 1018334-32.2018.8.26.0003, ao qual não restou atribuído efeito

suspensivo, determinando a continuidade dos atos expropriatórios em face da falida, veja-se:

***

(Trecho extraído à fl. 139/140 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24430



17. No que tange aos Embargos de Execução, cumpre salientar que, após o regular

prosseguimento processual, fora proferida r. sentença, julgando parcialmente procedente o

pleito, para fins de declarar nulas cláusulas contratuais e determinar o expurgo de tais

cobranças, veja-se:

(Trecho extraído à fl. 291 dos Embargos à Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003)

18. Inconformados com a decisão supra, ambas as partes interpuseram Recurso de

Apelação, de modo que no dia 15.08.2019 a 16ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de

Justiça de São Paulo deu parcial provimento ao Recurso do Banco, e negou provimento ao

Recurso da Falida, modificando a r. decisão de primeiro grau:

(Trecho extraído à fl. 475 dos Embargos à Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003)
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19. Ato contínuo, a Falida interpôs Recurso Especial (fls. 487/499 dos Embargos à

Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003), o qual não restou admitido (fls. 646/647), bem

como o Agravo em Recurso Especial (fls. 650/659), que também não restou conhecido (fls.

720/724), de modo que a decisão supra transitou em julgado no dia 21.07.2021:

(Trecho extraído à fl. 752 dos Embargos à Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003)

20. Regressando aos autos da Execução por Título Extrajudicial, verifica-se que o D.

Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, da Comarca de São Paulo/SP,

determinou a penhora do montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), oriundo da

relação comercial da Falida com a empresa Wobben Windpower Indústria e Comércio Ltda:

(Trecho extraído à fl. 517 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

21. Em prosseguimento, a Falida compareceu aos autos, noticiando o deferimento do

processamento de seu pedido de Recuperação Judicial e a pronta liberação dos valores

constritos em seu favor (fls. 655/659 dos autos n.º 1094099-09.2018.8.26.0100), de modo

que o Credor, de modo que no dia 06.03.2019, o D. Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional

III - Jabaquara, da Comarca de São Paulo/SP determinou a suspensão da execução em face da

Falida, bem como determinou o prosseguimento da execução em face dos avalistas e

indeferiu o pedido de desbloqueio de valores:
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***

(Trecho extraído às fls. 672/673 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

22. Posteriormente, diante de decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, o D. Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, da Comarca de São

Paulo/SP suspendeu o levantamento de todos os valores bloqueados e transferidos à

disposição do juízo na referida execução, que são de titularidade da Falida:
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(Trecho extraído à fl. 785 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

23. Desta feita, do que pertine a habilitação de crédito do crédito a título de

honorários, ao analisar os documentos apresentados pelo Credor, bem como os autos da

referida ação de execução, constatou-se que o crédito é advindo de r. decisão judicial de 1ª

instância proferida em 11.09.2018, bem como majorados por meio de decisão da 16ª Câmara

de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo proferida em 15.08.2019, cujo trânsito

em julgado ocorreu em 21.06.2021, de modo que, resta evidenciado que o crédito é

concursal em sua totalidade, uma vez que a decisão que o originou foi proferida

anteriormente à distribuição do pedido de recuperação judicial (20.02.2019) e à decretação da

quebra (27.04.2023).

24. Nessa toada, ressalta-se que o entendimento acima exarado se encontra em

consonância com o recente entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. Veja-se:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL.

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR,
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decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na

competência originária dos tribunais) é o ato processual que

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana,

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional,

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal,

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5.

Recurso especial provido.1 (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda,

arbitrados antes do deferimento do processamento da

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24435



recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco

temporal para constituição do crédito, no caso específico de

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial,

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original

sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL,

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária

sucumbencial fixada na sentença trabalhista –

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito –

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) –

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) -

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos)

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021

2 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de
Registro: 13/06/2020.
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25. Com relação à legitimidade, denota-se que restou noticiada, tanto nos autos da

Execução por Título Extrajudicial autuada sob o n.º 1094099-09.2018.8.26.0100 (fls.

1.571/1.652), quanto nos Embargos à Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003 (fls.

478/479), a Cessão de Crédito pactuada entre o Exequente originário, Banco Itaú Unibanco

S.A e o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados Alternative Assets

I e posteriormente à Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A (fls.

2.331/2.393), sendo as duas últimas devidamente representadas pelo escritório Cescon

Barrieu, Flesch e Barreto Sociedade de Advogados, atuante no feito, veja-se:

***

(Trecho extraído à fl. 2.347/2.349 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

26. Nesse passo, cumpre consignar que o Credor apresentou Memorial de Cálculo,

contendo a evolução dos valores relativos aos créditos principais cobrados na Execução de

Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100, os quais se encontram devidamente

atualizados até a data da quebra, em observância às regras impostas pelo art. 9º, II, da LFR:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24437



(Trecho extraído de Memorial de Cálculo apresentado pelo Credor)

27. Desta feita, tem-se que o crédito do Credor Cescon, Barrieu, Flesch e Barreto

Sociedade de Advogados restou fixado no importe de 10% sobre o valor em execução nos

autos da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100, bem como

majorado para 15% sobre o valor do débito nos autos dos Embargos à Execução n.º

1018334-32.2018.8.26.0003. Assim, a Expert apurou a quantia de R$ 158.681,93 (cento e

cinquenta e oito mil seiscentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos).

28. Deste modo, tem-se que diante da existência de crédito oriundo de ações diversas, a

Administradora Judicial procedeu a somatória do quantum devido ao credor, visando

identificar o montante a ser habilitado

Origem Valor

Execução n.º 10941002-61.2018.8.26.0100 R$ 2.890.767,78

Execução n.º 1094099-09.2018.8.26.0100 R$ 158.681,93

TOTAL R$ 3.049.449,71

29. Por fim, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito intentado, em

atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo artigo, da LFR,

ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da decretação da

falência4, tendo identificado as seguintes quantias:

4 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não
há dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018
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CRÉDITO CONCURSAL

Limite de 150 salários mínimos5 (R$ 1.302,00) R$ 195.300,00 Trabalhista Concursal

Saldo Remanescente R$ 2.854.149,71 Quirografário
Concursal

TOTAL R$ 3.049.449,71

30. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao Credor Cescon, Barrieu, Flesch e Barreto Advogados, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para habilitar: (i) R$ 195.300,00 (cento e noventa e cinco mil e trezentos

reais) na classe trabalhista concursal; e (ii) R$ 2.854.149,71 (dois milhões, oitocentos e

cinquenta e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e setenta e um centavos) na classe

quirografária concursal.

CONCLUSÃO

Titular do Crédito: Cescon, Barrieu, Flesch e Barreto Advogados

Valor do Crédito: R$ 195.300,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 2.854.149,71

Classificação do Crédito: Quirografário Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora

5

https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-o-planalto/noticias/2023/12/salario-minimo-de-2024-tera-ganh
o-real-e-crescera-3pp-alem-dos-3-85-da-inflacao#:~:text=No%20in%C3%ADcio%20de%202023%2C%20o,d
e%20valoriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20sal%C3%A1rio%20m%C3%ADnimo.
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Claudiney Gomes de Alencar

CPF/CNPJ 063.108.098-81

Nome/Razão Social Carlos Ferreira de Souza

CPF/CNPJ 052.781.548-96

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 31.521,401 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 158.241,78 Trabalhista concursal e extraconcursal

R$ 17.664,41 (honorários) Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Crédito n.º 1003142-72.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado pelo Credor Claudiney Gomes

de Alencar, por meio do incidente de habilitação de crédito n.º 1003142-72.2024.8.26.0157,

através do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar

pela monta de R$ 158.241,18 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta e um reais e

dezoito centavos) em seu favor, e o montante de R$ 17.664,41 a título de honorários

advocatícios, em favor dos seus patronos, Drs. Carlos Ferreira de Souza, Suellen Almeida da

Costa e Bárbara Vanessa de Souza Marques Oliveira, na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000163-64.2024.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a Cópia

da Sentença de Liquidação proferida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

a relação de emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre

06.08.2001 a 04.09.2023, conforme a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000163-64.2024.5.02.0252)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão, em tese, são concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes

pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.

6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)
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7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

8. Entretanto, com o objetivo de verificar a concursalidade e extraconcursalidade dos

créditos, a Expert analisou os cálculos de liquidação homologados nos autos da Reclamação

Trabalhista (id.109790b). Tal análise considerou a r. sentença condenatória proferida pelo

Juízo Laboral, onde se constatou que todos os valores utilizados na elaboração dos referidos

cálculos possuem natureza integralmente extraconcursal, os quais foram atualizados até

27.04.2023, conforme demonstrado a seguir:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252)

9. Não obstante, insta frisar que, após as deduções devidas, o crédito líquido do

reclamante, ora Credor perfaz o montante total de R$ 117.762,76 (cento e dezessete mil,

setecentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos).

10. Ademais, tem-se que o valor apurado não comporta atualização, nos termos do art. 9º,

II da LFR, uma vez que os cálculos homologados na Justiça do Trabalho encontram-se em

consonância com a regra imposta na legislação falimentar, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da decretação da falência (27.04.2023), confira-se:

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.
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(Trecho extraído da RT n.º 1000163-64.2024.5.02.0252)

11. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Claudiney Gomes de Alencar já se

encontra habilitado no feito, ante a existência de crédito informado pela Recuperanda, sendo

tal crédito arrolado na Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da

recuperação judicial.

12. Assim, em razão da Relação de Credores disponibilizada pela Recuperanda, ora

falida, o crédito de natureza concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de

Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.993 dos autos principais)

13. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

14. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

11.271,06 (onze mil, duzentos e setenta e um reais e seis centavos), restando em aberto o

montante concursal de R$ 16.075,94 (doze mil duzentos e vinte e nove reais e dezesseis

centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991,

que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.986 dos autos principais)

15. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor apurado na Recuperação Judicial, a

fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do

cálculo até a data da decretação da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a

seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 16.075,94 30,515733% 50,23333% R$ 31.521,40

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 31.521,40

16. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

17. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 31.521,40 (trinta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e quarenta centavos),

devidamente atualizado nos termos do disposto no art. 9.º, II da LFR, que limita a incidência

de juros e correção monetária até a data da decretação da falência (27.04.2023).

18. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 28.11.2022, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252)

19. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em consonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 27.04.2023, confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252 )

20. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

17.664,41 (dezessete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos) em

favor dos patronos do Credor, Dr. Carlos Ferreira de Souza, Suellen Almeida da Costa e

Bárbara Vanessa de Souza Marques Oliveira.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente
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habilitação de crédito referente ao credor Claudiney Gomes de Alencar, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito de natureza concursal do credor,

para que passe a constar pelo montante de R$ 31.521,40 (trinta e um mil, quinhentos e vinte e

um reais e quarenta centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$

117.762,76 (cento e dezessete mil, setecentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos),

na classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 17.664,41 (dezessete

mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos) em favor dos patronos

Drs. Carlos Ferreira de Souza, Suellen Almeida da Costa e Bárbara Vanessa de Souza

Marques Oliveira, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Claudiney Gomes de Alencar

Valor do Crédito: R$ 31.521,40

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 117.762,76

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titulares do Crédito: Carlos Ferreira de Souza, Suellen Almeida da Costa e Bárbara

Vanessa de Souza Marques Oliveira.

Valor do Crédito: R$ 17.664,41

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Claudio Jose Cerdeira Rosa

CPF/CNPJ 121.360.848-10

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 70.150,911 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 32.125,32 Trabalhista

R$ 8.684,67 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000312-02.2020.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente atualizado até a
data da quebra (27.04.2023).
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Credor Claudio Jose Cerdeira Rosa por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 32.125,32 (trinta e dois mil, cento

e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos), bem como o montante de R$ 8.684,67 (oito

mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) em favor de seu patrono

Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000312-02.2020.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000312-02.2020.5.02.0252, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de habilitação de crédito, autuado sob o n.º 1000666-66.2021.8.26.0157, na

época da Recuperação Judicial.

5. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert opinou pelo parcial

acolhimento do referido incidente, para o fim de retificar o crédito do Credor na relação

creditícia, uma vez que o crédito pleiteado é concursal em sua totalidade, bem como opinou

pela rejeição da habilitação do crédito em favor do Dr. Jonatan dos Santos Camargo, veja-se:
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****

****

***

(Trechos extraídos das fls. 122/129 do incidente n.º 1000666-66.2021.8.26.0157)

6. Em prosseguimento, foi proferida r. sentença por este D. Juízo, determinando a

retificação do crédito em favor do Credor na relação creditícia, cujo r. sentença foi objeto de

agravo de instrumento interposto pela Engebasa, o qual foi negado provimento, ocorrendo o

trânsito em julgado no dia 20.03.2023. Nota-se:
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****

***

(Trechos extraídos das fls. 122/129 do incidente n.º 1000666-66.2021.8.26.0157)
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7. Em razão do quanto mencionado alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na

época do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.993 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

13.162,98 (treze mil, cento e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos), restando em

aberto o montante concursal de R$ 35.777,05 (trinta e cinco mil, setecentos e setenta e sete

reais e cinco centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.983)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Clayton 20/02/2019 20/02/2019 R$ 35.777,02 30,515733% 50,23333% R$ 70.150,91
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SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 70.150,91

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal estabilizou-se na

monta de R$ 70.150,91 (setenta mil, cento e cinquenta reais e noventa e um centavos).

13. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 14.10.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000312-02.2020.5.02.0252)

14. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência da sentença de

liquidação dos cálculos expedida pelo D. Juízo Laboral, consignando a existência de crédito

líquido na importância de R$ 8.684,67 (oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta

e sete centavos), atualizados até o dia 01.02.2021. Confira-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000312-02.2020.5.02.0252)

15. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

16. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR Saldo devedor Atualiz.

Honorários 01/02/2021 01/02/2021 R$ 8.684,67 2,293733% R$ 8.883,87

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 8.883,87

17. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘TR’, nos termos da sentença proferida pelo D. Juízo

Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000312-02.2020.5.02.0252)

18. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Claudio Jose Cerdeira Rosa, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 70.150,91 (setenta mil, cento e

cinquenta reais e noventa e um centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o

montante de R$ 8.883,87 (oito mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos),

em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Claudio Jose Cerdeira Rosa

Valor do Crédito: R$ 70.150,91

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 8.883,87

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648
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OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social COMPANHIA DE FORÇA E LUZ - CPFL

CPF/CNPJ 04.172.2013/0001-51

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO E DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 118.782,951 Quirografário Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 60.370,80 Quirografário Concursal

R$ 74.956,97 Quirografário Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação e Divergência de Crédito

ii Faturas

iii Planilha de Débitos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, devidamente atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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1. Trata-se de pedido de habilitação e divergência de crédito, apresentado via e-mail,

intentado pela Credora Companhia de Força e Luz - CPFL, por meio do qual requer a

retificação de seu crédito classificado como quirografário concursal, para que passe a constar

pela importância de R$ 60.370,80 (sessenta mil trezentos e setenta reais e oitenta centavos),

bem como a inclusão do montante de R$ 74.956,97 (setenta e quatro mil novecentos e

cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos) na classe quirografária extraconcursal.

2. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou o

documento de cobrança n.º 300546234429 e cópia das seguintes faturas de conta de energia

elétrica: (i) n.º 900504455632, referente ao mês de jan/2024; (ii) n.º 900754349255, referente

ao mês de out/2023; (iii) n.º 901004371543, referente ao mês de nov/2023; (iv) n.º

902954406444, referente ao mês de fev/2024; (v) n.º 903004253205, referente ao mês de

set/2023; (vi) n.º 903904444970, referente ao mês de abr/2024; (vii) n.º 905202269202,

referente ao mês de fev/2019; (viii) n.º 905904180053, referente ao mês de dez/2023; (ix) n.º

906154037708, referente ao mês de ago/2023; e (x) n.º 906154247697, referente ao mês de

mar/2024;

3. Assim sendo, tendo em vista se tratar de pedido de retificação de crédito concursal e

habilitação de crédito extraconcursal, a Administradora Judicial passará a análise dos pleitos

isoladamente, nos moldes abaixo.

- Da retificação do crédito de natureza concursal:

4. Desta feita, no que tange ao pedido de retificação do crédito de natureza concursal, a

Administradora Judicial esclarece que o crédito concursal referente às faturas de conta de

energia n.º 40000016658 e n.º 905202269202, referente aos meses de janeiro e fevereiro de

2019, foram objeto de análise administrativa à época da Recuperação Judicial (fls.

5.623/5.625), de modo que, na oportunidade, a Expert opinou pela habilitação do montante

indicado nas faturas, salientando que, no que tange a fatura de n.º 40000016658, a mesma

comportava atualização monetária, uma vez que o seu vencimento se deu em data anterior à

data do pedido de recuperação judicial, se não, vejamos:
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***
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***

(Trechos extraídos das fls. 5.623/5.625 dos autos principais)

5. Outrossim, cumpre salientar que, além das faturas mencionadas alhures, restou

habilitado os valores relativos à fatura n.º 40000016697, pela monta de R$ 47,83 (quarenta e

sete reais e oitenta e três centavos).

6. Neste ínterim, denota-se que em que pese o pedido de retificação da Credora, nota-se

que não há documento novo apto a modificar o crédito já inscrito na relação creditícia,

haja vista que no que tange a fatura de energia elétrica referente ao mês de fevereiro de 2019,

a Credora não considerou os valores efetivamente atualizados até a data da distribuição do

pedido de recuperação judicial, assim como não apresentou documento apto a comprovar o

pagamento dos valores relativos à fatura n.º 40000016697 ou, alternativamente, realizou o

pedido de exclusão do referido crédito, de modo que o seu pleito de retificação do referido

crédito não deve prosperar

7. No entanto, insta salientar que os valores habilitados na classe quirografária

concursal, previstos no Quadro Geral de Credores de fls. 19.956/20.008, comportam

atualização até a data da quebra, nos termos do art. 9º, inciso II, da LFR, uma vez que se

encontram estabilizados para a data da distribuição do pedido de recuperação judicial.

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido à Credora Companhia de Força e Luz, aplicando-se a

atualização do cálculo anteriormente habilitado na Recuperação Judicial até a data da

decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação Data Base Data Base Valor Atualiz. Juros Mora Saldo
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Atualiz. Mora Principal INPC 1,0% a.m devedor
Atualiz.

CPFL 20/02/2019 20/02/2019 R$ 60.523,26 30,636789% 50,23333% R$ 118.782,95

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 118.782,95

9. Desta feita, de rigor a estabilização do crédito quirografário concursal, de titularidade

da Credora Companhia de Força e Luz - CPFL, na importância de R$ 118.782,95 (cento e

dezoito mil setecentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos).

10. Efetivados os cálculos, salienta-se que fora utilizado o índice de atualização “INPC”,

nos moldes do crédito anteriormente atualizado à época da Recuperação Judicial, nos termos

do art. 61, §2º da LFR.

- Da habilitação de crédito de natureza extraconcursal:

11. Em prosseguimento, denota-se que a Credora pleiteia a inclusão de crédito de

natureza extraconcursal, decorrente das seguintes faturas:

Nº Documento (nº) Referência Nº da Instalação Emissão Valor Vencimento

1 903904444970 Abril/2024
01.04.2024 a 30.04.2024

2036277793 15.05.2024 R$ 4.952,23 23.05.2024

2 906154247697 Março/2024
01.03.2024 a 31.03.2024

2036277793 15.04.2024 R$ 13.067,32 23.04.2024

3 902954406444 Fevereiro/2024
01.02.2024 a 29.02.2024

2036277793 15.03.2024 R$ 13.081,90 23.03.2024

4 900504455632 Janeiro/2024
01.01.2024 a 31.01.2024

2036277793 15.02.2024 R$ 4.974,34 23.02.2024

5 905904180053 Dezembro/2023
01.12.2023 a 31.12.2023

2036277793 15.01.2024 R$ 6.596,41 23.01.2024

6 901004371543 Novembro/2023
01.11.2023 a 30.11.2023

2036277793 15.12.2023 R$ 6.532,41 28.12.2023

7 900754349255 Outubro/2023
01.10.2023 a 31.10.2023

2036277793 16.11.2023 R$ 6.452,44 29.11.2023

8 903004253205 Setembro/2023
01.09.2023 a 30.09.2023

2036277793 16.10.2023 R$ 8.543,73 26.10.2023

9 906154037708 Agosto/2023
01.08.2023 a 31.08.2023

2036277793 15.09.2023 R$ 10.756,19 27.09.2023

Total R$ 74.956,97

12. Nestes termos, ao compulsar os documentos apresentados pela Credora, constata-se

que os créditos oriundos das faturas supramencionadas são extraconcursais em sua totalidade,

uma vez que as respectivas emissões e vencimentos das faturas de conta de energia elétrica

possuem data posterior à decretação da quebra (27.04.2023).
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13. Deste modo, cumpre consignar que os referidos valores não comportam atualização

monetária e incidência de juros, devendo ser habilitado pelos exatos valores estampados nas

faturas, por seus respectivos vencimentos serem posteriormente a data da decretação da

quebra.

14. Assim, após a detida análise dos documentos apresentados pela Credora, a

Administradora Judicial entende ser de rigor a retificação e/ou habilitação dos valores a

seguir discriminados:

Classe Natureza do
Crédito Valor

Quirografária
Concursal R$ 118.782,95

Extraconcursal R$ 74.956,97

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

a Credora Companhia de Força e Luz - CPFL, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para estabilizar o crédito quirografário concursal, para passar a constar pela monta de

R$ 118.782,95 (cento e dezoito mil setecentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco

centavos), bem como habilitar o montante de R$ 74.956,97 (setenta e quatro mil novecentos e

cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos), na classe quirografária extraconcursal.

Titular do Crédito: Companhia de Força e Luz - CPFL

Valor do Crédito: R$ 118.782,95

Classificação do Crédito: Quirografário Concursal

Valor do Crédito: R$ 74.956,97

Classificação do Crédito: Quirografário Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648
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OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social David Roberto da Silva Dias

CPF/CNPJ 062.075.020-00

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 15.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 0001401-48.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor David Roberto da

Silva Dias no incidente de habilitação de crédito n.º 0001401-48.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000039-18.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral (fl. 04 do incidente n.º

0001401-48.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.11.2021 a

06.01.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 0001401-48.2023.8.26.0157)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Certidão de

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar

a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a Expert

constatou que a existência de crédito na importância líquida de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 0001401-48.2023.8.26.0157)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

15.03.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

15.000,00 (quinze mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de recuperação

judicial em trâmite à época, conforme se verifica abaixo:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 0001401-48.2023.8.26.0157)

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade da Credora

na relação creditícia.

8. Não obstante, denota-se que o crédito encontra-se em dissonância ao art. 9º, inciso II,

da LFR, uma vez que comporta atualização monetária e incidência de juros de mora a serem

aplicados até a data da decretação da quebra.

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 15/03/2023 R$ 15.000,00 1,483372% R$ 15.222,51

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 15.222,51

10. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC

59, os quais a Administradora Judicial colaciona abaixo parte da tese fixada pelo STF nas

ADC’s 58 e 59. Veja-se:

“ TESE FIXADA:

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda
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Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como

segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim

como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(...)

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).”1

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor, devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 15.222,51 (quinze

1 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353
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mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos), a ser incluído na classe

trabalhista extraconcursal em favor do Credor David Roberto da Silva Dias.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor David Roberto da Silva Dias, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da devedora, pelo montante de R$ 15.222,51 (quinze mil,

duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: David Roberto da Silva Dias

Valor do Crédito: R$ 15.222,51

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Deneszczuk Antonio Sociedade de Advogados

CPF/CNPJ 03.079.882/0001-10

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 2.197.511,64 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1002020-24.2024.8.26.0157

ii Instrumento Particular de Confissão de Dívida

iii 1º Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços

iv Contrato de Prestação de Serviços

v Planilha de Cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo escritório Credor,

Deneszczuk Antonio Sociedade de Advogados, através do incidente de habilitação de crédito
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n.º 1002020-24.2024.8.26.0157, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta total de R$ 2.197.511,64 (dois milhões,

cento e noventa e sete mil, quinhentos e onze reais e sessenta e quatro centavos), sendo R$

1.650.000,00 (um milhão e seiscentos e cinquenta mil reais), referente aos honorários

advocatícios e R$ 547.511,64 (quinhentos e quarenta e sete mil quinhentos e onze reais e

sessenta e quatro centavos) atinentes a confissão de dívida, na classe trabalhista.

2. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou: (i)

Instrumento Particular de Confissão de Dívida (fls. 11/15); (ii) 1º Aditamento ao Contrato de

Prestação de Serviços; (fls. 16/18); (iii) Contrato de Prestação de Serviços (fls. 19/24); (iv)

Planilha de Cálculos (fl. 35).

3. Deste modo, visando uma melhor elucidação acerca da origem e/ou fato gerador dos

créditos que se pleiteia habilitar, a Administradora Judicial passa a análise dos documentos

apresentados, de forma apartada.

- Do contrato primário e seu primeiro Aditivo Contratual

4. Inicialmente, a Administradora Judicial informa que, ao compulsar os autos do

incidente autuado sob nº 1002020-24.2024.8.26.0157, verificou que o “Contrato Primário” de

Prestação de Serviços anexado às fls. 19/24, foi assinado pela falida, pelo credor Deneszczuk

Antonio Sociedade de Advogados e pela empresa Quist Kedusha Investimentos Ltda., em

12.02.2019.

(Trecho extraído da fl. 24)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24472



5. Em análise ao documento, a Expert constatou que a primeira contratada, o escritório

credor, Deneszczuk Antonio Sociedade de Advogados, assumiu a responsabilidade pela

assessoria jurídica, correspondente a toda assessoria necessária para a condução do

processo de Recuperação Judicial, enquanto a segunda contratada, Quist Kedusha

Investimentos Ltda., ficou encarregada da assessoria financeira e estratégica. O valor total

acordado para o mencionado contrato foi de R$ 4.080.000,00 (quatro milhões e oitenta mil

reais), veja-se:

***

***
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***

(trechos extraídos do incidente autuado sob nº1002020-24.2024.8.26.0157)

6. Posteriormente, constatou-se que, em 06.07.2020, ocorreu o primeiro aditamento ao

Contrato de Prestação de Serviços, também denominado "Contrato Primário", no qual a

empresa falida rescindiu exclusivamente o contrato com a empresa Quist Kedusha

Investimentos Ltda., ora, a segunda contratada.

7. Na oportunidade, destacou-se que todas as obrigações, até aquela data, estavam

integralmente cumpridas, sendo ajustado que, com relação ao pagamento da primeira

contratada (Deneszczuk), as parcelas mensais ficariam em R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), respeitando o fluxo e saldo previsto no Contrato Primário. Veja-se:
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***

***

***
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(trecho extraído do incidente autuado sob nº1002020-24.2024.8.26.0157)

8. Entretanto, a Administradora Judicial verificou que houve visível erro material na

data informada no título do aditamento, pois conforme demonstrado alhures (tópico 03) o

contrato de Prestação de Serviços Originário, foi assinado em 12.02.2019, e não em

15.05.2018, conforme demonstrado no tópico 04 deste petitório.

- Do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e outras avenças

9. Dando-se seguimento, em análise aos documentos fornecidos pelo Credor, nota-se

que, em 03.07.2020, foi assinado o competente Instrumento Particular de Confissão de

Dívida e outras avenças, pela Falida e o Credor Deneszczuk Antonio Sociedade de

Advogados. Veja-se:
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***

(Trecho extraído das fls. 11/15 do incidente autuado sob nº 1002020-24.2024.8.26.0157)

10. Nessa toada, cumpre ressaltar que o mencionado Instrumento Particular de Confissão

de dívida é relacionado ao Contrato de Prestação de Serviços e outras Avenças “Contrato

Primário”, além do “Contrato de Honorários Advocatícios” firmado com o credor

Deneszczuk Antonio Sociedade de Advogados, para atuação nas ações de natureza

trabalhista. Veja-se:
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(trecho extraído do incidente autuado sob nº1002020-24.2024.8.26.0157)

11. Nesta senda, em análise do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e outras

avenças, verificou-se que, nas cláusulas 1ª e 3ª, a empresa falida reconheceu ter firmado um

"Contrato de Prestação de Serviços e outras Avenças" em 15.05.20181, no montante de R$

547.511,67 (quinhentos e quarenta e sete mil, quinhentos e onze reais e sessenta e sete

centavos), o qual não foi integralmente cumprido. veja-se:

***

(trecho extraído de fls. 11/12 do incidente autuado sob nº1002020-24.2024.8.26.0157)

1 Em análise dos contratos apresentados constata-se erro material na data informada. (vide tópico 07)
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12. Neste ínterim, cumpre pontuar que restou acordado entre as partes que o pagamento

da dívida vencida seria realizada em 26 (vinte e seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas,

no valor de R$ 21.058,14 (vinte e um mil, cinquenta e oito reais e quatorze centavos) cada

uma. A primeira parcela venceu na data da assinatura do Particular de Confissão de Dívida, e

as demais no dia 1º de cada mês subsequente, conforme detalhado abaixo:

(trecho extraído de fl. 12 do incidente autuado sob nº1002020-24.2024.8.26.0157)

13. Em complemento às disposições de pagamento do parágrafo único da cláusula 5ª e às

disposições da cláusula 6ª, a devedora, atualmente Falida, autorizou que a credora

“Deneszczuk Antonio Sociedade de Advogados” realizasse a retenção dos valores

provenientes do processo nº 1094099-09.2018.8.26.0100, abatendo-se ao valor total em

aberto, de modo que os autos pendiam, à época, de autorização para levantamento.

14. Além disso, ficou estabelecido que as parcelas de R$ 21.058,14 (vinte e um mil,

cinquenta e oito reais e quatorze centavos) não corresponderia o valor total do contrato, de

modo que as parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ainda eram exigíveis, com

vencimento na mesma data previamente acordada. Veja-se:

***
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(trecho extraído do incidente autuado sob nº1002020-24.2024.8.26.0157)

15. Ademais, conforme esclarecido pelo Credor, o inadimplemento da Confissão de

Dívida acarretaria aplicação de uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

inadimplido, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária

pelo índice INPC. veja-se:

(trecho extraído do incidente autuado sob nº1002020-24.2024.8.26.0157)

16. Pois bem. Superada tais premissas, tem-se que os valores que o escritório credor

cogita habilitar advém do "Contrato Primário" de Prestação de Serviços, anexado às fls.

19/24, o qual foi devidamente incluído na Confissão de Dívida analisada in comento.

17. Não obstante, conforme demonstrado alhures, as partes convencionaram que haveria a

retenção de valores oriundos da Execução de Título de n.º 1094099-09.2018.8.26.0100 (vide

tópicos 12 e 13) para pagamento da monta total das 26 (vinte e seis) parcelas de R$

21.058,14 (vinte e um mil, cinquenta e oito reais e quatorze centavos), de modo que a

Administradora Judicial diligenciou administrativamente aos autos do processo em questão,

visando analisá-lo, a fim de obter informações acerca de eventual adimplemento realizado
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naqueles autos. Contudo, restou impossibilitada, por se tratar de processo autuado sem

segredo de justiça. Veja-se:

(Trecho extraído do e-saj).

18. Deste modo, a Expert informa que não foi possível conferir os valores, de fato, em

aberto. Ainda, pontua-se que o “Anexo I” do Contrato, acostado à fl. 15, indica que o valor de

R$ 492.935,78 (quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta

e oito centavos) já estava bloqueado nos autos, englobado como parte de quitação do débito.

Veja-se:

***

(Trechos extraídos da fl. 15)

19. Logo, diante dos indícios de levantamentos referentes à parte do crédito que se

pretende habilitar naquele feito, faz-se necessária a análise dos autos de Execução

mencionados, a fim de evitar a habilitação de parcela do crédito já pago, cujos documentos

não instruíram o presente pedido de habilitação.
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20. Neste ínterim, faz-se necessário destacar que, conforme o artigo 9º, inciso III da LFR,

exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, desde o pedido, de modo a

trazer segurança e certeza inequívoca acerca do crédito, requisito este não cumprido pelo

Credor, veja-se:

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação

das demais provas a serem produzidas;” (original sem grifos).

21. Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo segue neste

sentido e é clara quanto ao fato de que a ausência de demonstração de provas que justifiquem

o crédito pleiteado ocasiona a extinção do feito, in verbis:

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem,

valor e classificação do crédito que compete ao credor.

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do

agravante que intimado várias vezes para apresentação de

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada.

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso

não provido.2 (original sem grifos).

***

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito –

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à

verificação da procedência da majoração de crédito

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial –

2 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014
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Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão

agravada mantida – Recurso desprovido.3 (original sem

grifos).

***

Habilitação de crédito em recuperação judicial – Extinção, sem

exame de mérito, com fulcro na ausência de documentos

essenciais – Inconformismo – Desacolhimento – Falta de

liquidez que é pontuada pelo próprio agravante, ao invocar o

dever do administrador judicial em realizar busca nos livros

contábeis – Ausência de provas que inibem a pretensão –

Sentença mantida – Recurso desprovido.4

22. Não obstante, uma vez que a cláusula 6ª do ‘Instrumento Particular de Confissão de

Dívida e outras avenças’, é clara ao dispor acerca da manutenção das parcelas de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), com vencimento na mesma data previamente acordada, a

Expert entende que eventuais valores levantados na Ação de Execução de Título

Extrajudicial não os englobam.

23. Deste modo, a Administradora Judicial passa a análise do crédito previsto no “1º

Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços Firmado em 15.05.2018”, considerando

que até a data da assinatura do instrumento de Confissão de Dívida, ora, 03.07.2020, as

parcelas foram devidamente adimplidas, restando pendentes somente as demais, as quais

seguem as datas dos vencimentos previstas no contrato primário, ora, dia 10 de cada mês

(vide tópico 06).

4 (TJSP; Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019;
Data de Registro: 14/03/2019)

3 (TJSP; Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento:
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021)
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***

24. Contudo, uma vez que em 17.11.2022, a empresa atualmente Falida, revogou o

mandato outorgado ao escritório Deneszcuk Antonio Sociedade de Advogados, conforme

demonstrados às fls. 17.382/17.383 dos autos principais, é de rigor que os valores a serem

habilitados correspondam até o mês de novembro de 2022, por se tratar de obrigação de trato

sucessivo.

(Trecho extraído da fl. 17.382 dos autos principais)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24484



25. Desta forma, uma vez que a planilha de cálculo de fl. 35 encontra-se sem informativo

de data final de atualização, a Expert passará com a realização de novos cálculos, nos termos

moratórios e índice informados no tópico 14, a contar da data do vencimento de cada

parcela, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor até a data da decretação

da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Multa 20,00%

Aplicar Multa sobre VALOR ATUALIZADO

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 1.960.937,51

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 COMMULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 2.353.125,01

Mês da Parcela Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. INPC
Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

07.2020 10/07/2020 10/07/2020 R$ 50.000,00 25,332307% 33,56667% R$ 83.701,09

08.2020 10/08/2020 10/08/2020 R$ 50.000,00 24,812130% 32,56667% R$ 82.729,64

09.2020 10/09/2020 10/09/2020 R$ 50.000,00 24,171129% 31,56667% R$ 81.683,91

10.2020 10/10/2020 10/10/2020 R$ 50.000,00 23,103392% 30,56667% R$ 80.366,00

11.2020 10/11/2020 10/11/2020 R$ 50.000,00 21,985215% 29,56667% R$ 79.026,09

12.2020 10/12/2020 10/12/2020 R$ 50.000,00 20,671644% 28,56667% R$ 77.571,76

01.2021 10/01/2021 10/01/2021 R$ 50.000,00 19,343272% 27,56667% R$ 76.121,12

02.2021 10/02/2021 10/02/2021 R$ 50.000,00 18,802858% 26,56667% R$ 75.182,41

03.2021 10/03/2021 10/03/2021 R$ 50.000,00 17,852963% 25,56667% R$ 73.992,02

04.2021 10/04/2021 10/04/2021 R$ 50.000,00 17,005717% 24,56667% R$ 72.875,06

05.2021 10/05/2021 10/05/2021 R$ 50.000,00 16,372242% 23,56667% R$ 71.898,65

06.2021 10/06/2021 10/06/2021 R$ 50.000,00 15,378613% 22,56667% R$ 70.707,86

07.2021 10/07/2021 10/07/2021 R$ 50.000,00 14,558461% 21,56667% R$ 69.632,45

08.2021 10/08/2021 10/08/2021 R$ 50.000,00 13,447430% 20,56667% R$ 68.389,89

09.2021 10/09/2021 10/09/2021 R$ 50.000,00 12,341478% 19,56667% R$ 67.161,48

10.2021 10/10/2021 10/10/2021 R$ 50.000,00 11,034925% 18,56667% R$ 65.825,20

11.2021 10/11/2021 10/11/2021 R$ 50.000,00 9,853805% 17,56667% R$ 64.575,73

12.2021 10/12/2021 10/12/2021 R$ 50.000,00 8,982066% 16,56667% R$ 63.518,38

01.2022 10/01/2022 10/01/2022 R$ 50.000,00 8,210980% 15,56667% R$ 62.527,91

02.2022 10/02/2022 10/02/2022 R$ 50.000,00 7,355476% 14,56667% R$ 61.496,80

03.2022 10/03/2022 10/03/2022 R$ 50.000,00 6,109436% 13,56667% R$ 60.252,47

04.2022 10/04/2022 10/04/2022 R$ 50.000,00 4,515376% 12,56667% R$ 58.824,74

05.2022 10/05/2022 10/05/2022 R$ 50.000,00 3,626001% 11,56667% R$ 57.806,04

06.2022 10/06/2022 10/06/2022 R$ 50.000,00 3,104974% 10,56667% R$ 56.999,87
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07.2022 10/07/2022 10/07/2022 R$ 50.000,00 2,839365% 9,56667% R$ 56.338,83

08.2022 10/08/2022 10/08/2022 R$ 50.000,00 3,372658% 8,56667% R$ 56.114,12

09.2022 10/09/2022 10/09/2022 R$ 50.000,00 3,700346% 7,56667% R$ 55.773,50

10.2022 10/10/2022 10/10/2022 R$ 50.000,00 3,791879% 6,56667% R$ 55.303,77

11.2022 10/11/2022 10/11/2022 R$ 50.000,00 3,329428% 5,56667% R$ 54.540,72

26. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 2.353.125,01 (dois

milhões, trezentos e cinquenta e três mil, cento e vinte e cinco reais e um centavo), atinentes

às parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) devidas até o mês 11/2022.

27. Dando-se seguimento, urge rememorar que o pedido de recuperação judicial foi

distribuído no dia 20.02.2019 e a convolação da decretação da falência em 27.04.2023, de

modo que, considerando a novação da dívida através do Instrumento de Confissão de Dívida

assinado em 20.07.2020, além de se tratar de obrigação de trato sucessivo, vencidas no

curso do feito recuperacional, conforme demonstrado na planilha de cálculo acostada no

tópico 24, têm-se que se trata de crédito extraconcursal.

28. Tal entendimento se mostra em consonância com a jurisprudência do E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, in verbis:

“Impugnação de Crédito. Agravante que é titular de crédito

derivado de contrato de prestação de serviços e escrituração de

debêntures e banco mandatário. Pretensão de reconhecimento

de concursalidade rejeitada. Fato gerador que se dá durante o

vencimento das parcelas do contrato de trato sucessivo e não

da data da celebração do instrumento. Entendimento do art.

49, caput, da Lei 11.101/05. Prestações vencidas

posteriormente à recuperação que a ela não se sujeitam.

Recurso desprovido”5. (original sem grifos)

***

5 TJ-SP - AI: 20522305320218260000 SP 2052230-53.2021.8.26.0000, Relator: Araldo Telles, Data de
Julgamento: 16/06/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/06/2021
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“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL –

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS – DECISÃO QUE REJEITOU A

IMPUGNAÇÃO APRESENTADA – Executados que defendem

que o crédito executado é concursal, considerando-se a data da

celebração do contrato de prestação de serviços advocatícios

(28/09/2015) e a data do pedido de recuperação judicial

(09/06/2018) – Exequente, por outro lado, que defende que o

crédito somente foi constituído por ocasião da revogação dos

poderes pelos executados (em 05/03/2020) – Tese fixada pelo

Col. STJ, em julgamento de recurso repetitivo, segundo a qual

"Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial,

considera-se que a existência do crédito é determinada pela

data em que ocorreu o seu fato gerador" (Tema 1051) –

Contrato de prestação de serviços advocatícios que previa o

pagamento de R$ 60.000,00 ao final do processo patrocinado

ou em caso de celebração de acordo – Em se tratando de

contrato de trato sucessivo, o fato gerador do crédito buscado

nesta lide (honorários convencionais) diz respeito aos serviços

advocatícios prestados ao final da relação existente entre

advogado e clientes – Crédito constituído somente por ocasião

da revogação dos poderes pelos executados (em 05/03/2020),

posteriormente ao pedido de recuperação judicial (09/06/2018)

– Crédito extraconcursal – Decisão mantida – RECURSO

DESPROVIDO”6. (original sem grifos)

29. Diante do exposto, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante

de R$ 2.353.125,01 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três mil, cento e vinte e cinco reais

e um centavo), em favor do escritório, Deneszczuk Antonio Sociedade de Advogados, na

classe trabalhista extraconcursal.

6 (TJ-SP - AI: 21498428820218260000 SP 2149842-88.2021.8.26.0000, Relator: Angela Lopes, Data de
Julgamento: 25/02/2022, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 25/02/2022
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CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de

habilitação de crédito intentado por Deneszczuk Antonio Sociedade de Advogados, para o

fim de habilitar o valor de R$ 2.353.125,01 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três mil,

cento e vinte e cinco reais e um centavo), em favor do escritório credor na classe trabalhista

extraconcursal, nos termos do art. 84, I-E da LFR.

Titular do Crédito: Deneszczuk Antonio Sociedade de Advogados

Valor do Crédito: R$ 2.353.125,01

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Denivaldo José dos Anjos

CPF/CNPJ 269.133.408-26

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 40.172,681 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 96.660,65 Trabalhista

R$ 13.261,83 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000339-73.2020.5.02.0255

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Denivaldo José dos Anjos, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 96.660,65 (noventa e seis mil

seiscentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos) na classe trabalhista, bem como a

inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$

13.261,83 (treze mil duzentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), classe

trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000339-73.2020.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 01.06.2010 a 13.07.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000339-73.2020.5.02.0255)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000339-73.2020.5.02.0255, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000787-31.2020.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza
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concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

***
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***

(Trechos extraídos das fls. 109/116 do incidente n.º 1000787-31.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.993 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

8.535,68 (oito mil quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito reais), restando em aberto

o montante de R$ 20.488,10 (vinta mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dez centavos)

cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não

restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.983 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos à título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP
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Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Clayton 20/02/2019 20/02/2019 R$ 20.488,10 30,515733% 50,23333% R$ 40.172,68

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 40.172,68

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal estabilizou-se na

monta de R$ 40.172,68 (quarenta mil cento e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000787-31.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 01/04/2021 01/04/2021 R$ 88.415,24 2,293733% 0,00% 24,86667% R$ 112.933,47

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 112.933,47

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice ‘TR’, a partir de 27.07.2020, nos termos dos cálculos homologados pelo

D. Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000339-73.2020.5.02.0255)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 13.10.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000339-73.2020.5.02.0252)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24496



Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TR

Juros
Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Honorários 01/04/2021 01/04/2021 R$ 13.261,83 2,293733% 24,86667% R$ 16.939,44

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 16.939,44

18. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘TR’, a partir de 27.07.2020, nos termos dos cálculos

homologados pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000339-73.2020.5.02.0255)

19. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Denivaldo José dos Santos, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 40.172,68 (quarenta mil cento e

setenta e dois reais e sessenta e oito centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o

montante de R$ 112.933,47 (cento e doze mil novecentos e trinta e três reais e quarenta e sete

centavos), na classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 16.939,44

(dezesseis mil novecentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos) em favor do

patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.
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Titular do Crédito: Denivaldo José dos Santos

Valor do Crédito: R$ 40.172,68

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 112.933,47

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 16.939,44

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Edivan Lima da Silva

CPF/CNPJ 345.211.068-03

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 64.579,511 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

45.000,00 Trabalhista Extraconcursal

R$ 5.000,00 Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000356-07.2023.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Edivan Lima da

Silva, por meio de e-mail, através do qual requer a inclusão de seus créditos na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),

bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000356-07.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Ata de

Audiência Conciliatória, expedida pela Justiça Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 15.02.2021 a

06.01.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000356-07.2023.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a

ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a
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Expert constatou a existência de crédito na importância líquida de R$ 45.000,00 (quarenta e

cinco mil reais), bem como o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a títulos de honorários

em favor de seu patrono, Jonathan Cavalcanti da Silva, oriundo de acordo homologado pelo

D. Juízo Laboral, veja-se:

***

***

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000335-31.2023.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

20.07.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$
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50.000,00, sendo R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) ao Credor, bem como o valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao Patrono, Jonathan Cavalcanti da Silva, a ser habilitado nos

autos do processo de recuperação judicial em trâmite à época, conforme supramencionado.

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).

9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

10. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil

reais), em favor do Credor Edivan Lima da Silva, bem como o montante de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), a títulos de honorários em favor de seu patrono, Jonatan dos Santos

Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

11. Sem prejuízo, cumpre informar que o credor constou arrolado no Quadro Geral de

Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na época do feito recuperacional, por um crédito

de natureza concursal. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.994)

12. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos
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dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

13. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

23.252,40 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), restando

em aberto o montante concursal de R$ 32.935,60 (trinta e dois mil, novecentos e trinta e

cinco reais e sessenta centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada

às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.983)

14. Desta forma, além do valor habilitado nessa oportunidade, a Expert informa que o

valor do crédito concursal do Credor, será devidamente estabilizado na Relatório Explicativo,

pelo quantum valor corrigido da data da Recuperação Judicial até a data da quebra

(27.04.2023), conforme exposto na metodologia.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Edivan Lima da Silva, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco

mil reais), bem como o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de honorários

advocatícios, em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Edivan Lima da Silva

Valor do Crédito: R$ 45.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 5.000,00
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Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Edson de Andrade Neves

CPF/CNPJ 379.348.068-25

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Carvalho

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 108.109,371 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 31.827,29 Reserva trabalhista extraconcursal

R$ 4.743,58 (honorários) Reserva trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Sentença de Liquidação proferida na RT n.º 1000740-04.2022.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24505



Credor Edson de Andrade Neves por meio do qual requer a reserva de seu crédito na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 31.827,29 (trinta e um mil oitocentos e

vinte e sete reais e vinte e nove centavos), bem como a reserva do montante de R$ 4.743,58

(quatro mil setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos) em favor do patrono

Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000740-04.2022.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

r. sentença de liquidação proferida na Reclamação Trabalhista supracitada.

4. De proêmio, consigna-se que, embora o Credor tenha requerido a reserva de seu

crédito, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região -

TRT-2, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de Habilitação de

Crédito expedida, veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000740-04.2022.5.02.0255)

5. Assim, em atenção ao princípio da celeridade e da economia processual, tendo em

vista que o Credor expressou a sua vontade em ter seu crédito habilitado, a Administradora

Judicial informa que passa a analisar o competente pedido como habilitação de crédito.

6. Desta feita, ao diligenciar administrativamente junto ao sítio eletrônico do Tribunal

Regional do Trabalho da 2ª Região, a Expert constatou que o crédito em testilha é

extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que a relação de

emprego que o originou se deu no período compreendido entre os dias 02.08.2021 a

29.08.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000740-04.2022.5.02.0255)

7. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

31.827,29 (trinta e um oitocentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos), atualizados até

o dia 31.05.2023. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000740-04.2022.5.02.0255)

8. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023
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Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/05/2023 31/05/2023 R$ 31.827,29 -0,566468% -1,10000% R$ 31.302,67

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 31.302,67

10. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000740-04.2022.5.02.0255)

11. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no
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juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

13. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 20.04.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000740-04.2022.5.02.0255)

14. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 31/05/2023 31/05/2023 R$ 4.924,53 -0,566468% -1,10000% R$ 4.843,36

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 4.843,36

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24510



15. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Edson de Andrade Neves, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluir o montante de R$ 31.302,67 (trinta e um mil trezentos e dois reais e sessenta e sete

centavos), bem como o montante de R$ 4.843,36 (quatro mil oitocentos e quarenta e três reais

e trinta e seis centavos em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Edson de Andrade Neves

Valor do Crédito: R$ 31.302,67

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 4.843,36

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Eduardo dos Santos Loures

CPF/CNPJ 097.923.478-60

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 45.444,58 Trabalhista Extraconcursal

R$ 2.272,23 Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 0002718-81.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail e incidente de

crédito, intentado pelo Credor Eduardo dos Santos Loures, por meio do qual requer a inclusão

de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 45.444,58
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(quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) na

classe trabalhista, bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos

Camargo, pela monta de R$ 2.272,23 (dois mil duzentos e setenta e dois reais e vinte e três

centavos), classe trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000141-40.2023.5.02.0252 que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

sentença de liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, com força de certidão de habilitação.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.12.2020 a

06.04.2023, conforme trecho da CTPS e da r. sentença a seguir colacionados, enquanto o

pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência

ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000141-40.2023.5.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

43.642,13 (quarenta e três mil seiscentos e quarenta e dois reais e treze centavos), atualizados

até o dia 30.11.2023. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000141-40.2023.5.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24515



Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros
Mora 1,0%

a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Crédito extraconcursal 30/11/2023 30/11/2023 R$ 43.642,13 -1,697141% -7,10000% R$ 40.057,39

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 40.057,39

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000116-27.2023.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social não

são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no
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juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 06.07.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000385-71.2020.5.02.0252)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023
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Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo
devedor
Atualiz.

Honorários 30/11/2023 30/11/2023 R$ 2.272,23 -1,697141% -7,10000% R$ 2.085,59

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 2.085,59

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito,fora considerado o índice ‘IPCA-E' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000273-96.2020.5.02.0254)

15. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Eduardo dos Santos Loures, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

40.057,39 (quarenta mil e cinquenta e sete reais e trinta e nove centavos), bem como o

montante de R$ 2.085,59 (dois mil e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em

favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Eduardo dos Santos Loures

Valor do Crédito: R$ 40.057,39

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 2.085,59
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Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Eduardo Losada Guazzaloca Junior

CPF/CNPJ 401.649.828-76

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 75.000,00 Trabalhista

R$ 7.500,00 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1002103-74.2023.8.26.0157

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24520



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Eduardo Losada

Guazzaloca Junior, por meio de e-mail e através do incidente de crédito n.º

1002103-74.2023.8.26.0157, o qual requer a inclusão de seu crédito na relação creditícia da

Falida, para constar pela monta de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), bem como a

inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000123-10.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Ata de

Audiência Conciliatória, expedida pela Justiça Laboral (fls. 06/08 do incidente n.º

1002103-74.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.02.2021 a

21.03.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000123-10.2023.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a

ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a

Expert constatou a existência de crédito na importância líquida de R$ 75.000,00 (setenta e

cinco mil e quinhentos reais), bem como o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),

a títulos de honorários em favor de seu patrono, Jonathan Cavalcanti da Silva, oriundo de

acordo homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

***
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000123-10.2023.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, realizada no dia 11.05.2023, em que as partes

restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil e

quinhentos reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de recuperação judicial

em trâmite à época, conforme supramencionado.

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).
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9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

10. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil e

quinhentos reais), em favor do Credor Eduardo Losada Guazzaloca Júnior, bem como o

montante de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a títulos de honorários em favor de

seu patrono, Jonathan Cavalcanti da Silva, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Eduardo Losada Guazzaloca Junior, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 75.000,00 (setenta e

cinco mil e quinhentos reais), bem como o montante de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos

reais), a título de honorários advocatícios, em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo,

ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Eduardo Losada Guazzaloca Junior

Valor do Crédito: R$ 75.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 7.500,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Elisangela Barbosa da Silva

CPF/CNPJ 298.272.048-58

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Carvalho

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 3.068,821 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 78.020,54 (reserva) Reserva trabalhista extraconcursal

R$ 4.168,25 (honorários - reserva) Reserva trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia dos cálculos apresentados na RT n.º 1000393-34.2023.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pela

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credora Elisangela Barbosa da Silva por meio do qual requer a reserva de seu crédito na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 78.020,54 (setenta e oito mil e

vinte reais e cinquenta e quatro centavos), bem como a reserva do montante de R$ 4.168,25

(quatro mil cento e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos) em favor do patrono Jonatan

dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000393-34.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia

dos cálculos de liquidação apresentados na Reclamação Trabalhista supracitada.

4. De proêmio, consigna-se que, embora a Credora tenha requerido a reserva de seu

crédito, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região -

TRT-2, a Administradora Judicial constatou a existência de r. sentença de liquidação,

homologando os cálculos apresentados, proferida pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000393-34.2023.5.02.0255)

5. Assim, em atenção ao princípio da celeridade e da economia processual, tendo em

vista que a Credora expressou a sua vontade em ter seu crédito habilitado na presente

falência, a Administradora Judicial informa que passa a analisar o competente pedido como

habilitação de crédito.
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6. Desta feita, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que a relação de

emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre os dias 01.02.2019 a

02.05.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000393-34.2023.5.02.0255)

7. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela Justiça

Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de recuperação judicial,

datado de 20.02.2019.

8. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em
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caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

9. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

10. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert, realizou a segregação das verbas, considerando-se a r. sentença condenatória

proferida pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados (id.

c466451), os quais foram atualizados até o dia 31.05.2024, conforme a seguir demonstrado:

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

01.02.2019 a
20.02.2019

FGTS 8% R$ 11,78
21.02.2019 a
02.05.2023

13º Salário (2019 e 2020) R$ 9.914,26

21.02.2019 a
02.05.2023

Diferença Salarial (2023) R$ 16.796,05

21.02.2019 a
02.05.2023

Férias + 1/3 R$ 6.086,75

21.02.2019 a
02.05.2023

Multa do art. 477 da CLT R$ 4.204,58

21.02.2019 a
02.05.2023

PLR (2023) R$ 2.987,82

21.02.2019 a
02.05.2023

Valor Líquido do TRCT R$ 20.169,03

21.02.2019 a
02.05.2023

FGTS 8% R$ 14.490,61

21.02.2019 a
02.05.2023

Multa 40% FGTS R$ 7.915,90

TOTAL R$ 11,78 TOTAL R$ 82.565,00

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.
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TOTAL DAS VERBAS SEM DEDUÇÕES R$ 82.576,78

Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ - Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ 1.360,02

I.R.R.F (proporcionalização) R$ 48,78 I.R.R.F (proporcionalização) R$ 3.935,74

TOTAL CONCURSAL R$ (37,00) TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 77.269,24

TOTAL DAS VERBAS COM DEDUÇÃO R$ 77.232,24

11. Não obstante, insta frisar que, referente ao IRRF, no tocante aos cálculos

homologados na seara trabalhista, apurado em R$ 3.984,52 (três mil novecentos e oitenta e

quatro reais e cinquenta e dois centavos), a Administradora Judicial restou impossibilitada de

realizar a segregação, ante a falta de indicação do período de apuração relativo à referida

verba, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000393-34.2023.5.02.0255)

12. Desta feita, de modo a apurar a natureza concursal e extraconcursal de tal verba, como

medida alternativa, a Administradora Judicial promoveu a proporcionalização do crédito,

pautando-se no período laboral antes e depois da distribuição do pedido de RJ, visando a

escorreita classificação do crédito, conforme demonstrado a seguir:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 3.984,52

Concursal 1,22 R$ 48,78

Extraconcursal 98,78 R$ 3.935,74

13. Dando-se seguimento, nota-se que houve a dedução referente à Contribuição

Previdenciária e IRRF, pois não são titularizados pelo Credor, não devendo ser habilitados em

seu favor. Do mesmo modo, não foi considerado a incidência de juros, haja vista que a

RT foi distribuída após a decretação da quebra, confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000393-34.2023.5.02.0255)

14. Neste contexto, após realizada a segregação das verbas, a Expert pôde constatar que,

deduzidas às contribuições previdenciárias e os valores devidos a título de IRRF, somente há

crédito de natureza extraconcursal a ser habilitado em favor da Credora Elisangela Barbosa

da Silva, no montante de R$ 77.232,24 (setenta e sete mil, duzentos e trinta e dois reais e

vinte e quatro centavos).

15. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

16. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/05/2023 R$ 77.232,244 -0,566468% R$ 76.794,74

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 76.794,74

17. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000393-34.2023.5.02.0255)

18. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

19. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

20. Por seu turno, cumpre salientar que a Credora Elisangela Barbosa da Silva já se

encontra habilitada no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000798-60.2020.8.26.0157, que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação judicial, para
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fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este d. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do incidente n.º 1000798-60.2020.8.26.0157)

21. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o crédito de natureza

concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.993 dos autos principais)

22. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

23. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pela Credora, do montante de R$

1.117,90 (mil cento e dezessete reais), restando em aberto o montante de R$ 1.565,10 (mil

quinhentos e sessenta e cinco reais e dez centavos) cujos valores constam na relação de

pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor,

veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.984 dos autos principais)

24. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor apurado na Recuperação Judicial, a

fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do

cálculo até a data da decretação da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a

seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 1.565,10 30,515733% 50,23333% R$ 3.068,82

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 3.068,82

25. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

26. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 3.068,82 (três mil e sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

27. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 28.07.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000393-34.2023.5.02.0255)

28. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
IPCAE Saldo devedor Atualiz.

Honorários 31/05/2023 R$ 4.168,25 -0,566468% R$ 4.144,64

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 4.144,64

29. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente a credora Elisangela Barbosa da Silva, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal pelo montante de R$ 3.068,82 (três

mil e sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos); (ii) incluir o montante de R$ 76.794,74
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(setenta e seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos); e (iii)

habilitar o montante de R$ 4.144,64 (quatro mil cento e quarenta e quatro reais e sessenta e

quatro centavos em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Elisangela Barbosa da Silva

Valor do Crédito: R$ 3.068,82

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 76.794,74

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 4.144,64

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ernesto Barbosa da Silva

CPF/CNPJ 927.078.158-53

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 65.730,291 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 349.510,83 Trabalhista extraconcursal

R$ 52.426,62 (honorários) Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000196-82.2023.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Ernesto Barbosa da Silva, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 349.510,83 (trezentos e quarenta e

nove mil, quinhentos e dez reais e oitenta e três centavos) em seu favor, e o montante de R$

52.426,62 a título de honorários advocatícios, em favor de seu patrono, Dr. Jonatan dos

Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000196-82.2023.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

a relação de emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre

02.01.2003 a 21.03.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido

de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no

dia 27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000196-82.2023.5.02.0254)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes

pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.
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6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –
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Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert realizou a segregação das verbas, considerando-se a r. sentença condenatória proferida

pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados, os quais foram

atualizados até o dia 31.07.2023, conforme a seguir demonstrado:

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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(Trecho extraído da RT n.º 1000196-82.2023.5.02.0254)

***

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

12/2012 a
20.02.2019 Diferença Salarial R$ 1.760,51

21.02.2019 a
13.07.2020 Diferença Salarial R$ 42.400,96

12/2012 a
20.02.2019 Fgts 8% R$ 9.245,21

21.02.2019 a
13.07.2020 Fgts 8% R$ 37.936,95

21.02.2019 a
13.07.2020 Férias + 1/3 R$ 55.388,45

21.02.2019 a
13.07.2020 Verbas Rescisórias R$ 59.952,11

21.02.2019 a
13.07.2020

Multa do artigo 467 da CLT sobre
Verbas Rescisórias R$ 29.976,05

21.02.2019 a
13.07.2020 Multa do artigo 477 da CLT R$ 8.598,52

21.02.2019 a
13.07.2020 Multa sobre FGTS 40% R$ 58.632,53

21.02.2019 a
13.07.2020

Multa do artigo 467 da CLT sobre a
Multa sobre FGTS R$ 29.316,26

TOTAL R$ 11.005,72 TOTAL R$ 322.201,83

TOTAL DAS VERBAS SEM DEDUÇÃO R$ 333.207,55

INSS a descontar - INSS a descontar R$ 114,62

IRRF - IRRF R$ 33,45

TOTAL CONCURSAL R$ 11.005,72 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 322.053,76

TOTAL DAS VERBAS COM DEDUÇÃO R$ 333.059,48

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24541



9. Entretanto, cumpre ressaltar que no tocante aos juros a Administradora Judicial

restou impossibilitada de analisar, pois os valores discriminados baseiam-se apenas no

montante corrigido, sem corresponder ao valor segregado de juros.

10. Nesse contexto, visando conferir os valores devidos ao Credor a título de crédito de

natureza concursal e extraconcursal, com a devida aplicação dos juros, a Administradora

Judicial procedeu à adequação dos valores, aplicando-se juros desde a data da distribuição da

Reclamação Trabalhista (03.04.2023) até a data da decretação da falência (27.04.2023),

oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCA

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCA

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 31/07/2023 03/04/2023 R$ 11.005,72 -0,346249% 0,80000% R$ 11.055,35

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 11.055,35

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCA

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. IPCA

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Extraconcursal 31/07/2023 03/04/2023 R$ 322.053,76 -0,346249% 0,80000% R$ 323.506,16

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 323.506,16

11. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000878-43.2023.5.02.0252)

12. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Ernesto Barbosa da Silva já se encontra

habilitado no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000765-70.2020.8.26.0157 que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação judicial, para

fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este d. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do incidente n.º 1000765-70.2020.8.26.0157)

13. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o crédito de natureza

concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.994 dos autos principais)

14. Além disso, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

15. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

23.944,50 (vinte e três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos),

restando em aberto o montante concursal de R$ 33.522,50 (trinta e três mil, quinhentos e
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vinte e dois reais e cinquenta centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos

apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.984 dos autos principais)

16. Destarte, cumpre salientar que, em análise aos autos da Falência e da Reclamatória

Trabalhista autuada sob o n.º 1000196-82.2023.5.02.0254, a Expert pôde aferir que as verbas

habilitadas na presente análise, de natureza concursal, englobam aquelas já habilitadas no

curso da Recuperação Judicial, haja vista que os valores constantes nos cálculos

homologados são oriundos de verbas deferidas em r. sentença proferida pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:

****
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(Trechos extraídos da RT)

17. Deste modo, é certo que o valor já habilitado no feito deverá ser retificado ao

quantum apurado na presente análise administrativa, deduzindo-se o valor já adimplido (R$

23.844,50), atinente ao crédito concursal do Credor, nos seguintes termos:

Natureza e origem do Crédito Valor

Crédito Concursal apurado após a falência R$ 11.184,26

Dedução dos valores adimplidos - R$ 23.844,50

TOTAL - R$ 12.660,24

18. Nota-se que o valor apurado demonstra que o saldo concursal habilitado é inferior ao

montante já adimplido na Reclamação Trabalhista, motivo pelo qual, a Expert procedeu à

dedução do montante de R$ 12.660,24 (doze mil seiscentos e sessenta reais e vinte e quatro

centavos) do valor apurado no tópico 13.
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Crédito a ser habilitado R$ 323.506,16 Trabalhista Concursal

(-) Dedução Valor Adimplido - R$12.660,24 -

TOTAL QUIROGRAFÁRIO R$ 310.845,92

19. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 16.06.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000196-82.2023.5.02.0254)

20. Em prosseguimento, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Patrono

Jonatan dos Santos Camargo, com a devida aplicação dos juros, a Administradora Judicial

procedeu à adequação dos valores, aplicando os juros desde a data de distribuição da

Reclamação Trabalhista (03.04.2023) até a data da decretação da falência (27.04.2023),

oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCA

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. IPCA

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 31/07/2023 03.04.2023 R$ 52.426,62 -0,346249% 0,80000% R$ 52.663,05

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 52.663,05

21. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA' nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000878-43.2023.5.02.0252 )

22. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

52.663,05 (cinquenta e dois mil seiscentos e sessenta e três reais e cinco centavos) em favor

do Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Ernesto Barbosa da Silva, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para retificá-lo na relação creditícia, passando a constar pela

seguinte importância: (i) o montante de R$ 310.845,92 (trezentos e dez mil oitocentos e

quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos), na classe trabalhista extraconcursal, nos

termos do art. 84, I-E da LFR; e (ii) habilitar o montante de e R$ 52.663,05 (cinquenta e

dois mil seiscentos e sessenta e três reais e cinco centavos) em favor do patrono Jonatan dos

Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Ernesto Barbosa da Silva

Valor do Crédito: R$ 310.845,92

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 52.663,05

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Fabiano da Silva Quirino

CPF/CNPJ 414.409.668-85

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 68.627,351 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 30.381,86 Trabalhista

R$ 1.519,09 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000781-71.2022.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Fabiano da Silva Quirino, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 30.381,86 (trinta mil trezentos e

oitenta e um reais e oitenta e seis centavos) na classe trabalhista, bem como a inclusão do

crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 1.519,09 (mil

quinhentos e dezenove reais e nove centavos), classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000781-71.2022.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido entre os dias

15.02.2021 a 01.09.2022, conforme trechos extraídos da TRCT a seguir colacionados,

enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em

falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000781-71.2022.5.02.254)
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5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados nos

autos da reclamatória trabalhista, consignando a existência de crédito líquido na importância

de R$ 30.152,96 (trinta mil cento e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos),

atualizados até o dia 27.04.2023, estando em total consonância com a LFR. Confira-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000781-71.2022.5.02.254)

6. Desta forma, tem-se que o valor principal encontra-se acertadamente atualizado, com

a limitação de incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da falência

(27.04.2023), em consonância com a regra imposta pelo art. 9º, II da LFR.

7. Destarte é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social não

são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

8. Desta forma, ante a existência de crédito líquido e certo em favor do credor, de rigor a

habilitação do crédito no montante de R$ 30.152,96 (trinta mil cento e cinquenta e dois reais

e noventa e seis centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

9. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 17.04.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000781-71.2022.5.02.254)
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10. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados nos

autos da reclamatória trabalhista, consignando a existência de crédito líquido na importância

de R$ 1.519,09 (mil quinhentos e dezenove reais e nove centavos) à título de honorários

advocatícios em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, atualizados até o dia

27.04.2023. Confira-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000781-71.2022.5.02.254)

11. Desta forma, tem-se que o valor principal encontra-se acertadamente atualizado, com

a limitação de incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da falência

(27.04.2023), em consonância com a regra imposta pelo art. 9º, II da LFR.

12. Desta forma, ante a existência de crédito líquido e certo em favor do credor Jonatan

dos Santos Camargo, de rigor a habilitação do crédito no montante de R$ 1.519,09 (mil

quinhentos e dezenove e nove centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

CONCLUSÃO
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13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Fabiano da Silva Quirino, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para: (i) habilitar o montante de R$ 30.152,96 (trinta mil cento e cinquenta e dois reais

e noventa e seis centavos), na classe trabalhista extraconcursal; e (ii) habilitar o montante de

R$ 1.519,09 (mil quinhentos e dezenove e nove centavos), em favor do patrono Jonatan dos

Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Fabiano da Silva Quirino

Valor do Crédito: R$ 30.152,96

Classificação do Crédito: Trabalhista extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 1.519,09

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Fazenda Pública do Estado de São Paulo

CPF/CNPJ 46.379.400/0001-50

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 113.250,77 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia da petição inicial do Cumprimento de Sentença n.º
0002242-43.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 23.834/23.838 dos

autos principais, intentado pela Credora Fazenda Pública do Estado de São Paulo, por meio

do qual requer a inclusão de seu crédito na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 113.250,77 (cento e treze mil duzentos e cinquenta reais e setenta e sete

centavos) na classe trabalhista.
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de honorários advocatícios fixados

na Ação Anulatória de Débito Fiscal autuada sob o n.º 1003421-34.2019.8.26.0157, que

culminou no Cumprimento de Sentença n.º 0002242-43.2023.8.26.0157, ambas perante à 2ª

Vara da Comarca de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia da

petição inicial do Cumprimento de Sentença supramencionado.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto aos autos da Ação Anulatória de Débito Fiscal autuada sob o n.º

1003421.34.2019.8.26.0157, de modo que pôde constatar que no dia 31.08.2020 o D. Juízo

da 2ª Vara da Comarca de Cubatão/SP proferiu r. sentença, julgando procedente o pleito

intentado pela Engebasa, visando a anulação de débito tributário, veja-se:

(Trecho extraído à fl. 739 da Ação Anulatória de Débito Fiscal autuada sob o n.º 1003421.34.2019.8.26.0157)

5. Nesta senda, considerando que a r. sentença é sujeita ao reexame necessário, os autos

foram remetidos ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo, oportunidade na qual a sentença foi

reformada, condenando à Falida ao pagamento de honorários sucumbenciais no importe de

10% sob o valor da causa, em acórdão proferido no dia 13.04.2021:
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(Trecho extraído à fl. 783 da Ação Anulatória de Débito Fiscal autuada sob o n.º 1003421.34.2019.8.26.0157)

6. Ato contínuo, a então Recuperanda opôs Embargos de Declaração (fls. 788/792), os

quais restaram rejeitados (fls. 794/796), sendo interposto Recurso Especial (fls. 801/821), não

admitido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo (fls. 874/875).

7. Por fim, em sede Agravo em Recurso Especial devidamente conhecido e dado parcial

provimento pelo Superior Tribunal de Justiça (fls. 933/948), os autos foram remetidos ao

Tribunal a quo, para reexame dos Embargos de Declaração opostos pela Recuperanda,

veja-se:

(Trecho extraído à fl. 944 da Ação Anulatória de Débito Fiscal autuada sob o n.º 1003421.34.2019.8.26.0157)
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8. Assim sendo, no dia 02.06.2023, a 10ª Câmara de Direito Público do Tribunal de

Justiça de São Paulo proferiu v. Acórdão, acolhendo os Embargos de Declaração para sanar

as omissões apontadas, sem alteração do julgado anterior, de modo que a referida decisão

transitou em julgado no dia 21.09.2023:

***

(Trecho extraído à fl.1.032 da Ação Anulatória de Débito Fiscal n.º 1003421.34.2019.8.26.0157)

9. Deste modo, constata-se que o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade,

nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que o seu fato gerador, qual seja, a decisão que

fixou os honorários em favor da Fazenda Pública Estadual foi proferida em 13.04.2021 (vide

tópico 5), enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

10. No entanto, ao compulsar os autos do Cumprimento de Sentença autuado sob o n.º

0002242-43.2023.8.26.0157, nota-se que a Credora apresentou planilha de cálculo em

dissonância à legislação de regência, uma vez que os valores que se pretendem habilitar

encontram-se atualizados até o final do mês 08/2023, uma vez que a planilha foi apresentada

em meados do mês 09/2023, naquele feito. Veja-se:
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(Trecho extraído à fl. 2 do Cumprimento de Sentença n.º 0002242-43.2023.8.26.0157)

11. Destarte, ressalta-se que, consoante artigo 9º, II da LFR, o valor apresentado deve

estar atualizado até a data da quebra, nesse caso, 27.04.2023, o que não ocorreu no presente

caso.

12. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido à Credora, retroagindo do dia 31.08.2023 até a data da

quebra da Falida, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal líquido 31/08/2023 31/08/2023 R$ 113.250,77 -0,432162% -4,10000% R$ 108.320,21

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 108.320,21

13. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'INPC', em consonância com os cálculos apresentados no bojo dos

autos de origem, conforme demonstrado no tópico 10.
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14. Desta feita, de rigor a habilitação do crédito trabalhista extraconcursal, de titularidade

da Credora Fazenda Pública do Estado de São Paulo, para constar pela importância de R$

108.320,21 (cento e oito mil trezentos e vinte reais e vinte e um centavos).

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente a Credora Fazenda Pública do Estado de São Paulo, em

harmonia com as disposições inseridas na LFR, para habilitar o crédito de R$ 108.320,21

(cento e oito mil trezentos e vinte reais e vinte e um centavos), na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 108.320,21

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Gabriel da Silva Merisio

CPF/CNPJ 377.448.398-67

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 37.500,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1003563-96.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Gabriel da Silva

Merisio no incidente de habilitação de crédito n.º 1003563-96.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 37.5000,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000854-43.2022.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou Ata de

Audiência Conciliatória com força de Certidão de Habilitação de Crédito expedida pela

Justiça Laboral (fls. 08/09 do incidente n.º 1003563-96.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 15.00.2021 a

21.11.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000854-43.2022.5.02.0254)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória com Força de Certidão de Habilitação de Crédito expedida pela D.

Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao

realizar a análise do aludido documento, a Expert constatou que a existência de crédito na

importância líquida de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), oriundo de acordo

homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000854-43.2022.5.02.0254)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

20.07.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do

processo de recuperação judicial em trâmite à época, conforme se verifica abaixo:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000854-43.2022.5.02.0254)

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Sem prejuízo, cumpre-nos salientar que o acordo em testilha fora pactuado durante a

suspensão dos efeitos da decretação da falência, em razão do efeito suspensivo proferido nos

autos do Agravo de Instrumento de n.º 2107723-44.2023.8.26.0000, o qual, em 30.08.2023,

restou proferido v. Acórdão pela 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de

Justiça de São Paulo, negando provimento ao recurso da então Recuperanda, confirmando o

decreto de quebra do dia 27.04.2023, tal como revogando o efeito suspensivo anteriormente

concedido.

9. Dando-se seguimento, denota-se que o crédito encontra-se em dissonância ao art. 9º,

inciso II, da LFR, uma vez que comporta atualização monetária e incidência de juros de mora

a serem aplicados até a data da decretação da quebra.

10. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC
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Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 20/07/2023 R$ 37.500,00 -2,902015% R$ 36.411,74

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 36.411,74

11. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC

59, os quais a Administradora Judicial colaciona abaixo parte da tese fixada pelo STF nas

ADC’s 58 e 59. Veja-se:

“ TESE FIXADA:

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como

segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24566



depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim

como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(...)

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).”1

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente devido, em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 36.411,74 (trinta e

seis mil, quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), a ser incluído na classe

trabalhista extraconcursal em favor do Credor Gabriel da Silva Merisio.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Gabriel da Silva Merisio, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 36.411,74 (trinta e seis mil,

quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Gabriel da Silva Merisio

Valor do Crédito: R$ 36.411,74

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

1 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Gilberto Pereira Dos Santos

CPF/CNPJ 302.330.508-09

Nome/Razão Social Silas de Souza

CPF/CNPJ OAB/SP 102.549

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 122.548,841 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 113.518,67 Trabalhista

R$ 5.675,93 (Honorários) Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cálculos apresentados na RT n.º 1000079-97.2023.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Gilberto Pereira

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Dos Santos, apresentado às fls. 23.678/23.684 dos autos principais, por meio do qual requer a

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

113.518,67 (cento e treze mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos), bem

como o montante de R$ 5.675,93 (cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e

três centavos) em favor de seu patrono, Silas de Souza, ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000079-97.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral (fls. 23.682/23.684 dos autos

principais).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.11.2021 a

06.01.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000079-97.2023.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de

Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, consignando a existência de crédito
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líquido na importância de R$ 113.518,67 (cento e treze mil, quinhentos e dezoito reais e

sessenta e sete centavos), correspondente ao crédito principal, FGTS e juros, atualizados até o

dia 31.03.2024. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 23.683 dos autos principais)

6. Contudo, insta salientar que deverá ser descontado do valor devido ao Credor, o

montante correspondente à contribuição previdenciária - cota reclamante, no importe de R$

2.824,74 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos), uma vez que

é verba titularizada por terceiro. Desta forma, o montante a ser considerado perfaz o valor de

R$ 110.693,93 (cento e dez mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa e três centavos).
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(Trecho extraído da fl. 23.683 dos autos principais)

7. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta adequação monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/03/2024 R$ 110.693,93 -10,230561% R$ 99.369,32

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 99.369,32

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da fl. 23.682 dos autos principais)

10. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

custas judiciais não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados

em seu favor.

11. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)
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13. Sem prejuízo, cumpre informar que o credor constou arrolado no Quadro Geral de

Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na época do feito recuperacional, por um crédito

de natureza concursal. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.994)

14. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

15. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), restando em aberto o montante concursal de R$

62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais) cujos valores constam na relação de

pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor,

veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.994)

16. Desta forma, além do valor habilitado nessa oportunidade, a Expert informa que o

valor do crédito concursal do Credor, será devidamente estabilizado na Relatório Explicativo,

pelo quantum valor corrigido da data da Recuperação Judicial até a data da quebra

(27.04.2023), conforme exposto na metodologia.

17. Dando-se seguimento, no que se concerne aos honorários advocatícios,

considerando que a r. sentença que constituiu o crédito foi proferida em 30.07.2023, tem-se

que o referido crédito ostenta natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000079-97.2023.5.02.0252)

18. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Patrono, de modo a identificar o crédito existente na data da decretação da quebra,

oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 31/03/2024 R$ 5.675,93 -10,230561% R$ 5.095,25

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 5.095,25

19. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Gilberto Pereira dos Santos, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para: (i) habilitar o montante de R$ 99.369,32 (noventa e nove mil,

trezentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos); (ii) habilitar o montante de R$

5.095,25 (cinco mil, noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), em favor do patrono

Silas de Souza, ambos na classe trabalhista extraconcursal.
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Titular do Crédito: Gilberto Pereira dos Santos

Valor do Crédito: R$ 99.369,32

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Silas de Souza

Valor do Crédito: R$ 5.095,25

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Gleidson Barros dos Santos

CPF/CNPJ 302.337.088-55

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 81.178,451 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 26.751,53 Trabalhista

R$ 2.000,00 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000234-36.2019.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Gleidson Barros dos Santos, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 26.751,53 (duzentos e vinte e seis

mil setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos) na classe trabalhista, bem

como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de

R$ 2.000,00 (dois mil reais), classe trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000234-36.2019.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 16.06.2014 a 20.03.2019, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000234-36.2019.5.02.0254)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000234-36.2019.5.02.0254, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de habilitação de crédito, autuado sob o n.º 1003659-19.2020.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

***
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***

(Trechos extraídos das fls. 22/30 do incidente n.º 1003659-19.2020.8.26.0157)

7. Em prosseguimento, assenta-se que após a distribuição do incidente

supramencionado, o Credor distribuiu novo incidente de crédito, visando a habilitação de

acordo pactuado na Reclamação Trabalhista n.º 1000804-14.2022.5.02.0255, o qual foi

autuado sob o n.º 1001047-06.2023.8.26.0157, de modo que após a minuciosa análise da

documentação pela Expert, este D. Juízo proferiu r. sentença, determinando a inclusão do

montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) na classe trabalhista concursal. Confira-se:
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***

(Trechos extraídos das fls. 73 e 82 do incidente n.º 1001047-06.2023.8.26.0157)

8. Em razão das análises mencionadas alhures, os créditos de natureza concursal

restaram devidamente arrolados no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24581



(Trecho extraído da fl. 19.994 dos autos principais)

9. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

10. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

11.974,76 (onze mil novecentos e setenta e quatro reais e setenta e três centavos), restando

em aberto o montante total de R$ 41.401,07 (quarenta e um mil quatrocentos e um reais e

sete centavos), cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.985 dos autos principais)

11. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Gleidson 20/02/2019 20/02/2019 R$ 41.401,07 30,515733% 50,23333% R$ 81.178,45

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 81.178,45

12. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

13. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 81.178,45 (oitenta e um reais cento e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

14. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1003659-19.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 07/03/2020 07/03/2020 R$ 29.697,13 2,293733% 37,66667% R$ 41.820,80

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 41.820,80
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15. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito,fora considerado o índice ‘TR' nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT N.º 1000234-36.2019.5.02.0254)

16. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

17. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 30.05.2019, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT N.º 1000234-36.2019.5.02.0254)

18. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo
devedor
Atualiz.

Honorários 07/03/2020 07/03/2020 R$ 2.000,00 2,293733% 37,66667% R$ 2.816,49

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 2.816,49

19. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Gleidson Barros dos Santos, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da falência, para que passe a

constar pelo montante de R$ 81.178,45 (oitenta e um reais cento e setenta e oito reais e

quarenta e cinco centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$

41.820,80 (quarenta e um mil oitocentos e vinte reais e vinte centavos), na classe trabalhista

extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 2.816,49 (dois mil oitocentos e dezesseis

reais e quarenta e nove centavos), em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos

na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Gleidson Barros dos Santos

Valor do Crédito: R$ 81.178,45

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 41.820,80

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 2.816,49
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Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social GRC Copiadora Ltda Me

CPF/CNPJ 05.635.646/0001-69

Nome/Razão Social Ana Paula Jesuíno dos Santos e Michele de Godoy Viana

CPF/CNPJ -

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 14.086,55 ME/EPP

R$ 1.408,66 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1001361-83.2022.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora GRC Copiadoras

Ltda., através do incidente de habilitação de crédito n.º 1001361-83.2022.8.26.0157, por meio

do qual pretende a inclusão do seu crédito na relação creditícia da Falida pela importância de
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R$ 14.086,55 (quatorze mil, oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), na classe

ME/EPP., e de seus patronos no montante de R$ 1.408,66 (mil quatrocentos e oito reais e

sessenta e seis centavos), na classe trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de Ação de Cobrança e do seu

respectivo Cumprimento de Sentença, autuadas sob o n.º 1002477-66.2018.8.26.0157 e

0000409-29.2019.8.26.0157, as quais tramitaram perante a 4.ª Vara Cível de Cubatão, estado

de São Paulo

3. Desta feita, em análise aos autos de origem, a Expert pôde constatar que o crédito em

testilha advém do inadimplemento de notas fiscais referente ao fornecimento de mercadorias

realizadas entre a Credora e a Devedora, motivo pelo qual houve a distribuição da Ação de

Cobrança autuada sob o n.º 1002477-66.2018.8.26.0157, tendo sido proferida r. sentença no

dia 14.01.2019, condenando a Falida ao pagamento do montante relativo às notas fiscais

inadimplidas, devidamente corrigidas monetariamente pela Tabela Prática do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, ambos a partir

do vencimento. Veja-se:

(Trecho extraído da sentença proferida na ação de cobrança autuada sob o n.º 1002776-09.2019.8.26.0157)

****

TÍTULO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

Nota Fiscal n.º 408 16/03/207 17/04/2017 R$ 1.920,00

Nota Fiscal n.º 414 26/05/2017 08/06/2017 R$ 2.125,00
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Nota Fiscal n.º 417 27/06/2017 13/07/2017 R$ 2.460,00

Nota Fiscal n.º 420 26/07/2017 15/08/2017 R$ 1.960,00

Nota Fiscal n.º 422 13/09/2017 27/09/2017 R$ 1.880,00

4. Desta forma, uma vez que as notas fiscais possuem data de emissão e vencimentos

anteriormente à data da distribuição da Recuperação Judicial (20.02.2019), bem como

considerando que o crédito aqui perseguido fora efetivamente reconhecido com a condenação

imposta à Falida, por meio da sentença proferida em 14.01.2019, salienta-se que o crédito é

concursal em sua totalidade.

5. Desta forma, visando adequar o valor a referida previsão legal que limita a incidência

de juros e correção monetária até a data da decretação da falência, a Administradora Judicial

realizou a atualização dos valores, nos termos da r. sentença, tendo identificado a seguinte

quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Nota Fiscal n.º 408 17/04/2017 17/04/2017 R$ 1.920,00 37,507823% 72,33333% R$ 4.549,86

Nota Fiscal n.º 414 08/06/2017 08/06/2017 R$ 2.125,00 37,059501% 70,63333% R$ 4.969,72

Nota Fiscal n.º 417 13/07/2017 13/07/2017 R$ 2.460,00 37,285280% 69,46667% R$ 5.723,26

Nota Fiscal n.º 420 15/08/2017 15/08/2017 R$ 1.960,00 37,161018% 68,40000% R$ 4.527,19

Nota Fiscal n.º 422 27/09/2017 27/09/2017 R$ 1.880,00 37,207371% 67,00000% R$ 4.307,76

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 24.077,79

6. Em continuidade, resta consignar que conforme decisão exarada nos autos da ação de

cobrança, houve a condenação das custas e despesas processuais, as quais devem ser

habilitadas, conforme preconiza o artigo 5.º, II da LFR.

7. Desta feita, a Administradora Judicial procedeu à validação das taxas judiciárias

informadas pela Credora, oportunidade em que constatou que, de fato, a Habilitante efetuou o

pagamento das seguintes quantias, confira-se:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

LP
yM

K
M

T
R

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 2

1:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

BT
24

70
05

79
17

0 
   

 .

fls. 24589



Descrição Comprovante de
pagamento Fls. Valor

Petição Inicial 25.08.2018 29 R$ 128,50

Citação 30.07.2018 27 R$ 77,10

Taxa de mandato 25.08.2018 28 R$ 19,08

TOTAL R$ 224,68

8. Desta forma, visando adequar o valor à previsão legal do inciso II do art. 9.º da LFR,

que limita a incidência de correção monetária até a data decretação da falência, a

Administradora Judicial realizou a atualização dos valores, nos termos da r. sentença, tendo

identificado a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização INPC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
INPC

Saldo devedor
Atualiz.

Petição Inicial 25/08/2018 R$ 128,50 32,363544% R$ 170,09

Citação 30/07/2018 R$ 77,10 32,384868% R$ 102,07

Taxa de mandato 25/08/2018 R$ 19,08 32,363544% R$ 25,25

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 297,41

9. Deste modo, o valor a ser habilitado em favor da Credora perfaz a monta de R$

24.375,20 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), conforme

tabela elucidativa abaixo. Veja-se:

Descrição Valores

Principal atualizado R$ 24.077,79

Custas Processuais R$ 297,41

TOTAL R$ 24.375,20

10. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 14.01.2019, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza concursal no presente feito falimentar. Veja-se:

(Trecho extraído sítio eletrônico do TJSP)
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11. Por conseguinte, ao realizar análise da documentação apresentada nos autos do

incidente de habilitação de crédito, a Expert constatou que a Credora foi representada pelas

patronas Ana Paula Jesuíno dos Santos e Michele de Godoy Viana, conforme Procuração

“Ad Judicia”, sendo incontroverso que os honorários fixados são devidos a todos os patronos

constituídos pelo outorgante do mandato, sendo que, no presente caso, a Dra. Ana Paula

Jesuino dos Santos e Dra. Michele de Godoy Viana, constam como patronas da parte nos

autos da ação de cobrança em comento. Confira-se:

(Trecho extraído da procuração de fl.05 juntada na ação de cobrança autuada sob o n.º

1002477-66.2018.8.26.0157)

***
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(Trecho extraído da procuração de fl.11 do incidente de crédito n.º 1001361-83.2022.8.26.0157)

12. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu com a apuração do crédito a título

de honorários, conforme estabelecido na r. sentença pela quantia de 10% (dez por cento),

conforme tabela exemplificativa a seguir colacionada:

VERBAS VALORES

Total atualizado R$ 24.375,20

Honorários de 10% R$ 2.437,52

13. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

2.437,52 (dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos) em favor das

patronas, Dra. Ana Paula Jesuíno dos Santos e Michele de Godoy Viana, na classe trabalhista

concursal.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente a credora GRC Copiadora Ltda Me., para retificar na relação de credores da

Falida, o crédito que lhe é devido, passando a constar pelo montante de R$ 24.375,20 (vinte e

quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), na classe quirografária

concursal, bem como habilitar o montante de R$ 2.437,52 (dois mil, quatrocentos e trinta e

sete reais e cinquenta e dois centavos) em favor das patronas Dra. Ana Paula Jesuíno dos
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Santos e Michele de Godoy Viana, na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: GRC Copiadora Ltda Me

Valor do Crédito: R$ 24.375,20

Classificação do Crédito:ME/EEP - Concursal

-

Titular do Crédito: Ana Paula Jesuíno dos Santos e Michele de Godoy Viana

Valor do Crédito: R$ 2.437,52

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Guilherme Luizatto Pereira Silva

CPF/CNPJ 440.113.098-77

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 44.058,73 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1001723-17.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Guilherme

Luizatto Pereira Silva, no incidente de habilitação de crédito n.º 1001723-17.2024.8.26.0157,

por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para

constar pela monta de R$ 44.058,73 (quarenta e quatro mil, cinquenta e oito reais e setenta e

três centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000114-82.2022.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

certidão de habilitação de crédito (fls. 49/51 do incidente n.º 1001723-17.2024.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 26.10.2020 a

22.11.2021, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000114-82.2022.5.02.0255)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

28.722,76 (vinte e oito mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e seis centavos),

atualizados até o dia 01.10.2023. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000114-82.2022.5.02.0255)
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6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora 1,0%
a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 01/10/2023 01/10/2023 R$ 28.722,76 -0,547976% -5,13333% R$ 27.170,61

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 27.170,61

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o ‘INPC’, nos termos da sentença proferida D. Juízo Laboral.

Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000114-82.2022.5.02.0255)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

honorários advocatícios/periciais não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não

podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.
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11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Guilherme Luizatto Pereira Silva, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para habilitar o montante de R$ 27.170,61 (vinte e sete mil,

cento e setenta reais e sessenta e um centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Guilherme Luizatto Pereira Silva

Valor do Crédito: R$ 27.170,61

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Hélio Alves Ferreira

CPF/CNPJ 257.205.658-50

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 63.869,431 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 40.500,00 Trabalhista

R$ 4.500,00 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1003488-57.2023.8.26.0157

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023)
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Hélio Alves

Ferreira, por meio de e-mail e do incidente de crédito n.º 1003488-57.2023.8.26.0157, por

meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar

pela monta de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), bem como o montante de R$

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000381-20.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Ata de

Audiência Conciliatória, expedida pela Justiça Laboral (fls. 10/13 do incidente n.º

1003488-57.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.02.2021 a

21.03.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000381-20.2023.5.02.0255)
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5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a

ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a

Expert constatou a existência de crédito na importância líquida de R$ 40.500,00 (quarenta

mil e quinhentos reais), bem como o valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), a

títulos de honorários em favor de seu patrono, Jonathan Cavalcanti da Silva, oriundo de

acordo homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000381-20.2023.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

26.07.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo

de recuperação judicial em trâmite à época, conforme supramencionado.
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7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).

9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

10. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 40.500,00 (quarenta mil e

quinhentos reais), em favor do Credor Hélio Alves Ferreira, bem como o montante de R$

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), a título de honorários advocatícios, em favor do

patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Hélio Alves Ferreira, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 40.500,00 (quarenta mil e

quinhentos reais), bem como o montante de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), a

título de honorários advocatícios, em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos

na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Hélio Alves Ferreira

Valor do Crédito: R$ 40.500,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 4.500,00
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Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ivanildo Benedito da Silva

CPF/CNPJ 030.724.974-35

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 46.711,691 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 77.557,50 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1001411-41.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Ivanildo Benedito

da Silva no incidente de habilitação de crédito n.º 1002266-20.2024.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 304.936,17 (trezentos e quatro mil novecentos e trinta e seis reais e dezessete

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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centavos), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000237-89.2022.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral (fls. 07/10 do incidente n.º

1002266-20.2024.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 08.09.2008 a 03.08.2021, conforme trecho extraído do TRCT a seguir

colacionados, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 100237-89.2022.5.02.0252)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes

pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.
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6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –
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Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert realizou a segregação das verbas, considerando-se a r. sentença condenatória proferida

pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados (id. 9885994), os

quais foram atualizados até o dia 27.04.2023, conforme a seguir demonstrado:

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

08.09.2008 a
20.02.2019

13º Salário, Férias e Verbas
Rescisórias

R$ 7.874,09
21.02.2019 a
03.08.2021

13º Salário, Férias e Verbas
Rescisórias

R$ 108.397,78

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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08.09.2008 a
20.02.2019

FGTS R$ 6.880,80
21.02.2019 a
03.08.2021

FGTS R$ 9.007,50

08.09.2008 a
20.02.2019

FGTS sobre 13º Salário,
Férias e Verbas Rescisórias

R$ 629,92
FGTS sobre 13º Salário, Férias e

Verbas Rescisórias
R$ 8.671,82

08.09.2008 a
20.02.2019

Periculosidade R$ 25.803,24
21.02.2019 a
03.08.2021

Periculosidade R$ 33.777,90

08.09.2008 a
20.02.2019

FGTS sobre a Periculosidade R$ 2.064,15
21.02.2019 a
03.08.2021

FGTS sobre a Periculosidade R$ 2.702,34

08.09.2008 a
20.02.2019

Reflexos Periculosidade nos
DSRs

R$ 5.339,68
21.02.2019 a
03.08.2021

Reflexos Periculosidade nos DSRs R$ 6.990,29

08.09.2008 a
20.02.2019

FGTS sobre Periculosidade
nos DSRs

R$ 427,08
21.02.2019 a
03.08.2021

FGTS sobre Periculosidade nos
DSRs

R$ 559,31

08.09.2008 a
20.02.2019

Reflexo Periculosidade nas
demais verbas

R$ 3.569,93
21.02.2019 a
03.08.2021

Reflexo Periculosidade nas demais
verbas

R$ 9.567,85

08.09.2008 a
20.02.2019

FGTS sobre os reflexos da
Periculosidade nas demais

verbas
R$ 285,57

21.02.2019 a
03.08.2021

FGTS sobre os reflexos da
Periculosidade nas demais verbas

R$ 765,45

08.09.2008 a
20.02.2019

Juros (proporcionalização) R$ 54.507,63
21.02.2019 a
03.08.2021

Adicional Noturno R$ 1.228,21

21.02.2019 a
03.08.2021

FGTS sobre Adicional Noturno R$ 98,29

21.02.2019 a
03.08.2021

Reflexo do adicional noturno nos
DSRs

R$ 247,30

21.02.2019 a
03.08.2021

FGTS sobre os reflexos do
Adicional Noturno nos DSRs

R$ 19,78

21.02.2019 a
03.08.2021

Reflexos do Adicional Noturno nas
demais verbas

R$ 299,92

21.02.2019 a
03.08.2021

FGTS sobre os reflexos do
Adicional Noturno nas demais

verbas
R$ 23,99

21.02.2019 a
03.08.2021

Multa 40% - FGTS R$ 12.854,40

21.02.2019 a
03.08.2021

Juros (proporcionalização) R$ 2.341,95

TOTAL R$ 107.382,09 TOTAL R$ 197.554,08

Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ 14.455,91 Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ 25.790,31

I.R.R.F (proporcionalização) R$ 105.068,23 I.R.R.F (proporcionalização) R$ 4.514,33

TOTAL CONCURSAL - R$ 12.142,05 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 167.249,44

TOTAL DAS VERBAS R$ 155.107,39

9. Não obstante, insta frisar que, referente aos juros e ao IRRF, no tocante ao cálculos

homologados na seara trabalhista, apurados em R$ 56.849,48 (cinquenta e seis mil,

oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) e R$ 109.582,56 (cento e nove

mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), respectivamente, a

Administradora Judicial restou impossibilitada de realizar a segregação, ante a falta de

indicação do período de apuração relativo às referidas verbas, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000237-89.2022.5.02.0252)

10. Desta feita, de modo a apurar a natureza concursal e extraconcursal de tais verbas,

como medida alternativa, a Administradora Judicial promoveu a proporcionalização do

crédito, pautando-se no período laboral antes e depois da distribuição do pedido de RJ,

visando a escorreita classificação do crédito, conforme demonstrado a seguir:

- JUROS:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 56.849,48

Concursal 95,88 R$ 54.507,53

Extraconcursal 4,12 R$ 2.341,95

- IRRF:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 109.582,56

Concursal 95,88 R$ 105.068,23

Extraconcursal 4,12 R$ 4.514,33
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11. Dando-se seguimento, nota-se que houve a dedução referente à Contribuição

Previdenciária e IRRF, pois não são titularizados pelo Credor, não devendo ser habilitados em

seu favor. Do mesmo modo, não foram considerados os valores relativos aos honorários

advocatícios, por serem de titularidade do patrono do credor, não havendo requerimento

expresso de habilitação em seu favor.

12. Neste contexto, após realizada a segregação das verbas, a Expert pôde constatar que,

deduzidas às contribuições previdenciárias e os valores devidos a título de IRRF, somente há

crédito de natureza extraconcursal a ser habilitado em favor do Credor Ivanildo Benedito

da Silva, no montante de R$ 155.107,37 (cento e cinquenta e cinco mil cento e sete reais e

trinta e sete centavos).

13. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em consonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 27.04.2023, confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2023.5.02.0252)

14. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação em favor do

Credor.

15. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Ivanildo Benedito da Silva já se

encontra habilitado no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000672-10.2020.8.26.0157, que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação judicial, para

fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este d. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:
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(Trecho extraído do incidente n.º 1000672-10.2020.8.26.0157)

16. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o crédito de natureza

concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.995 dos autos principais)

17. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o

quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da

decretação da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 23.823,00 30,515733% 50,23333% R$ 46.711,69

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 46.711,69

18. Deste modo, de rigor a habilitação do montante de R$ 155.107,37 (cento e cinquenta

e cinco mil cento e sete reais e trinta e sete centavos) em favor do Credor Ivanildo Benedito

da Silva, na classe trabalhista extraconcursal.

CONCLUSÃO
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19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Ivanildo Benedito da Silva, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para: (i) estabilizar o montante de R$ 46.711,69 (quarenta e seis mil setecentos e onze

reais e sessenta e nove centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de

R$ 155.107,37 (cento e cinquenta e cinco mil cento e sete reais e trinta e sete centavos), na

classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Ivanildo Benedito da Silva

Valor do Crédito: R$ 46.711,69

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 155.107,37

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ivanildo Pereira da Silva

CPF/CNPJ 521.045.084-87

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 28.296,271 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 243.411,05 Trabalhista

R$ 38.653,83 (honorários) Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Decisão homologatória proferida na RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Ivanildo Pereira da Silva, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 243.411,05 (duzentos e quarenta e

três mil, quatrocentos e onze reais e cinco centavos) em seu favor, e o montante de R$

38.653,83 (trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), a

título de honorários advocatícios, em favor de seu patrono, Dr. Jonatan dos Santos Camargo,

ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000763-90.2021.5.02.0252, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou r. decisão

homologatória proferida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

a relação de emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre

01.12.2011 a 10.06.2020, conforme a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)
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5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes

pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.

6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas
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extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert realizou a segregação das verbas, considerando-se a r. sentença condenatória proferida

pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados, os quais foram

atualizados até o dia 01.04.2024, conforme a seguir demonstrado:

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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(Trecho extraído da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)

***

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

01.12.2011 a
20.02.2019

13º Salários Vencido e
Proporcional R$ 5.835,80

21.02.2019 a
10.06.2020

13º Salários Vencido e
Proporcional R$ 1.053,01

01.12.2011 a
20.02.2019

Férias + 1/3 Vencidas e
Proporcionais R$ 27.673,43

21.02.2019 a
10.06.2020

Férias + 1/3 Vencidas e
Proporcionais R$ 4.993,39

01.12.2011 a
20.02.2019 Saldo de Salário R$ 1.220,88

21.02.2019 a
10.06.2020 Indenização por Dano Moral R$ 21.027,53

01.12.2011 a
20.02.2019 Salários Devidos R$ 38.349,63

21.02.2019 a
10.06.2020 Multa Entrega do PPP R$ 10.513,76

01.12.2011 a
20.02.2019 FGTS 8% R$ 11.927,89

21.02.2019 a
10.06.2020 Multa art. 477 CLT R$ 4.057,00

01.12.2011 a
20.02.2019 Juros sob as verbas R$ 9.872,78

21.02.2019 a
10.06.2020 Saldo de Salário R$ 220,30

- -
21.02.2019 a
10.06.2020 Salários Devidos R$ 48.964,50

- - -
21.02.2019 a
10.06.2020 FGTS 8% R$ 8.505,30

- - -
21.02.2019 a
10.06.2020 Multa 40% FGTS R$ 21.844,51

- - -
21.02.2019 a
10.06.2020 Juros sob as verbas R$ 33.850,13

21.02.2019 a
10.06.2020 Aviso Prévio Indenizado R$ 7.782,39

TOTAL R$ 94.880,41 TOTAL R$ 162.811,82

INSS a descontar R$ 4.218,46 INSS a descontar R$ 6.026,21

IR a descontar R$ 3.419,50 IR a descontar R$ 617,01

TOTAL CONCURSAL R$ 87.242,45 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 156.168,60
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TOTAL DAS VERBAS R$ 243.411,05

9. Não obstante, insta frisar que, referente às verbas: 13º salário vencido e proporcional,

Férias + ⅓, Saldo de Salário, e dedução Imposto de Renda a Administradora Judicial restou

impossibilitada de realizar a segregação, ante a falta de indicação de período de apuração

relativo às referidas verbas.

10. Assim, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade de tais verbas, como

medida alternativa, a Administradora Judicial promoveu a proporcionalização do crédito,

pautando-se no período laboral ante e depois da distribuição do pedido de Recuperação

Judicial, visando a escorreita classificação do crédito, conforme demonstrado a seguir:

- 13º Salário Vencido e Proporcional:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 6.888,81

Concursal 84,71 R$ 5.835,80

Extraconcursal 15,29 R$ 1.053,01

- Férias +⅓ :

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 32.666,82

Concursal 84,71 R$ 27.673,43

Extraconcursal 15,29 R$ 4.993,39

- Saldo de Salário:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 1.441,18

Concursal 84,71 R$ 1.220,88

Extraconcursal 15,29 R$ 220,30

- Dedução Imposto de Renda:

Natureza do Crédito % do Período Valor
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Valor Total 100 R$ 4.036,51

Concursal 84,71 R$ 3.419,50

Extraconcursal 15,29 R$ 617,01

11. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação em favor do

Credor.

12. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

13. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 01/02/2024 01/02/2024 R$ 87.242,45 -1,868558% -9,13333% R$ 78.447,41

Extraconcursal 01/02/2024 01/02/2024 R$ 156.168,60 -1,868558% -9,13333% R$ 140.425,02

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 218.872,43

14. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘INPC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)

15. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

16. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

17. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Ivanildo Pereira da Silva já se encontra

habilitado no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000785-61.2020.8.26.0157, que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação judicial, para
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fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este d. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do incidente n.º 1000785-61.2020.8.26.0157)

18. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o crédito de natureza

concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.995 dos autos principais)

19. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

20. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

10.246,88 (dez mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos), restando em

aberto à época, o montante de R$ 14.431,12 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e um reais e

doze centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.985 dos autos principais)

21. Destarte, cumpre salientar que, em análise aos autos da Falência e da Reclamatória

Trabalhista autuada sob o n.º 1000763-90.2021.5.02.0252, a Expert pôde aferir que as verbas

habilitadas na presente análise, de natureza concursal, englobam aquelas já habilitadas no

curso da Recuperação Judicial, haja vista que os valores constantes nos cálculos

homologados são oriundos de verbas deferidas em r. sentença proferida pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)

22. Deste modo, é certo que o valor já habilitado no feito deverá ser retificado ao

quantum apurado na presente análise administrativa, deduzindo-se o valor já adimplido (R$

10.246,88), atinente ao crédito concursal do Credor, nos seguintes termos:

Natureza e origem do Crédito Valor

Crédito Concursal apurado após a falência R$ 78.447,41

Dedução dos valores adimplidos - R$ 10.246,88

TOTAL R$ 68.200,53

23. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 13.07.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)
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24. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 01.02.2024, confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)

25. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

26. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 01/02/2024 01/02/2024 R$ 38.653,83 -1,868558% -9,13333% R$ 34.757,08

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 34.757,08
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27. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘INPC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000763-90.2021.5.02.0252)

28. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de

R$ 34.757,08 (trinta e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oito centavos) em

favor do Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Ivanildo Pereira da Silva, para retificar na relação

de credores da Falida da seguinte forma discriminada sendo: (i) R$ 68.200,53 (sessenta e oito

mil, duzentos reais e cinquenta e três centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) R$

140.425,02 (cento e quarenta mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e dois centavos), na

classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 34.757,08 (trinta e quatro

mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oito centavos) em favor do patrono Jonatan dos

Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Ivanildo Pereira da Silva

Valor do Crédito: R$ 68.200,53

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 140.425,02

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal
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Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 34.757,08

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jailton Felix da Silva

CPF/CNPJ 257.212.218-95

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 76.928,71 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1002293-03.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Jailton Felix da

Silva, no incidente de habilitação de crédito n.º 1002293-03.2024.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 76.928,71 (setenta e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e um

centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000750-48.2022.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

certidão de habilitação de crédito (fls. 13/15 do incidente n.º 1002293-03.2024.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.11.2021 a

29.08.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000750-48.2022.5.02.0255)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

65.729,33 (sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos),

correspondente ao principal e juros, atualizados até o dia 30.09.2023. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000750-48.2022.5.02.0255)

6. Nota-se que, deverá ser subtraído do valor líquido de R$ 65.729,33 (sessenta e cinco

mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos), o quantum de R$ 257,39

(duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e nove centavos), referente ao INSS, por ser verba

devido a terceiro, não podendo ser habilitado em favor do credor. Assim, o valor a ser

habilitado em favor do credor perfaz o montante de R$ 65.471,94 (sessenta e cinco mil,

quatrocentos e setenta e um reais e noventa e quatro centavos).

7. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023
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Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora
Valor

Principal
Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 30/09/2023 30/09/2023 R$ 65.471,94 -0,544331% -5,10000% R$ 61.955,81

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 61.955,81

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘INPC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, nos moldes da sentença Laboral. Confira-se:

****

(Trecho extraído da RT n.º (Trecho extraído da RT n.º 1000750-48.2022.5.02.0255)

10. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

honorários advocatícios não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser

habilitados em seu favor.

11. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Jailton Felix da Silva, em harmonia com as disposições inseridas

na LFR, para habilitar o montante de R$ 61.955,81 (sessenta e um mil, novecentos e

cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jailton Felix da Silva

Valor do Crédito: R$ 61.955,81

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jefferson Alves de Andrade

CPF/CNPJ 343.333.758-60

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 16.351,78 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 0002718-81.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Jefferson Alves de

Andrade no incidente de habilitação de crédito n.º 0002718-81.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 16.351,78 (dezesseis mil trezentos e cinquenta e um reais e setenta e oito

centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000116-27.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

sentença de liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, com força de certidão de habilitação

(fls. 04/06 do incidente n.º 0002718-81.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 05.04.2021 a

16.09.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000116-27.2023.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

14.799,84 (quatorze mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos),

atualizados até o dia 29.08.2023. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000116-27.2023.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 29/08/2023 R$ 14.799,84 -4,242532% R$ 14.171,95

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 14.171,95

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000116-27.2023.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

honorários advocatícios não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser

habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)
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12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 14.171,95 (quatorze

mil cento e setenta e um reais e noventa e cinco centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Jefferson Alves de Andrade.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Jefferson Alves de Andrade, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

14.171,95 (quatorze mil cento e setenta e um reais e noventa e cinco centavos), na classe

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jefferson Alves de Andrade

Valor do Crédito: R$ 14.171,95

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 413.414,811 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 4.348,30 Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000129-56.2019.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Jonatan dos Santos Camargo, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 4.348,30 (quatro mil trezentos e

quarenta e oito reais e trinta centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém honorários advocatícios oriundos da

Reclamação Trabalhista n.º 1000129-56.2019.5.02.0255, distribuída pelo Reclamante Ivo

Adailson de Lima, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. Inicialmente, a Administradora Judicial destaca que o Credor encontra-se arrolado no

Quadro Geral de Credores acostado às fls. 19.956/20.008, na classe trabalhista concursal,

contudo, os créditos mencionados são oriundos de outros processos trabalhistas em que o

credor atuou como patrono.

5. Outrossim, cumpre salientar que o crédito em testilha já foi objeto de análise, pela

Administradora Judicial, nos autos do incidente de crédito n.º 1003661-86.2020.8.26.0157,

distribuído à época da Recuperação Judicial, de modo que no dia 19.05.2021, este D. Juízo

proferiu r. sentença, julgando parcialmente procedente, somente para habilitar o crédito

relativo ao Credor Principal, tendo o feito transitado em julgado em 04.04.2023, veja-se:

***
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(Trechos extraídos do incidente n.º 1003661-86.2020.8.26.0157)

6. Feitos os mencionados esclarecimentos, a Administradora Judicial passa à análise do

crédito nos termos que seguem.

7. Inicialmente, nos cumpre enfatizar que trata-se de crédito oriundo de honorários

sucumbenciais, logo, destaca-se que a sentença que determina o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito, nos

termos da jurisprudência entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. Veja-se:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL.

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR,

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na

competência originária dos tribunais) é o ato processual que
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qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana,

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional,

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal,

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5.

Recurso especial provido.2 (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda,

arbitrados antes do deferimento do processamento da

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou

2 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020
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seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco

temporal para constituição do crédito, no caso específico de

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial,

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 3 (original

sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL,

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária

sucumbencial fixada na sentença trabalhista –

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito –

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) –

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) -

RECURSO PROVIDO EM PARTE4 (original sem grifos)

4 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021

3 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de
Registro: 13/06/2020.
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8. Deste modo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, de modo que pôde constatar que o

crédito pleiteado possui natureza extraconcursal em sua totalidade, uma vez que a r. sentença

que constituiu o crédito do Patrono fora proferida no dia 25.09.2019, conforme a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000129-56.2019.5.02.0255)

9. Dando-se seguimento, ao analisar os autos da Reclamatória Trabalhista, bem como os

cálculos homologados pela Justiça Laboral, a Administradora Judicial constatou que o crédito

pleiteado foi atualizado até o dia 01.09.2019, em dissonância com o previsto no art. 9º, inciso

II da LFR. Confira-se:

***
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000129-56.2019.5.02.0255)

10. Desta forma, visando promover a adequação do valor pleiteado pelo Credor à

previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização dos cálculos utilizando como base o valor da certidão emitida na Justiça Laboral,

constatando o crédito devido na data da quebra (27.04.2023), conforme planilha abaixo:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 01/09/2019 R$ 3.867,88 27,738634% R$ 4.940,78

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 4.940,78

11. Efetivado o cálculo, a Administradora Judicial ressalta que não foi possível verificar o

índice utilizado nos cálculos homologados pela Justiça do Trabalho. Deste modo, para

realizar a atualização do crédito, fora considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes

julgados do STF na ADC 58 e ADC 59, os quais a Administradora Judicial colaciona abaixo

parte da tese fixada pelo STF nas ADC’s 58 e 59. Veja-se:

“ TESE FIXADA:

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até
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que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como

segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim

como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(...)

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão
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expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).”5

12. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

13. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

14. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado, em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 4.940,78 (quatro mil

novecentos e quarenta reais e setenta e oito centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Jonatan dos Santos Camargo.

5 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353
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CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Jonatan dos Santos Camargo, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 4.940,78 (quatro mil

novecentos e quarenta reais e setenta e oito centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 4.940,78

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 413.414,811 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 10.714,89 Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000105-37.2019.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Jonatan dos Santos Camargo, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 10.714,89 (dez mil setecentos e

quatorze reais e oitenta e nove centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém honorários advocatícios oriundos da

Reclamação Trabalhista n.º 1000105-37.2019.5.02.0252, distribuída pelo Reclamante

Ednaldo Moreira dos Santos, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. Inicialmente, a Administradora Judicial destaca que o Credor encontra-se arrolado no

Quadro Geral de Credores acostado às fls. 19.956/20.008, na classe trabalhista concursal,

contudo, os créditos mencionados são oriundos de outros processos trabalhistas nos quais o

credor atuou como patrono.

5. Outrossim, cumpre salientar que o crédito em testilha já foi objeto de análise, pela

Administradora Judicial, nos autos do incidente de crédito n.º 1000007-57.2021.8.26.0157,

distribuído à época da Recuperação Judicial, de modo que no dia 27.04.2021, este D. Juízo

proferiu r. sentença, julgando improcedente o pleito, visto que se tratava de crédito

extraconcursal, tendo o feito transitado em julgado em 27.01.2023, veja-se:

***
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(Trechos extraídos do incidente n.º 1000007-57.2021.8.26.0157)

6. Não obstante, diante da decretação da quebra e feito os devidos esclarecimentos, a

Administradora Judicial passa à análise do crédito nos termos que seguem.

7. Inicialmente, nos cumpre enfatizar que se trata de crédito oriundo de honorários

sucumbenciais, logo, destaca-se que a sentença que determina o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito, nos

termos da jurisprudência entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. Veja-se:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL.

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR,

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na

competência originária dos tribunais) é o ato processual que

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana,
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necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional,

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal,

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5.

Recurso especial provido.2 (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda,

arbitrados antes do deferimento do processamento da

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco

temporal para constituição do crédito, no caso específico de

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em

2 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020
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julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial,

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 3 (original

sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL,

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária

sucumbencial fixada na sentença trabalhista –

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito –

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) –

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) -

RECURSO PROVIDO EM PARTE4 (original sem grifos)

8. Deste modo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, de modo que pôde constatar que o

crédito pleiteado possui natureza extraconcursal em sua totalidade, uma vez que a r.

sentença que constituiu o crédito do Patrono fora proferida no dia 25.09.2019, conforme a

seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a

sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

4 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021

3 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de
Registro: 13/06/2020.
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***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000105-37.2019.5.02.0252)

9. Dando-se seguimento, ao analisar a Certidão de Habilitação de Crédito emitida pela

D. Justiça Laboral, a Administradora Judicial constatou que o crédito pleiteado foi atualizado

até o dia 27.02.2019, em dissonância com o previsto no art. 9º, inciso II da LFR. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000105-37.2019.5.02.0252)

10. Desta forma, visando promover a adequação do valor pleiteado pelo Credor à

previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização dos cálculos utilizando como base o valor da certidão emitida na Justiça Laboral,

constatando o crédito devido na data da quebra (27.04.2023), conforme planilha abaixo:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 27/02/2019 R$ 10.714,89 31,743574% R$ 14.116,18

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 14.116,18

11. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000105-37.2019.5.02.0252)

12. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

13. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

14. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado, em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 14.116,18 (quatorze

mil cento e dezesseis reais e dezoito centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Jonatan dos Santos Camargo, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 14.116,18 (quatorze mil

cento e dezesseis reais e dezoito centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 14.116,18

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 413.414,811 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 10.312,23 Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000309-41.2020.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Jonatan dos Santos Camargo, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 10.312,23 (dez mil trezentos e

doze reais e vinte e três centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém honorários advocatícios oriundos da

Reclamação Trabalhista n.º 1000309-41.2020.5.02.0254, distribuída pelo Reclamante Edson

Andrade Neves, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. Inicialmente, a Administradora Judicial destaca que o Patrono Credor encontra-se

arrolado no Quadro Geral de Credores acostado às fls. 19.956/20.008, na classe trabalhista

concursal, contudo, os créditos mencionados são oriundos de outros processos trabalhistas

nos quais o credor atuou como patrono.

5. Outrossim, cumpre salientar que o crédito que o Patrono cogita habilitar foi objeto de

análise nos autos do incidente de crédito n.º 1004889-28.2022.8.26.0157, distribuído à época

da Recuperação Judicial, de modo que no dia 13.03.2023, este D. Juízo proferiu r. sentença,

julgando improcedente o pleito, visto que se tratava de crédito extraconcursal, tendo o

feito transitado em julgado em 19.04.2023, veja-se:

***
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(Trechos extraídos do incidente n.º 1004889-28.2022.8.26.0157)

6. Não obstante, diante da decretação da quebra e feito os devidos esclarecimentos, a

Administradora Judicial passa à análise do crédito nos termos que seguem.

7. Inicialmente, nos cumpre rememorar que se trata de crédito oriundo de honorários

sucumbenciais. Desta forma, destaca-se que a sentença que determina o pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do

crédito, nos termos da jurisprudência entendimento jurisprudencial do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. Veja-se:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL.

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR,

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na

competência originária dos tribunais) é o ato processual que

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana,

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional,

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal,
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devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5.

Recurso especial provido.2 (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda,

arbitrados antes do deferimento do processamento da

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco

temporal para constituição do crédito, no caso específico de

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial,

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 3 (original

sem grifos)

3 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de
Registro: 13/06/2020.

2 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020
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***

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL,

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária

sucumbencial fixada na sentença trabalhista –

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito –

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) –

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) -

RECURSO PROVIDO EM PARTE4 (original sem grifos)

8. Deste modo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, oportunidade em que constatou

que, de fato, o crédito pleiteado possui natureza extraconcursal em sua totalidade, uma vez

que a r. sentença que constituiu o crédito do Patrono fora proferida no dia 18.08.2021,

conforme a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia

20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***

4 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000309-41.2020.5.02.0254)

9. Dando-se seguimento, ao analisar a Certidão de Habilitação de Crédito emitida pela

D. Justiça Laboral, a Administradora Judicial constatou que o crédito pleiteado foi atualizado

até o dia 31.10.2022, em dissonância com o previsto no art. 9º, inciso II da LFR. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000309-41.2020.5.02.0254)

10. Desta forma, visando promover a adequação do valor pleiteado pelo Credor à

previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a
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atualização dos cálculos utilizando como base o valor da certidão emitida na Justiça Laboral,

constatando o crédito devido na data da quebra (27.04.2023), conforme planilha abaixo:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 31/10/2022 R$ 10.312,23 6,390450% R$ 10.971,23

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 10.971,23

11. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000309-41.2020.5.02.0254)

12. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

13. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

14. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado, em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 10.971,23 (dez mil,

novecentos e setenta e um reais e vinte e três centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Jonatan dos Santos Camargo, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 10.971,23 (dez mil,

novecentos e setenta e um reais e vinte e três centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 10.971,23

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 413.414,811 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 4.743,58 Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000115-72.2019.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Jonatan dos Santos Camargo, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 4.743,58 (quatro mil, setecentos e

quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém honorários advocatícios oriundos da

Reclamação Trabalhista n.º 1000115-72.2019.5.02.0255, distribuída pelo Reclamante

Eduardo da Conceição Luiz, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. Inicialmente, a Administradora Judicial destaca que o Patrono Credor encontra-se

arrolado no Quadro Geral de Credores acostado às fls. 19.956/20.008, na classe trabalhista

concursal, contudo, os créditos mencionados são oriundos de outros processos trabalhistas

nos quais o credor atuou como patrono.

5. Outrossim, cumpre salientar que o crédito que o Patrono cogita habilitar foi objeto de

análise nos autos do incidente de crédito n.º 0000532-90.2020.8.26.0157, distribuído à época

da Recuperação Judicial, de modo que no dia 30.04.2020, este D. Juízo proferiu r. sentença,

julgando procedente o pleito, apenas para incluir o crédito principal, do Reclamante-Credor,

tendo o feito transitado em julgado em 28.05.2020, veja-se:

***
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(Trechos extraídos do incidente n.º 0000532-90.2020.8.26.0157)

6. Não obstante, diante da decretação da quebra e feito os devidos esclarecimentos, a

Administradora Judicial passa à análise do crédito à título de honorários nos termos que

seguem.

7. Inicialmente, nos cumpre rememorar que se trata de crédito oriundo de honorários

sucumbenciais. Desta forma, destaca-se que a sentença que determina o pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do

crédito, nos termos da jurisprudência entendimento jurisprudencial do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. Veja-se:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL.

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR,

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na

competência originária dos tribunais) é o ato processual que

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana,

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional,
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o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal,

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5.

Recurso especial provido.2 (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda,

arbitrados antes do deferimento do processamento da

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco

temporal para constituição do crédito, no caso específico de

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial,

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 3 (original

sem grifos)

3 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de
Registro: 13/06/2020.

2 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020
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***

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL,

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária

sucumbencial fixada na sentença trabalhista –

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito –

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) –

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) -

RECURSO PROVIDO EM PARTE4 (original sem grifos)

8. Deste modo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, oportunidade em que constatou

que, de fato, o crédito pleiteado possui natureza extraconcursal em sua totalidade, uma vez

que a r. sentença que constituiu o crédito do Patrono fora proferida no dia 07.06.2019,

conforme a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia

20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***

4 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000115-72.2019.5.02.0255)

9. Dando-se seguimento, ao analisar a Certidão de Habilitação de Crédito emitida pela

D. Justiça Laboral, a Administradora Judicial constatou que o crédito pleiteado foi atualizado

até o dia 01.08.2019, em dissonância com o previsto no art. 9º, inciso II da LFR. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000115-72.2019.5.02.0255)

10. Desta forma, visando promover a adequação do valor pleiteado pelo Credor à

previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização dos cálculos utilizando como base o valor da certidão emitida na Justiça Laboral,

constatando o crédito devido na data da quebra (27.04.2023), conforme planilha abaixo:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 01/08/2019 01/08/2019 R$ 4.743,58 2,293733% 44,86667% R$ 7.029,49

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 7.029,49
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11. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘Tabela Única JT Diário’, nos termos dos cálculos

homologados pelo D. Juízo Laboral, considerando que índice oficial do TRT 02ª Região de

2019, data da apresentação dos cálculos. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000309-41.2020.5.02.0254)

12. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

13. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

14. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado, em

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 7.029,49 (sete mil,

vinte e nove reais e quarenta e nove centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Jonatan dos Santos Camargo, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 7.029,49 (sete mil, vinte e

nove reais e quarenta e nove centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 7.029,49

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 413.414,811 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 4.275,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000537-90.2018.5.02.252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Jonatan dos Santos Camargo, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 4.275,00 (quatro mil duzentos e

setenta e cinco mil reais) na classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém honorários advocatícios oriundos da

Reclamação Trabalhista n.º 1000537-90.2018.5.02.252, distribuída pelo Reclamante Kennedy

Willian Ferreira dos Santos, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. Inicialmente, a Administradora Judicial destaca que o Credor encontra-se arrolado no

Quadro Geral de Credores acostado às fls. 19.956/20.008, na classe trabalhista concursal, de

modo que, tais créditos são oriundos de reclamatórias trabalhistas, cujos créditos restaram

habilitados à época da apresentação da Relação de Credores a que alude o artigo 7º, §2º. da

LFR, em conjunto com o Relatório Explicativo que encontra-se acostado às fls. 5.484/5.766

dos autos principais, bem como de incidentes de habilitação de crédito, distribuídos por

diversos Credores à época da Recuperação Judicial.

5. Neste ínterim, cumpre salientar que o crédito relativo aos honorários judiciais,

oriundos de Reclamatória Trabalhista distribuída por Kennedy William Ferreira dos Santos,

autuada sob o n.º 1000537-90.2018.5.02.252, foi objeto de análise administrativa pela

Administradora Judicial, em sede de divergência de crédito, de modo que após a detida

análise da documentação apresentada pelo Credor, a Expert opinou pela habilitação de crédito

da seguinte forma: (i) R$ 42.650,21 (quarenta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais e vinte

e um centavos) em favor de Kennedy William Ferreira dos Reis, na classe trabalhista (Classe

I); (ii) R$ 4.265,03 (quatro mil e duzentos e sessenta e cinco reais e três centavos), em

favor do patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista (Classe I), de

modo que o crédito constou na relação de credores em comento, veja-se:

***
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***

***

(Trechos extraídos das fls. 5.545/5.547 e 5.584 dos autos principais)

6. Destarte, consigna-se que, quando da apresentação do Quadro Geral de Credores (fls.

19.956/20.008), tendo em vista a quantidade de créditos habilitados em favor do Credor

Jonatan dos Santos Camargo, ante à existência de honorários advocatícios oriundos do

patrocínio de vários credores na seara trabalhista, visando esclarecer a origem dos créditos, a

Administradora Judicial procedeu à exibição pormenorizada da origem dos créditos de

Credor Jonatan, demonstrando, novamente, que o crédito mencionado alhures já se

encontrava habilitado à época da Recuperação Judicial. Confira-se:
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(Trechos extraídos da fl.19.970 dos autos principais)

7. Deste modo, após proceder a somatória de todos os créditos de titularidade do Credor

Jonatan dos Santos Camargo, a Administradora Judicial procedeu a competente inclusão do

credor no Quadro Geral de Credores, pela monta total de R$ 344.015,23 (trezentos e quarenta

e quatro mil, quinze reais e vinte e três centavos):

(Trechos extraídos da fl.19.995 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

141.373,36 (cento e quarenta e um mil trezentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos),

restando em aberto o montante de R$ 202.641,87 (duzentos e dois mil seiscentos e quarenta e

um reais e oitenta e sete centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos

apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.986 dos autos principais)

10. Deste modo, conforme amplamente demonstrado acima, o crédito de titularidade do

credor Jonatan dos Santos Camargo, oriundo de honorários advocatícios arbitrados nos autos

da Reclamatória Trabalhista n.º 1000537-90.2018.5.02.252, distribuída por Kennedy Willian

Ferreira dos Reis, já se encontram devidamente habilitados na presente falência, de modo que

compõem a somatória de créditos demonstradas acima, sendo de rigor a rejeição da

habilitação pleiteada.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a habilitação de crédito referente

ao credor Jonatan dos Santos Camargo, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

haja vista que o crédito pleiteado já se encontra habilitado e será devidamente atualizado até a

decretação da quebra, conforme exposto na metodologia deste Relatório Explicativo.

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: -

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 413.414,811 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 8.387,29 Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000443-74.2020.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Jonatan dos Santos Camargo, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 8.387,29 (oito mil, trezentos e

oitenta e sete reais e vinte e nove centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém honorários advocatícios oriundos da

Reclamação Trabalhista n.º 1000443-74.2020.5.02.0252, a qual fora distribuída pelo Sr.

Rivaldo de Andrade Chaves, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. Inicialmente, a Administradora Judicial destaca que o Credor encontra-se arrolado no

Quadro Geral de Credores acostado às fls. 19.956/20.008, na classe trabalhista concursal,

contudo, os créditos mencionados são oriundos de outros processos trabalhistas no qual o

Patrono atuou.

5. Outrossim, cumpre salientar que o crédito em testilha já foi objeto de análise, pela

Administradora Judicial, nos autos do incidente de crédito n.º 1004638-10.2022.8.26.0157,

distribuído à época da Recuperação Judicial, de modo que no dia 22.02.2023, este D. Juízo

proferiu r. sentença, julgando parcialmente procedente, somente para habilitar o crédito

relativo ao Credor Principal, oportunidade em que pontuou que o crédito do advogado

possui natureza extraconcursal, tendo o feito transitado em julgado em 12.04.2023, veja-se:

***
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(Trechos extraídos do incidente n.º 1004638-10.2022.8.26.0157)

6. Deste modo, feitos os mencionados esclarecimentos e considerando a decretação da

quebra da Falida, a Administradora Judicial passa à análise do crédito.

7. Inicialmente, nos cumpre rememorar que se trata de crédito oriundo de honorários

sucumbenciais. Assim, têm-se que a sentença que determina o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito, nos

termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal de Justiça de

São Paulo. Veja-se:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL.

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de
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seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR,

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na

competência originária dos tribunais) é o ato processual que

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana,

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional,

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal,

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5.

Recurso especial provido.2 (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito

2 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020
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declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda,

arbitrados antes do deferimento do processamento da

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco

temporal para constituição do crédito, no caso específico de

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial,

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 3 (original

sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL,

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária

sucumbencial fixada na sentença trabalhista –

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito –

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) –

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve

3 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de
Registro: 13/06/2020.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24681



ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) -

RECURSO PROVIDO EM PARTE4 (original sem grifos)

8. Deste modo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, de modo que pôde constatar que,

de fato, o crédito pleiteado possui natureza extraconcursal, uma vez que a r. sentença que

constituiu o crédito do Patrono fora proferida no dia 15.09.2021, conforme a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000443-74.2020.5.02.0252)

9. Dando-se seguimento, ao analisar os autos da Reclamatória Trabalhista, bem como os

cálculos homologados pela Justiça Laboral, a Administradora Judicial constatou que o crédito

pleiteado foi atualizado até o dia 30.09.2021, em dissonância com o previsto no art. 9º, inciso

II da LFR. Confira-se:

***

4 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021
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****

(Trechos extraídos da RT n.º 1000443-74.2020.5.02.0252)

10. Desta forma, visando promover a adequação do valor pleiteado pelo Credor à

previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização dos cálculos utilizando como base o valor dos cálculos homologados pela Justiça

Laboral, constatando o crédito devido na data da quebra (27.04.2023), conforme planilha

abaixo:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCA

Juros Mora a.m 1%

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 14.308,62

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCA

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 30/09/2021 30/09/2021 R$ 10.761,56 11,825462% 18,90000% R$ 14.308,62

11. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000443-74.2020.5.02.0252)

12. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

13. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

14. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado, em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 14.308,62 (quatorze

mil, trezentos e oito reais e sessenta e dois centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Jonatan dos Santos Camargo, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,
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para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 14.308,62 (quatorze mil,

trezentos e oito reais e sessenta e dois centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 14.308,62

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jonathan Cavalcanti da Silva

CPF/CNPJ 237.259.828-63

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida1 Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 85.784,132 Trabalhista concursal

R$ 49.019,533 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 25.000,00 Trabalhista

R$2.500 (honorários) Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000802-44.2022.5.02.0255

3 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente atualizado até a
data da quebra (27.04.2023).

2 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente atualizado até a
data da quebra (27.04.2023).

1 Créditos habilitados separadamente, em razão de acordo realizado junto aos patronos do Credor às fls. 22.445/22.449 dos
autos.
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

Credor Jonathan Cavalcanti da Silva por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), bem como o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em favor de seu

patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém honorários advocatícios oriundos da

Reclamação Trabalhista n.º 1000802-44.2022.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do

Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000802-44.2022.5.02.0255, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de habilitação de crédito, autuado sob o n.º 1001048-88.2023.8.26.0157, na

época da Recuperação Judicial.

5. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert opinou pelo parcial

acolhimento do referido incidente, para o fim de retificar o crédito do Credor na relação

creditícia, veja-se:
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****

(Trechos extraídos das fls. 122/129 do incidente n.º 1001048-88.2023.8.26.0157)

6. Em prosseguimento, foi proferida r. sentença por este D. Juízo, determinando a

retificação do crédito em favor do Credor na relação creditícia, cujo trânsito em julgado da

referida decisão ocorreu no dia 17.08.2023. Nota-se:

****
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(Trechos extraídos das fls. 135 e 140 do incidente n.º 1001048-88.2023.8.26.0157)

7. Em razão do quanto mencionado alhures, os créditos de natureza concursal restaram

devidamente arrolados no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na

época do feito recuperacional. Confira-se:

***

(Trecho extraído da fl. 19.995 dos autos principais)

8. Deste modo, conforme amplamente demonstrado acima, o crédito de titularidade do

credor Jonathan Cavalcanti da Silva, oriundo da Reclamatória Trabalhista n.º

1000802-44.2022.5.02.0255, já encontram-se devidamente habilitados na presente falência,

de modo que será devidamente atualizado até a data da quebra, nos termos da metodologia

informada no Relatório Explicativo.

9. Por fim, ressalta-se que diante de acordo realizado entre o Credor e seus patronos,

atuantes nos incidentes de habilitações de crédito n.º 1003244-70.2019 e 1001048-88.2023,

noticiado às fls. 22.445/22.449 dos autos principais, a Administradora Judicial promoverá a

competente separação dos referidos créditos, na Relação de Credores a que alude o art. 7º,

§2º, da LFR.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24689



CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a habilitação de crédito referente

ao credor Jonathan Cavalcanti da Silva, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

haja vista que o crédito principal e o quantum dos honorários já encontram-se habilitados.

Titular do Crédito: Jonathan Cavalcanti da Silva

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: -

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Antonio Borges

CPF/CNPJ 018.501.528-02

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 119.461,111 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 182.753,81 Trabalhista

R$ 26.951,42 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000340-58.2020.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo
1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor José Antonio Borges, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 182.753,81 (cento e oitenta e dois mil

setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e um centavos) na classe trabalhista, bem como a

inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$

26.951,42 (vinte e seis mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos),

classe trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000340-58.2020.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 22.10.1999 e 06.10.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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****

(Trecho extraído da RT n.º 1000340-58.2020.5.02.0255)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000340-58.2020.5.02.0255, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000714-59.2020.8.26.0157, na

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:
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***

***
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***

***

(Trechos extraídos das fls. 140/151 do incidente n.º 1000714-59.2020.8.26.0157)
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7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.995 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

13.433,24 (treze mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos), restando

em aberto o montante de R$ 60.925,26 (sessenta mil novecentos e vinte e cinco reais e vinte e

seis centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.982 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum
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efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

José Antonio Borges 20/02/2019 20/02/2019 R$ 60.925,26 30,515733% 50,23333% R$ 119.461,11

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 119.461,11

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 119.461,11 (cento e dezenove mil quatrocentos e sessenta e um reais e onze centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000688-61.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 14/10/2020 14/10/2020 R$ 170.305,63 2,293733% 30,43333% R$ 227.230,50

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 227.230,50
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14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito,fora considerado o índice ‘TR' nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000340-58.2020.5.02.0255)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 14.10.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000340-58.2020.5.02.0255)
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17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 14/10/2020 14/10/2020 R$ 26.951,42 2,293733% 30,43333% R$ 35.959,97

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 35.959,97

18. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor José Antônio Borges, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 119.461,11 (cento e dezenove mil

quatrocentos e sessenta e um reais e onze centavos) na classe trabalhista concursal; (ii)

habilitar o montante de R$ 227.230,50 (duzentos e vinte e sete mil duzentos e trinta reais e

cinquenta centavos), na classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$

35.959,97 (trinta e cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos)

em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista

extraconcursal, nos termos do art. 84, I-E da LFR.

Titular do Crédito: José Antônio Borges

Valor do Crédito: R$ 119.461,11

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 227.230,50
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Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 35.959,97

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Francisco Capela de Almeida

CPF/CNPJ 097.731.288-73

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 3.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1001800-26.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de incidente de habilitação de crédito, autuado sob o n.º

1001800-26.2024.8.26.0157, distribuído por José Francisco Capela de Almeida, requerendo a

habilitação do montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da atuação como perito técnico na

Reclamação Trabalhista n.º 1000236-70.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do

Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o pleito, o Credor apresentou cópia da r. sentença de liquidação,

proferida pelo D. Juízo Laboral (fls. 04/07 do incidente).

4. De proêmio, salienta-se que o credor apresentou a competente Sentença de

Liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, indicando o crédito no importe de R$ 3.000,00

(três mil reais), arbitrados em decisão proferida na Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º

1000236-70.2023.5.02.0252, referente aos honorários relativos à atuação do Credor como

perito técnico, na qual se encontra atualizado até 05.10.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2020.5.02.0252)

5. Nesta senda, cumpre consignar que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do caput do art. 491 da LFR, uma vez que o perito técnico fora

nomeado em Audiência ocorrida em 22.06.2023, conforme Ata (id. 2bcdc4c), tendo a sua

atuação ocorrido em 14.08.2023, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia

20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
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***

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2023.5.02.0252)

6. Ademais, a Administradora Judicial diligenciou junto ao Tribunal de Justiça da 2ª

Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 1000236-70.2023.5.02.0252, oportunidade

em que constatou que no dia 05.10.2023 fora proferida r. sentença, fixando os honorários

periciais no importe de R$ 3.000,00 (três mil e quinhentos reais). Confira-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000079-28.2022.5.02.0254)
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7. Desta feita, tem-se que a r. decisão que arbitrou os honorários do Sr. Perito, foi

proferida após a decretação da quebra (27.04.2023), nos termos demonstrados no tópico 5

deste parecer.

8. Neste ínterim, uma vez que o fato gerador do crédito possui data posterior a data da

quebra, tem-se que o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e incidência

de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado pelo valor

de face.

9. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

3.000,00 (três mil reais), na relação creditícia, em favor do Credor José Francisco Capela de

Almeida, na classe trabalhista extraconcursal.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor José Francisco Capela de Almeida, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR., para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 3.000,00 (três mil

reais), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: José Francisco Capela de Almeida

Valor do Crédito: R$ 3.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Luiz Telles do Rosário

CPF/CNPJ 884.218.808-53

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 67.092,70 Trabalhista Extraconcursal

R$ 4.515,69 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Sentença de Liquidação proferida nos autos da RT autuada sob nº
1000878-43.2023.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor José Luiz Telles do Rosário, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na
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relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 67.092,70 (sessenta e sete mil,

noventa e dois reais e setenta centavos), bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr.

Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 4.515,69 (quatro mil, quinhentos e quinze

reais e sessenta e nove centavos), ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000878-43.2023.5.02.0252 que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou planilha

de atualização de cálculo da Reclamação Trabalhista supramencionada.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 06.10.2020 a

21.11.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000878-43.2023.5.02.0252 )

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial informa que diligenciou

administrativamente junto ao Tribunal Regional da 2ª Região, oportunidade em que verificou

que o Juízo Laboral homologou o crédito líquido devido ao Credor, no importe de R$

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24706



86.781,17 (oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e um reais e dezessete centavos),

atualizados até o dia 31.03.2024. Confira-se:

****

(Trechos extraídos da RT n.º 1000878-43.2023.5.02.0252 )

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal Líquido 31/03/2024 31/03/2024 R$ 86.781,17 -3,493660% -11,10000% R$ 75.381,94

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 75.381,94
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8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000878-43.2023.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social não

são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 19.02.2024, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000878-43.2023.5.02.0252)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 31/03/2024 31/03/2024 R$ 4.515,69 -3,493660% -11,10000% R$ 3.922,53

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 3.922,53

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000878-43.2023.5.02.0252 )

15. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor José Luiz Telles do Rosário, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

75.381,94 (setenta e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos),

bem como o montante de R$ 3.922,53 (três mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e

três centavos), em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: José Luiz Telles do Rosário

Valor do Crédito: R$ 75.381,94

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 3.922,53

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Martin

CPF/CNPJ 018.074.798-38

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 116.419,161 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 146.919,23 Trabalhista

R$ 23.439,23 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000356-15.2020.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo
1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor José Martin, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia

da Falida, para constar pela monta de R$ 146.919,23 (cento e quarenta e seis mil novecentos

e dezenove reais e vinte e três centavos) na classe trabalhista, bem como a inclusão do crédito

de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 23.439,23 (vinte e três mil

quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e três centavos), classe trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000356-15.2020.5.02.0254 que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 27.10.1999 e 06.10.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000356-15.2020.5.02.0254)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000356-15.2020.5.02.0254, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000716-29.2020.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido à título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:
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***

***
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(Trechos extraídos das fls. 118/129 do incidente n.º 1000716-29.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.995 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

10.540,80 (dez mil quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos), restando em aberto o

montante de R$ 59.373,86 (sessenta mil novecentos e vinte e cinco reais e vinte e seis

centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991,

que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.982 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum
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efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

José Antonio Borges 20/02/2019 20/02/2019 R$ 59.373,86 30,515733% 50,23333% R$ 116.419,16

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 116.419,16

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 116.419,16 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e dezenove reais e dezesseis centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000716-29.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/12/2021 R$ 140.220,42 17,031547% R$ 164.102,13

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 164.102,13
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14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000356-15.2020.5.02.0254)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 26.09.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000356-15.2020.5.02.0254)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 31/12/2021 R$ 23.439,23 17,031547% R$ 27.431,29

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24718



SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 27.431,29

18. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor José Martin, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da falência, para

que passe a constar pelo montante de R$ 116.419,16 (cento e dezesseis mil quatrocentos e

dezenove reais e dezesseis centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante

de R$ 164.102,13 (cento e sessenta e quatro mil cento e dois reais e treze centavos), na classe

trabalhista extraconcursal; bem como (iii) habilitar o montante de R$ 27.431,29 (vinte e sete

mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos) em favor do patrono Jonatan dos

Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: José Martin

Valor do Crédito: R$ 116.419,16

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 164.102,13

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 27.431,29

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Olimpio de Arruda

CPF/CNPJ 433.082.874-04

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 4.189,001 Trabalhista concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 152.763,50 Trabalhista concursal e extraconcursal

R$ 14.852,98 (honorários) Trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000117-46.2022.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor José Olimpio de Arruda, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 152.763,50 (cento e cinquenta e

dois mil, setecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos) em seu favor, e o montante

de R$ 14.852,98 a título de honorários advocatícios, em favor de seu patrono, Dr. Jonatan dos

Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000117-46.2022.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

a relação de emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre

17.12.2012 a 13.07.2020, conforme a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252 )

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes

pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.

6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:
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Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert realizou a segregação das verbas, considerando-se a r. sentença condenatória proferida

pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados, os quais foram

atualizados até o dia 01.09.2023, conforme a seguir demonstrado:

(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252)

***

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

12/2012 a
20.02.2019 Férias Dobradas R$ 16.026,97

21.02.2019 a
13.07.2020 13º Salário R$ 6.349,79

12/2012 a
20.02.2019 Abono de Férias dobradas R$ 5.342,31

21.02.2019 a
13.07.2020 Seguro-desemprego R$ 5.441,79

12/2012 a
20.02.2019 FGTS R$ 19.958,02

21.02.2019 a
13.07.2020 Férias proporcionais R$ 2.590,49

21.02.2019 a
13.07.2020 Abono de férias proporcionais R$ 863,49

21.02.2019 a
13.07.2020 Aviso Prévio R$ 6.605,76

21.02.2019 a
13.07.2020 Multa do art. 477 R$ 3.885,74

21.02.2019 a
13.07.2020 Saldo de salário R$ 1.629,50

21.02.2019 a
13.07.2020 Multa do art. 467 R$ 4.738,45

21.02.2019 a
13.07.2020

Diferença salarial - após
compensação R$ 82.815,75

21.02.2019 a
13.07.2020 Seguro-desemprego R$ 11.351,87

21.02.2019 a
13.07.2020 Férias Gozadas R$ 3.841,20

21.02.2019 a
13.07.2020 Abono de Férias Gozadas R$ 1.280,40

21.02.2019 a
13.07.2020 Multa 40% do FGTS - Rescisória R$ 9.784,38
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- -
21.02.2019 a
13.07.2020 FGTS R$ 4.502,94

TOTAL R$ 41.327,30 TOTAL R$ 145.681,55

TOTAL DAS VERBAS SEM DEDUÇÃO R$ 187.008,85

INSS a descontar R$ 1.664,16 INSS a descontar R$ 3.349,25

IRRF R$ 32.333,42 IRRF R$ 7.295,09

TOTAL CONCURSAL R$ 7.329,72 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 135.037,21

TOTAL DAS VERBAS R$ 142.366,93

9. Não obstante, insta frisar que, referente às verbas apuradas a título de FGTS e IRRF,

apurada em R$ 24.460,96, e R$ 39.628,51, consequentemente, a Administradora Judicial

restou impossibilitada de realizar a segregação, ante a falta de indicação de período de

apuração relativo às referidas verbas.

10. Assim, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade de tais verbas, como

medida alternativa, a Administradora Judicial promoveu a proporcionalização do crédito,

pautando-se no período laboral antes e depois da distribuição do pedido de Recuperação

Judicial, visando a escorreita classificação do crédito, conforme demonstrado a seguir:

- FGTS:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 24.460,96

Concursal 81,59 R$ 19.958,02

Extraconcursal 18,41 R$ 4.502,94

- IRRF:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 39.628,51

Concursal 81,59 R$ 32.333,42

Extraconcursal 18,41 R$ 7.295,09

(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252 )

11. Não obstante, tem-se que o valor apurado comporta atualização, nos termos do art. 9º,

II da LFR, uma vez que os cálculos homologados na Justiça do Trabalho encontram-se em
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dissonância com a regra imposta na legislação falimentar, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da decretação da falência (27.04.2023), confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252 )

12. Desta feita, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal e extraconcursal, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim

de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo

até a data da decretação da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou os

seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. IPCAE

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 01/09/2023 01/09/2023 R$ 7.329,72 -0,830596% R$ 7.268,84

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 7.268,84

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. IPCAE

Saldo devedor
Atualiz.

Extraconcursal 01/09/2023 01/09/2023 R$ 135.037,21 -0,830596% R$ 133.915,60

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 133.915,60

13. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor José Olimpio de Arruda já se encontra

habilitado no feito, ante a existência de crédito informado pela Recuperanda, sendo tal crédito

arrolado na Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação

judicial.
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14. Assim, em razão da Relação de Credores disponibilizada pela Recuperanda, ora

falida, o crédito de natureza concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de

Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.995 dos autos principais)

15. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

16. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

1.745,40 (um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), restando em

aberto o montante de R$ 2.443,60 (dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta

centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991,

que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.986 dos autos principais)

17. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 2.443,60 30,515733% 50,23333% R$ 4.791,37

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 4.791,37

18. Destarte, é certo que o valor já habilitado no feito deverá ser somado ao quantum

apurado no presente pleito de habilitação de crédito, visando compor o crédito concursal do

Credor, nos seguintes termos:

Natureza e origem do Crédito Valor

Crédito Concursal apurado na RJ, atualizado até a data da quebra R$ 4.791,37

Crédito Concursal apurado após a falência R$ 7.268,84

TOTAL R$ 12.060,21

19. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 28.11.2022, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252 )

20. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e
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correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 01.09.2023, confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000117-46.2022.5.02.0252 )

21. Por fim, visando conferir os valores devidos a título de crédito de honorários

advocatícios, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o

quantum efetivamente devido ao Patrono Jonatan dos Santos Camargo, aplicando-se a

atualização do cálculo até a data da decretação da falência (27.04.2023), oportunidade em que

identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 01/09/2023 01/09/2023 R$ 14.852,98 -0,830596% R$ 14.729,61

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 14.729,61

22. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

14.729,61 (quatorze mil, setecentos e vinte nove reais e sessenta e um centavos) em favor do

Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor José Olimpio de Arruda, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) retificar o crédito de natureza concursal do credor,

para que passe a constar pelo montante de R$ 12.060,21 (doze mil, sessenta reais e sessenta e

um centavos na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$ 133.915,60 (cento

e trinta e três mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos), na classe trabalhista

extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 14.729,61 (quatorze mil, setecentos e vinte
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nove reais e sessenta e um centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na

classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: José Olimpio de Arruda

Valor do Crédito: R$ 12.060,21

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 133.915,60

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 14.729,61

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Orlando Muniz

CPF/CNPJ 054.968.518-90

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 91.617,761 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 110.207,45 Trabalhista

R$ 8.371,73 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000385-62.2020.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor José Orlando Muniz, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 110.207,45 (cento e dez mil duzentos e

sete reais e quarenta e cinco centavos) na classe trabalhista, bem como a inclusão do crédito

de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 8.371,73 (oito mil

trezentos e setenta e um reais e setenta e três centavos), classe trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000385.62.2020.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 04.09.2006 a 18.06.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000385-62.2020.5.02.0255)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000385-62.2020.5.02.0255, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de habilitação de crédito, autuado sob o n.º 1004471-27.2021.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.
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6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido à título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

***
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***

***

***
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***

(Trechos extraídos das fls. 104/114 do incidente n.º 1004471-27.2021.8.26.0157)

7. Em prosseguimento, assenta-se que anteriormente a distribuição do incidente

supramencionado, a Recuperanda incidente de impugnação de crédito, visando a retificação

dos valores inscritos em favor do Credor na Recuperação Judicial ante a existência de saldo

de salário da competência de fevereiro/2019, autuado sob o n.º 1000748-34.2020.8.26.0157,

de modo que após a minuciosa análise da documentação pela Expert, este D. Juízo proferiu r.

sentença, determinando a retificação do crédito, para que passasse a constar pelo montante de

R$ 25.205,00 (vinte e cinco mil duzentos e cinco reais) na classe trabalhista concursal.

Confira-se:

***
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(Trechos extraídos das fls. 68 e 77 do incidente n.º 1000748-34.2020.8.26.0157)

8. Em razão das análises mencionadas alhures, os créditos de natureza concursal

restaram devidamente arrolados no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.994 dos autos principais)

9. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

10. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

10.502,10 (dez mil quinhentos e dois reais e dez centavos), restando em aberto o montante de

R$ 46.725,13 (quarenta e seis mil setecentos e vinte e cinco reais e treze centavos), cujos

valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou

impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.987 dos autos principais)

11. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum
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efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Gleidson 20/02/2019 20/02/2019 R$ 46.725,13 30,515733% 50,23333% R$ 91.617,76

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 91.617,76

12. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

13. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 91.617,76 (noventa e um mil seiscentos e dezessete reais e setenta e seis centavos).

14. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

100447127.2021.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros
Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Crédito extraconcursal 26/02/2021 26/02/2021 R$ 149.778,82 2,293733% 26,03333% R$ 193.101,15

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 193.101,15
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15. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘TR' nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT N.º 1000385-62.2020.5.02.0255)

16. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

17. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 28.10.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000385-62.2020.5.02.0255)

18. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 26/02/2021 26/02/2021 R$ 8.731,43 2,293733% 26,03333% R$ 11.256,93

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 11.256,93

19. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor José Orlando Muniz, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da falência, para que passe a

constar pelo montante de R$ 91.617,76 (noventa e um mil seiscentos e dezessete reais e

setenta e seis centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$

193.101,15 (cento e noventa e três mil cento e um reais e quinze centavos), na classe

trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 11.256,93 (onze mil duzentos e

cinquenta e seis reais e noventa e três centavos), em favor do patrono Jonatan dos Santos

Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: José Orlando Muniz

Valor do Crédito: R$ 91.617,76

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 193.101,15

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 11.256,93
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Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jose Roberto Belo Da Silva

CPF/CNPJ 105.928.394-86

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 2.497,50 Trabalhista Extraconcursal

R$ 116,77 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Crédito expedida na RT 1000619-82.2022.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor José Roberto Belo Da Silva, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 2.497,50 (dois mil, quatrocentos e
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noventa e sete reais e cinquenta centavos), bem como a inclusão do crédito de seu patrono,

Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 116,77 (cento e dezesseis reais e setenta e

sete centavos), ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000619-82.2022.5.02.0252 que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou certidão

de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.12.2021 a

12.08.2022, conforme trecho da CTPS a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000619-82.2022.5.02.0252)
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5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

2.335,41 (dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos), atualizados até o

dia 30.04.2023. Confira-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000619-82.2022.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE
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Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 30/04/2023 30/04/2023 R$ 2.335,41 -0,056822% -0,10000% R$ 2.331,75

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 2.331,75

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000619-82.2022.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes às custas judiciais não

são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 25.01.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000619-82.2022.5.02.0252)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 30/04/2023 30/04/2023 R$ 116,77 -0,056822% -0,10000% R$ 116,59

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 116,59
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14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trechos extraídos da RT n.º 1000619-82.2022.5.02.0252)

15. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Jose Roberto Belo Da Silva, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

2.331,75 (dois mil, trezentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos), bem como o

montante de R$ 116,59 (cento e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos), em favor do

patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: José Roberto Belo Da Silva

Valor do Crédito: R$ 2.331,75

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 116,59

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA
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Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24748



FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Josefa Aurora da Silva

CPF/CNPJ 053.111.158-07

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 30.000,00 Trabalhista

R$ 3.000,00 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1003256-45.2023.8.26.0157
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pela Credora Josefa Aurora da

Silva, por meio de e-mail e do incidente de crédito n.º 1003256-45.2023.8.26.0157, por meio

do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr.

Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 3.000,00 (três mil reais), ambos na classe

trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000335-31.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou Ata de

Audiência Conciliatória, expedida pela Justiça Laboral (fls. 08/10 do incidente n.º

1003256-45.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 14.10.2021 a

06.01.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000335-31.2023.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que a Credora apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a

ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a

Expert constatou a existência de crédito na importância líquida de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), bem como o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a títulos de honorários em favor de

seu patrono, Jonathan Cavalcanti da Silva, oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:

***

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000335-31.2023.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

13.07.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$
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30.000,00 (trinta mil reais) a Credora, a ser habilitado nos autos do processo de recuperação

judicial em trâmite à época, conforme supramencionado.

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade da Credora

na relação creditícia.

8. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).

9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

10. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em

favor da Credora Josefa Aurora da Silva, bem como o montante de R$ 3.000,00 (três mil

reais), a títulos de honorários em favor de seu patrono, Jonathan Cavalcanti da Silva, ambos

na classe trabalhista extraconcursal.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

a credora Josefa Aurora da Silva, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

bem como o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de honorários advocatícios, em

favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.
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Titular do Crédito: Josefa Aurora da Silva

Valor do Crédito: R$ 30.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 3.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Josenildo Mauricio dos Santos

CPF/CNPJ 034.422.044-37

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 95.866,18 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 0002490-09.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Josenildo

Mauricio dos Santos, através do incidente de crédito n.º 0002490-09.2023.8.26.0157, por

meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar

pela monta de R$ 95.866,18 (noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e dezoito

centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000889-14.2019.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

certidão de habilitação expedida pelo D. Juízo Laboral (fls. 08/09 do incidente n.º

0002490-09.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

a relação de emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre

19.03.2001 a 30.06.2020, conforme a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000889-14.2019.5.02.0252)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela Justiça

Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de recuperação judicial,

datado de 20.02.2019.

6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).
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***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte1.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

1 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.2 (original sem

grifos)

8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert, realizou a segregação das verbas, considerando-se a sentença condenatória proferida

pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados (id. 8bc60b0), os

quais foram atualizados até o dia 01.07.2020, conforme a seguir demonstrado:

***

2 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.
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(Trecho extraído da RT n.º 1000889-14.2019.5.02.0252)

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

19.03.2001 a
20.02.2019 Reembolso R$ 795,17

21.02.2019 a
30.06.2020 Reembolso R$ 509,67

19.03.2001 a
20.02.2019 FGTS R$ 7.715,38

21.02.2019 a
30.06.2020 FGTS R$ 3.270,08

19.03.2001 a
20.02.2019 Juros R$ 544,69

21.02.2019 a
30.06.2020 Danos Morais R$ 5.018,31

- - -
21.02.2019 a
30.06.2020 Multa Plano de Saúde R$ 43.000,00

- - -
21.02.2019 a
30.06.2020 Juros R$ 532,67

TOTAL R$ 9.055,24 TOTAL R$ 52.330,73

INSS a descontar - INSS a descontar -

TOTAL CONCURSAL R$ 9.055,24 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 52.330,73

TOTAL DAS VERBAS R$ 61.385,98

9. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

10. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 01/07/2020 01/07/2020 R$ 9.055,24 2,293733% 33,86667% R$ 12.399,99

Extraconcursal 01/07/2020 01/07/2020 R$ 53.330,73 2,293733% 33,86667% R$ 73.029,61

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 85.429,61

11. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘TR’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000889-14.2019.5.02.0252)

12. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes a honorários advocatícios

não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

13. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

14. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou
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do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

15. Assim, procedidos aos cálculos, a Administradora Judicial opina pela inclusão do

crédito do Credor Josenildo Mauricio dos Santos, na relação de credores da Falida da

seguinte forma discriminada sendo: (i) R$ 12.399,99 (doze mil, trezentos e noventa e nove

reais e noventa e nove centavos), na classe trabalhista concursal e (ii) R$ 73.029,61 (setenta e

três mil, vinte e nove reais e sessenta e um centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Josenildo Mauricio dos Santos, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da falência, da seguinte forma discriminada sendo: (i) R$

12.399,99 (doze mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), na classe

trabalhista concursal e (ii) R$ 73.029,61 (setenta e três mil, vinte e nove reais e sessenta e um

centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Josenildo Mauricio dos Santos

Valor do Crédito: R$ 12.399,99

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 73.029,61

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Josiel Rogaciano da Costa

CPF/CNPJ 875.095.634-53

Jonatan dos Santos Camargo

290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 148.692,681 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 91.804,99 Trabalhista Extraconcursal

R$ 7.533,50 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000244-41.2023.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Josiel Rogaciano da Costa, por meio do qual requer a inclusão de seu crédito na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 91.804,99 (noventa e um mil,

oitocentos e quatro reais e noventa e nove centavos), bem como a inclusão do crédito de seu

patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 7.533,50 (sete mil, quinhentos e

trinta e três reais e cinquenta centavos), ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000244-41.2023.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 15.02.2021 a

21.03.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000244-41.2023.5.02.0254)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo
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Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

65.119,77 (sessenta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e sete centavos), atualizados

até o dia 31.05.2024. Confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000244-41.2023.5.02.0254)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Principal líquido 31/05/2024 R$ 65.119,77 -11,755580% R$ 57.464,56

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 57.464,56

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000244-41.2023.5.02.0254)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

imposto de renda não são de titularidades do credor e, sendo assim, não podem ser

habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. Sem prejuízo, cumpre informar que o credor constou arrolado no Quadro Geral de

Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na época do feito recuperacional, por um crédito

de natureza concursal. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.995)

13. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

14. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

54.166,62 (cinquenta e quatro mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos),

restando em aberto o montante concursal de R$ 75.833,38 (setenta e cinco mil, oitocentos e

trinta e três reais e trinta e oito centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos

apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.987)

15. Desta forma, além do valor habilitado nessa oportunidade, a Expert informa que o

valor do crédito concursal do Credor, será devidamente estabilizado na Relatório Explicativo,

pelo quantum valor corrigido da data da Recuperação Judicial até a data da quebra

(27.04.2023), conforme exposto na metodologia.
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16. Dando-se seguimento, no que se concerne aos honorários advocatícios,

considerando que a r. sentença que constituiu o crédito foi proferida em 27.06.2023, tem-se

que o referido crédito ostenta natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000244-41.2023.5.02.0254)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 31/05/2024 R$ 7.533,50 -11,755580% R$ 6.647,89

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 6.647,89

18. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000244-41.2023.5.02.0254)
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19. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Josiel Rogaciano da Costa, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

57.464,56 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis

centavos), bem como o montante de R$ 6.647,89 (seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e

oitenta e nove centavos), em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Josiel Rogaciano da Costa

Valor do Crédito: R$ 57.464,56

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 6.647,89

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Josivaldo Severino da Silva

CPF/CNPJ 060.201.614-20

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 23.978,711 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 35.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1003649-67.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Josivaldo Severino

da Silva, no incidente de habilitação de crédito n.º 1003649-67.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), na classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000250-45.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Ata de

Audiência Conciliatória, expedida pela Justiça Laboral (fls. 06/08 do incidente n.º

1003649-67.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 18.03.2021 a

05.01.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000250-45.2023.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Ata de

Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a

ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a

Expert constatou que a existência de crédito na importância líquida em favor do Credor de R$

31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000250-45.2023.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

20.07.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)

ao Credor e a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) ao seu patrono, Dr.

Anacleto Cassimiro de Araújo a título de honorários advocatícios, a ser habilitado nos autos

do processo de recuperação judicial em trâmite à época, conforme supramencionado.

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).
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9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art. 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

10. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 31.500,00 (trinta e um mil

reais), a ser incluído em favor do Credor Josivaldo Severino da Silva, bem como o montante

de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a título de honorários em favor de seu patrono,

Anacleto Cassimiro de Araújo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

11. Sem prejuízo, cumpre informar que o Credor Josivaldo Severino da Silva constou

arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na época do feito

recuperacional, por um crédito de natureza concursal. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.995)

12. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

13. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

2.445,84 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos),

restando em aberto o montante concursal de R$ 12.229,16 (doze mil duzentos e vinte e

nove reais e dezesseis centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada

às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.987)

14. Desta forma, além do valor habilitado nessa oportunidade, a Expert informa que o

valor do crédito concursal do Credor, será devidamente estabilizado na Relatório Explicativo,

pelo quantum valor corrigido da data da Recuperação Judicial até a data da quebra

(27.04.2023), conforme exposto na metodologia.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito em

harmonia com as disposições inseridas na LFR, para habilitar: (i) o montante de R$

31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) em favor do Credor Josivaldo Severino da

Silva; e (ii) o montante de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em favor do patrono

Anacleto Cassimiro de Araújo, na lista de credores da falência, ambos na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Josivaldo Severino da Silva

Valor do Crédito: R$ 31.500,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Anacleto Cassimiro de Araújo

Valor do Crédito: R$ 3.500,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Leandro Santos Tenório

CPF/CNPJ 418.675.838-79

Nome/Razão Social Estevam Francischini Junior

CPF/CNPJ 062.158.188-79

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 27.760,98 Trabalhista

R$ 2.611,05 (honorários) Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000791-15.2022.502.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Leandro Santos
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Tenório, apresentado às fls. 23.692/23.700 dos autos principais, por meio do qual requer a

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

27.760,98 (vinte e sete mil setecentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), bem como o

montante de R$ 2.611,05 (dois mil seiscentos e onze reais e cinco centavos) em favor de seu

patrono Estevam Francischini Junior, ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000791-15.2022.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral (fls. 23.697/23.700 dos autos

principais).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 10.08.2021 a

01.09.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º1000791-15.2022.5.02.0255)
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5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de

Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, consignando a existência de crédito

líquido na importância de R$ 17.407,02 (dezessete mil quatrocentos e sete reais e dois

centavos), atualizados até o dia 01.04.2023. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000791-15.2022.5.02.0255)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.
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Crédito extraconcursal 01/04/2023 01/04/2023 R$ 17.407,021 0,459171% 0,86667% R$ 17.638,50

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 17.638,50

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘INPC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000791-15.2022.5.02.0255)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

custas judiciais não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados

em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

1 Somatória do principal acrescido do valor dos juros.
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juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 06.06.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000791-15.2022.5.02.0255)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Silas de Souza, de modo a identificar o crédito existente na data da decretação da

quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo
devedor
Atualiz.

Honorários 01/04/2023 01/04/2023 R$ 2.611,05 0,459171% 0,86667% R$ 2.645,77

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 2.645,77
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14. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Leandro Santos Tenório, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para: (i) habilitar o montante de R$ 17.638,50 (dezessete mil seiscentos e

trinta e oito reais e cinquenta centavos); (ii) habilitar o montante de R$ 2.645,77 (dois mil

seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos), em favor do patrono Estevam

Francischini Junior, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Leandro Santos Tenório

Valor do Crédito: R$ 17.638,50

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Estevam Francischini Junior

Valor do Crédito: R$ 2.645,77

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Lucas Guilherme da Silva

CPF/CNPJ 461.698.718-14

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 207.127,81 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Cópia da decisão homologatória de cálculos proferida na RT n.º
1000288-66.2023.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Lucas Guilherme

da Silva, apresentado às fls. 23.671/23.677 dos autos principais, por meio do qual requer a

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

207.127,81 (duzentos e sete mil cento e vinte e sete reais e oitenta e um centavos), na classe

trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000288-66.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

sentença de liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral (fls. 23.675/23.677 dos autos

principais).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 17.06.2019 a

21.03.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000288-66.2023.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

198.955,03 (cento e noventa e oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais e três centavos),

atualizados até o dia 30.04.2024. Confira-se:
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***

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000288-66.2023.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 04/05/20231

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 30/04/2024 R$ 198.955,03 -10,839295% R$ 177.389,71

SALDO DEVEDOR EM 04/05/2023 R$ 177.389,71

***

1 Data do ajuizamento da RT.
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
IPCAE

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 03/05/2023 R$ 177.389,71 -0,108545% R$ 177.197,16

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 177.197,16

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’ até 03.05.2023 e pelo índice ‘SELIC’ a partir do

dia 04.05/2023, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000288-66.2023.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social,

custas judiciais e honorários advocatícios não são de titularidades do Credor e, sendo assim,

não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)
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***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 177.197,16 (cento e

setenta e sete mil cento e noventa e sete reais e dezesseis centavos), a ser incluído na classe

trabalhista extraconcursal em favor do Credor Lucas Guilherme da Silva.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Lucas Guilherme da Silva, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

177.197,16 (cento e setenta e sete mil cento e noventa e sete reais e dezesseis centavos), na

classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Lucas Guilherme da Silva

Valor do Crédito: R$ 177.197,16

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Lucas Novais Pedro

CPF/CNPJ 517.643.198-00

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 18.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 0001633-60.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Lucas Novais

Pedro no incidente de habilitação de crédito n.º 0001633-60.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000049-62.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral (fls. 07/08 do incidente n.º

0001633-60.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 19.05.2021 a

06.01.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º1000049-62.2023.5.02.0252)

5. Dando-se seguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Certidão de

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar

a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a Expert

constatou que a existência de crédito na importância líquida de R$ 18.000,00 (dezoito mil

reais), oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000049-62.2023.5.02.0252)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

21.03.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

18.000,00 (dezoito mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de

recuperação judicial em trâmite à época, conforme se verifica abaixo:

***
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(Trecho extraído da RT n.º1000049-62.2023.5.02.0252)

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade da Credora

na relação creditícia.

8. Não obstante, denota-se que o crédito encontra-se em dissonância ao art. 9º, inciso II,

da LFR, uma vez que comporta atualização monetária e incidência de juros de mora a serem

aplicados até a data da decretação da quebra.

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 21/03/2023 R$ 18.000,00 1,277468% R$ 18.229,94

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 18.229,94

10. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC

59, os quais a Administradora Judicial colaciona abaixo parte da tese fixada pelo STF nas

ADC’s 58 e 59. Veja-se:

“ TESE FIXADA:
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I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como

segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim

como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(...)

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto
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aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).”1

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 18.229,94 (dezoito

mil duzentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos), a ser incluído na classe

trabalhista extraconcursal em favor do Credor Lucas Novais Pedro.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Lucas Novais Pedro, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 18.229,94 (dezoito mil

duzentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos), na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Lucas Novais Pedro

Valor do Crédito: R$ 18.229,94

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora

1 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24790



FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Luis Phillipe Gomes De Oliveira

CPF/CNPJ 507.298.478-88

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 43.750,77 Trabalhista Extraconcursal

R$ 3.948,63 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Sentença de Liquidação proferida na RT 1000846-72.2022.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Luis Phillipe Gomes De Oliveira, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos

na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 43.750,77 (quarenta e três mil,
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setecentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos), bem como a inclusão do crédito de seu

patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 3.948,63 (três mil, novecentos e

quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000846-72.2022.5.02.0252 que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

sentença de liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, com força de certidão de habilitação.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 22.11.2021 a

02.08.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000846-72.2022.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

47.077,29 (quarenta e sete mil, setenta e sete reais e vinte e nove centavos), atualizados até o

dia 01.12.2023. Confira-se:
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***

****

(Trecho extraído da RT n.º 1000846-72.2022.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.
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Crédito extraconcursal 01/12/2023 R$ 47.077,29 -7,090914% R$ 43.739,08

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 43.739,08

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerada a taxa ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000846-72.2022.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social não

são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no
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juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 17.03.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000846-72.2022.5.02.0252)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal
Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 01/12/2023 R$ 3.948,63 -7,090914% R$ 3.668,64

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 3.668,64
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14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000846-72.2022.5.02.0252)

15. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Luis Phillipe Gomes De Oliveira, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de

R$ 43.739,08 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e nove reais e oito centavos), bem como

o montante de R$ 3.668,64 (três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro

centavos), em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Luis Phillipe Gomes De Oliveira

Valor do Crédito: R$ 43.739,08

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 3.668,64

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Luiz Rogério de Gouveia Koike

CPF/CNPJ 304.599.718-08

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 97.089,681 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 239.178,69 Trabalhista

R$ 36.343,21 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000298-12.2020.5.02.254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Luiz Rogério de Gouveia Koike, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos

na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 239.179,69 (duzentos e trinta e

nove mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos) na classe trabalhista, bem

como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de

R$ 36.343,21 (trinta e seis mil trezentos e quarenta e três reais e vinte e um centavos), classe

trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000298-12.2020.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 08.12.2014 e 07.08.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000298-12.2020.5.02.0254)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000298-12.2020.5.02.0254 foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de habilitação de crédito, autuado sob o n.º 1000687-76.2020.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das
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verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

***

***
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***

(Trechos extraídos das fls. 100/107 do incidente n.º 1000687-76.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.996 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os
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comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

30.666,36 (trinta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), restando

em aberto o montante de R$ 49.515,81 (quarenta e nove mil quinhentos e quinze reais e

oitenta e um reais centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às

fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.988 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Luiz Rogério 20/02/2019 20/02/2019 R$ 49.515,81 30,515733% 50,23333% R$ 97.089,68

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 97.089,68

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou
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como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 97.089,68 (noventa e sete mil e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000524-33.2019.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 13/11/2020 13/11/2020 R$ 270.249,78 21,869931% 29,46667% R$ 426.402,63

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 426.402,63

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito extraconcursal, fora considerado o índice ‘INPC' nos termos dos cálculos

homologados pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000298-12.2020.5.02.0254)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.
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16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 21.09.2021, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000298-12.2020.5.02.0254)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 13/11/2020 13/11/2020 R$ 37.840,26 21,869931% 29,46667% R$ 59.704,72

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 59.704,72

18. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Luiz Rogério de Gouveia Koike, em harmonia com
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as disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores

da falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 97.089,68 (noventa e sete mil e

oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o

montante de R$ 426.402,63 (quatrocentos e vinte e seis mil quatrocentos e dois reais e

sessenta e três centavos), na classe trabalhista extraconcursal, nos termos do art. 84, I-E

da LFR e (iii) habilitar o montante de R$ 59.704,72 (cinquenta e nove mil, setecentos e

quatro reais e setenta e dois centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na

classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Luiz Rogério de Gouveia Koike

Valor do Crédito: R$ 97.089,68

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 426.402,63

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 59.704,72

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
P
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Manuel Rodrigues dos Santos Neto

CPF/CNPJ 044.041.528-41

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 200.163,111 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 25.402,44 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000676-60.2023.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Manuel Rodrigues dos Santos Neto, por meio do qual requer a inclusão de seus

créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 25.402,44 (vinte e

cinco mil, quatrocentos e dois reais e quarenta e quatro centavos) na classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000676-60.2023.5.02.0254 que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 14.07.2021 a

04.11.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionada, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000676-60.2023.5.02.0254)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

24.686,83 (vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos),

atualizados até o dia 18.03.2024. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000676-60.2023.5.02.0254)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Principal líquido 18/03/2024 R$ 24.686,83 -9,936855% R$ 22.233,74

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 22.233,74

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000676-60.2023.5.02.0254)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

imposto de renda não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser

habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. Sem prejuízo, cumpre informar que o credor constou arrolado no Quadro Geral de

Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na época do feito recuperacional, por um crédito

de natureza concursal. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.996)

13. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

14. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

72.916,66 (setenta e dois mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos),

restando em aberto o montante concursal de R$ 102.083,34 (cento e dois mil, oitenta e três

reais e trinta e quatro centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada

às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.988)

15. Desta forma, além do valor habilitado nessa oportunidade, a Expert informa que o

valor do crédito concursal do Credor, será devidamente estabilizado na Relatório Explicativo,

pelo quantum valor corrigido da data da Recuperação Judicial até a data da quebra

(27.04.2023), conforme exposto na metodologia.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Manuel Rodrigues dos Santos Neto, em harmonia com as
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disposições inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de

R$ 22.233,74 (vinte e três mil, duzentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos), na

classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Manuel Rodrigues dos Santos Neto

Valor do Crédito: R$ 22.233,74

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Marcelo Francisco Nogueira

CPF/CNPJ 131.619.618-62

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 4.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Ofício encaminhando a Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT
n.º 1000781-71.2022.5.02.0254 - fls. 23.381/23.383

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de ofício encaminhado pela Justiça Laboral, juntado às fls. 23.381/23.383 dos

autos principais, em síntese, informando acerca do crédito do Credor Marcelo Francisco

Nogueira, o qual deverá ser habilitado nos autos da Falência, pela monta de R$ 4.000,00

(quatro mil reais), na classe trabalhista.
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2. Em análise, nota-se que o crédito em testilha advém da atuação como perito técnico

na Reclamação Trabalhista n.º 1000781-71.2022.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do

Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o pleito, dentre outros documentos, foi encaminhado a cópia da r.

decisão com força de Certidão de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral (fls.

23.381/23.383 dos autos principais).

4. De proêmio, salienta-se que foi encaminhado o r. decisão com força de Certidão de

Habilitação de crédito proferida pelo D. Juízo Laboral, indicando o crédito no importe de R$

4.000,00 (quatro mil reais), referente aos honorários relativos à atuação do Credor como

perito técnico, no qual se encontra atualizado até 20.02.2024, em dissonância com os ditames

da LFR. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000781-71.2022.5.02.0254)

5. Nesta senda, cumpre consignar que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do caput do art. 491 da LFR, uma vez que o perito técnico fora

nomeado por meio da r. decisão proferida em 15.01.2024, tendo a sua atuação ocorrido em

31.04.2024, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
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***

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000781-71.2022.5.02.0254)

6. Ademais, a Administradora Judicial diligenciou junto ao Tribunal de Justiça da 2ª

Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 1000781-71.2022.5.02.0254 e constatou que

no dia 20.02.2024 fora proferida r. decisão, fixando os honorários periciais no importe de R$

4.000,00 (quatro mil reais). Confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000781-71.2022.5.02.0254)
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7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, uma vez que a sua incidência se deu após a decretação da

quebra, ora, na decisão de nomeação datada do dia 15.01.2024, nos termos do art. 9º, inciso

II, da LFR, devendo ser habilitado pelo valor de face.

9. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a

ser incluído na classe trabalhista extraconcursal em favor do Credor Marcelo Francisco

Nogueira.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Marcelo Francisco Nogueira, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Marcelo Francisco Nogueira

Valor do Crédito: R$ 4.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Marcelo Monteiro dos Reis

CPF/CNPJ 108.495.608-02

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 969.335,701 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 386.244,77 Trabalhista

R$ 94.766,45 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000174-26.2020.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Marcelo Monteiro dos Reis, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 386.244,77 (trezentos e oitenta e

seis mil duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos) na classe trabalhista,

bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta

de R$ 94.766,45 (noventa e quatro mil setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco

centavos), classe trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000174-26.2020.5.02.0252, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 02.04.1998 e 29.06.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000174-26.2020.5.02.0255)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000174/26.2020.5.02.0255, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000690-31.2020.8.26.0157, na

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido à título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:
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***

***
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***

(Trechos extraídos das fls. 201/210 do incidente n.º 1000690-31.2020.8.26.0157)

****
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(Trechos extraídos das fls. 2074/283 do incidente n.º 1000690-31.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.996 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.
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9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

37.026,26 (trinta e sete mil e vinte e seis reais e vinte e seis centavos), restando em aberto o

montante de R$ 494.361,95 (quatrocentos e noventa e quatro mil trezentos e sessenta e um

reais e noventa e cinco centavos), cujos valores constam na relação de pagamentos

apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.988 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Marcelo Monteiro 20/02/2019 20/02/2019 R$ 494.361,95 30,515733% 50,23333% R$ 969.335,70

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 969.335,70

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.
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12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 969.335,70 (novecentos e sessenta e nove mil trezentos e trinta e cinco reais e setenta

centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000688-61.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 01/12/2021 R$ 121.700,682 17,890651% R$ 143.473,72

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 143.473,72

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000174-26.2020.5.02.0255)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

16. Por fim, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito intentado, em

atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo artigo, da LFR,

2 R$ 120.603,93, acrescido da parcela de R$ 1.096,75 de dano moral extraconcursal.
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ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da decretação da

falência3, tendo identificado as seguintes quantias:

CRÉDITO CONCURSAL

Crédito arrolado na RJ, atualizado até a data da
quebra - Limite de 150 salários mínimos4 R$ 195.300,00 Trabalhista Concursal

Saldo Remanescente R$ 774.035,70 Quirografário

TOTAL R$ 969.335,70

CRÉDITO EXTRACONCURSAL

Crédito Extraconcursal R$ 143.473,72 Trabalhista Extraconcursal

TOTAL R$ 143.473,72

17. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 05.08.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

4

https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-o-planalto/noticias/2023/12/salario-minimo-de-2024-tera-ganh
o-real-e-crescera-3pp-alem-dos-3-85-da-inflacao#:~:text=No%20in%C3%ADcio%20de%202023%2C%20o,d
e%20valoriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20sal%C3%A1rio%20m%C3%ADnimo.

3 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não
há dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018
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(Trecho extraído da RT n.º 1000174-26.2020.5.02.0255)

18. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 01/12/2021 R$ 94.766,45 17,890651% R$ 111.720,78

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 111.720,78

19. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Marcelo Monteiro dos Reis, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de 195.300,00 (cento e noventa e cinco mil e

trezentos reais) na classe trabalhista concursal; bem como o montante de R$ 774.035,70

(setecentos e setenta e quatro mil e trinta e cinco reais e setenta centavos) na classe

quirografária concursal; (ii) habilitar o montante de R$ 143.473,72 (cento e noventa e oito

mil reais), na classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 111.720,78

(cento e onze mil setecentos e vinte reais e setenta e oito centavos), em favor do patrono

Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Marcelo Monteiro dos Reis

Valor do Crédito: R$ 195.300,00
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Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 774.035,70

Classificação do Crédito: Quirografário Concursal

Valor do Crédito: R$ 143.473,72

Classificação do Crédito: Trabalhista extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 111.720,78

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Marcelo Tuzzolo Vidaller

CPF/CNPJ 381.908.358-82

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 2.500,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Cópia da Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000775-12.2018.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Marcelo Tuzzolo

Vidaller, apresentado às fls. 20.452/20.459 dos autos principais, por meio do qual requer a

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da atuação como perito técnico na

Reclamação Trabalhista n.º 1000775-12.2018.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do

Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

Certidão de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral (fls. 20.457/20.458 dos

autos principais).

4. De proêmio, salienta-se que o Credor apresentou a competente Certidão de

Habilitação de crédito emitida pelo D. Juízo Laboral, indicando o crédito no importe de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), arbitrados na sentença proferida na Reclamação

Trabalhista autuada sob o n.º 1000775-12.2018.5.02.0252, referente a sua atuação, no qual se

encontra atualizado até 01.06.2022. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000775-12.2018.5.02.0252)

5. Nesta senda, cumpre consignar que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do caput do art. 491 da LFR, uma vez que o perito técnico fora

nomeado por meio da r. decisão proferida em 16.02.2022, tendo a sua atuação ocorrido em

05.05.2022, bem como os honorários foram fixados em 01.08.2022, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000775-12.2018.5.02.0252)

6. Ademais, a Administradora Judicial diligenciou junto ao Tribunal de Justiça da 2ª

Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 1000775-12.2018.5.02.0252 e constatou que

no dia 01.08.2022 fora proferida r. decisão, fixando os honorários periciais no importe de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pelo trabalho despendido naquele feito. Confira-se:
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****

(Trecho extraído da RT n.º 1000775-12.2018.5.02.0252)

7. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023), uma vez que os honorários periciais foram

fixados por meio de r. decisão, proferida em data anterior à decretação da quebra.

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 01/08/2022 R$ 2.500,00 9,842951% R$ 2.746,07

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 2.746,07

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000775-12.2018.5.02.0252)
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10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de Crédito

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 2.746,07 (dois mil

setecentos e quarenta e seis reais e sete centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Marcelo Tuzzolo Vidaller.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Marcelo Tuzzolo Vidaller, em harmonia com as disposições inseridas na LFR., para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 2.746,07 (dois mil setecentos
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e quarenta e seis reais e sete centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Marcelo Tuzzolo Vidaller

Valor do Crédito: R$ 2.746,07

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Marcos Alexandre Chiarini

CPF/CNPJ 380.845.389-34

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 3.450,95 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Ofício encaminhando a Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT
n.º 1000079-28.2022.5.02.0254 - fls. 22.751/22.756

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de ofício encaminhado pela Justiça Laboral, juntado às fls. 22.751/22.756 dos

autos principais, em síntese, informando acerca do crédito do Credor Marcos Alexandre

Chiarini, o qual deverá ser habilitado nos autos da Falência, pela monta de R$ 3.540,95 (três

mil quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), na classe trabalhista.
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2. Em análise, nota-se que o crédito em testilha advém da atuação como perito técnico

na Reclamação Trabalhista n.º 1000079-28.2022.5.02.0254, que tramitou perante à 2ª Vara do

Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o pleito, dentre outros documentos, foi encaminhado a cópia do r.

despacho com força de Certidão de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral

(fls. 22.751/22.752 dos autos principais).

4. De proêmio, salienta-se que foi encaminhado o r. despacho com força de Certidão de

Habilitação de crédito proferida pelo D. Juízo Laboral, acompanhado de planilha de cálculo

indicando o crédito no importe de R$ 3.540,95 (três mil quinhentos e quarenta reais e

noventa e cinco centavos), referente aos honorários relativos à atuação do Credor como

perito técnico, no qual se encontra atualizado até 27.04.2023, em consonância com os

ditames da LFR. Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000078-28.2022.5.02.0254)

5. Nesta senda, cumpre consignar que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do caput do art. 491 da LFR, uma vez que o perito técnico fora

nomeado por meio do termo de audiência ocorrido em 25.05.2022, tendo a sua atuação

ocorrido em 29.06.2022, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019

e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***

***

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24836



(Trecho extraído da RT n.º 1000078-28.2022.5.02.0254)

6. Ademais, a Administradora Judicial diligenciou junto ao Tribunal de Justiça da 2ª

Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 1000079-28.2022.5.02.0254 e constatou que

no dia 22.03.2023 fora proferida r. decisão, fixando os honorários periciais no importe de R$

3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000079-28.2022.5.02.0254)

7. Não obstante, relembra-se que a planilha de cálculo apresentada pelo Credor,

conforme demonstrado no tópico 4 deste parecer, demonstra que o crédito encontra-se em

consonância com a regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, uma vez que acertadamente

atualizado até a data da decretação da falência (27.04.2023).

8. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

3.540,95 (três mil quinhentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), na relação
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creditícia, em favor do Credor Marcos Alexandre Chiarini, na classe trabalhista

extraconcursal.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito

referente ao credor Marcos Alexandre Chiarini, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR., para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 3.540,95 (três mil

quinhentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), na classe trabalhista extraconcursal

Titular do Crédito: Marcos Alexandre Chiarini

Valor do Crédito: R$ 3.540,95

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Marcos Antonio Francisco Junior

CPF/CNPJ 159.089.528-26

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 29.524,77 Trabalhista Extraconcursal

R$ 1.518,33 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Planilha de atualização de cálculo da RT 1000037-48.2023.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Marcos Antonio Francisco Junior, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos

na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 29.524,77 (vinte e nove mil,
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quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos), bem como a inclusão do crédito

de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 1.518,33 (mil, quinhentos

e dezoito reais e trinta e três centavos), ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000037-48.2023.5.02.0252 que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou planilha

de atualização de cálculo da Reclamação Trabalhista supramencionada.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 11.08.2021 a

02.08.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

****
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000037-48.2023.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

29.208,10 (dez mil, oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos), atualizados até

o dia 30.04.2023. Confira-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000037-48.2023.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 30/04/2023 30/04/2023 R$ 29.208,10 -0,056822% -0,10000% R$ 29.162,34

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 29.162,34

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000037-48.2023.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social não

são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)
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12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 15.03.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000037-48.2023.5.02.0252)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 30/04/2023 30/04/2023 R$ 1.502,52 -0,056822% -0,10000% R$ 1.500,17

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 1.500,17

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000037-48.2023.5.02.0252)

15. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Marcos Antonio Francisco Junior, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de

R$ 29.162,34 (vinte e nove mil, cento e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos), bem

como o montante de R$ 1.500,17 (mil, quinhentos reais e dezessete centavos), em favor do

patrono Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Marcos Antonio Francisco Junior

Valor do Crédito: R$ 29.162,34

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 1.500,17

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Marcos Venício de Oliveira

CPF/CNPJ 018.388.638-00

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 114.249,911 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 327.894,38 Trabalhista

R$ 45.855,38 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000322-40.2020.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Marcos Venício de Oliveira, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 327.894,38 (trezentos e vinte e

sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos) na classe trabalhista, bem

como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de

R$ 45.855,38 (quarenta e cinco mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito

centavos), classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000322-40.2020.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 15.02.1989 e 29.09.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000322-40.2020.5.02.0254)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000322-40.2020.5.02.0254, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000670-40.2020.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.
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6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

***
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***

(Trechos extraídos das fls. 129/139 do incidente n.º 1000670-40.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.996 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

22.499,66 (vinte e dois mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos),

restando em aberto o montante de R$ 58.267,54 (cinquenta e oito mil duzentos e sessenta e

sete reais e cinquenta e quatro centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos

apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.988 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Marcos Venicio 20/02/2019 20/02/2019 R$ 58.267,54 30,515733% 50,23333% R$ 114.249,91

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 114.249,91
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11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 114.249,91 (cento e quatorze mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e um

centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos

termos do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado

sob o n.º 1000670-40.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância

com o disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária

até a data da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o

fito de identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 29/10/2020 29/10/2020 R$ 338.513,92 2,293733% 29,93333% R$ 449.931,23

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 449.931,23

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘TR' nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000322-40.2020.5.02.0254)
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15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia, pelos valores apurados nessa

oportunidade.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 21.09.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

****

(Trecho extraído da RT n.º 1000322-40.2020.5.02.0254)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%
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Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 29/10/2020 29/10/2020 R$ 56.548,49 2,293733% 29,93333% R$ 75.160,67

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 75.160,67

18. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao credor Marcos Venício de Oliveira, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 114.249,91 (cento e quatorze mil

duzentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos) na classe trabalhista concursal;

(ii) habilitar o montante de R$ 449.931,23 (quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e

trinta e um reais e vinte e três centavos.), na classe trabalhista extraconcursal, nos termos

do art. 84, I-E da LFR; e (iii) habilitar o montante de R$ 75.160,67 (setenta e cinco mil,

cento e sessenta reais e sessenta e sete centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos

Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Marcos Venício de Oliveira

Valor do Crédito: R$ 114.249,91

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 449.931,23

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 75.160,67

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Matheus Andrade de Oliveira

CPF/CNPJ 416.039.498-10

Nome/Razão Social Sistimmmec Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Siderúrgicas, Metalúrgicas

CPF/CNPJ 58.194.333/0001-89

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 40.369,12 Trabalhista

R$ 2.018,46 (honorários) Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1001050-24.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Matheus Andrade

de Oliveira no incidente de habilitação de crédito n.º 1001050-24.2024.8.26.0157, por meio

do qual requer a inclusão de seu crédito na relação creditícia da Falida, para constar pela
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monta de R$ 40.369,12 (quarenta mil, trezentos e sessenta e nove reais e doze centavos), bem

como a inclusão do crédito em favor do Sistimmmec Sindicato dos Trabalhadores Nas

Indústrias Siderúrgicas Metalúrgicas, pela monta de R$ 2.018,46 (dois mil, dezoito reais e

quarenta e seis centavos), ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000071-23.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou sentença

de liquidação com força de Certidão de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral

(fls. 73/75 do incidente n.º 1001050-24.2024.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 02.08.2021 a

06.01.2023, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000071-23.2023.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido, correspondente ao
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principal, acrescido dos juros e deduzido o valor da contribuição previdenciária - cota

Reclamante, na importância de R$ 39.648,43 (trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e oito

reais e quarenta e três centavos), atualizados até o dia 29.08.2023. Confira-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000071-23.2023.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de
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apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Principal líquido 29/08/2023 R$ 39.648,43 -4,242532% R$ 37.966,33

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 37.966,33

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000071-23.2023.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referente à contribuição social não

são de titularidades do credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou
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do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. Dando-se seguimento, no que se concerne aos honorários advocatícios,

considerando que a r. sentença que constituiu o crédito foi proferida em 27.06.2023, tem-se

que o referido crédito ostenta natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000071-23.2023.5.02.0252)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo
devedor
Atualiz.

Honorários extraconcursal 29/08/2023 R$ 2.018,46 -4,242532% R$ 1.932,83

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 1.932,83

14. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000071-23.2023.5.02.0252)

15. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve
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respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Matheus Andrade de Oliveira, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

37.966,33 (trinta e sete mil, novecentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos), bem

como o montante de R$ 1.932,83 (um mil, novecentos e trrinta e dois reais e oitenta e três

centavos), a título de honorários advocatícios em favor do Sistimmmec Sindicato dos

Trabalhadores Nas Indústrias Siderúrgicas Metalúrgicas, ambos na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Matheus Andrade de Oliveira

Valor do Crédito: R$ 37.966,33

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Sistimmmec Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias

Siderúrgicas Metalúrgicas

Valor do Crédito: R$ 1.932,83

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Matheus Ferreira Melo

CPF/CNPJ 406.478718-82

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 31.960,991 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 2.431.192,39 Trabalhista

R$ 118.097,22 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000236-70.2023.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Matheus Ferreira de Melo, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 2.431.192,39 (dois milhões

quatrocentos e trinta e um mil cento e noventa e dois reais e trinta e nove centavos) na classe

trabalhista, bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo,

pela monta de R$ 118.097,22 (cento e dezoito mil e noventa e sete reais e vinte e dois

centavos), classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000236-70.2023.5.02.252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 03.01.2017 a 16.03.2023, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2023.5.02.0252)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela

Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de recuperação

judicial, datado de 20.02.2019.

6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em
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caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert realizou a segregação das verbas, levando-se em conta a r. sentença condenatória

proferida pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados (id.

7d84dbd), os quais foram atualizados até o dia 27.04.2023, conforme a seguir demonstrado:

***

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

03.01.2017 a
20.02.2019

13º Salário (12/2018) R$ 6.327,70
21.02.2019 a
16.03.2023

13º Salário, Férias, Verbas
Rescisórias e demais condenações

(04.2019 a 03.2023)
R$ 2.092.383,23

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.
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03.01.2017 a
20.02.2019

FGTS R$ 7.845,18
21.02.2019 a
16.03.2023

FGTS R$ 33.311,18

03.01.2017 a
20.02.2019

FGTS sobre o 13º Salário
(12/2018)

R$ 506,21
21.02.2019 a
16.03.2023

Multa 40% sobre o FGTS R$ 23.014,42

03.01.2017 a
20.02.2019

Juros (proporcionalização) R$ 85.580,34
21.02.2019 a
16.03.2023

FGTS sobre 13º Salário, Férias,
Verbas Rescisórias e demais

condenações (04.2019 a 03.2023)
R$ 15.873,48

- - -
21.02.2019 a
16.03.2023

Juros (proporcionalização) R$ 163.350,65

TOTAL R$ 100.259,43 TOTAL R$ 2.327.932,96

Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ 696,04 Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ 10.142,65

I.R.R.F (proporcionalização) R$ 19.049,20 I.R.R.F (proporcionalização) R$ 36.359,98

TOTAL CONCURSAL R$ 80.514,19 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 2.281.430,33

TOTAL DAS VERBAS R$ 2.361.944,52

9. Não obstante, insta frisar que, referente aos juros e ao IRRF, no tocante aos cálculos

homologados na seara trabalhista, apurados em R$ 248.930,98 (duzentos e quarenta e oito

mil, novecentos e trinta reais e noventa e oito centavos) e R$ 55.409,18 (cinquenta e cinco

mil, quatrocentos e nove reais e dezoito centavos), respectivamente, a Administradora

Judicial restou impossibilitada de realizar a segregação, ante a falta de indicação do período

de apuração relativo às referidas verbas, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2023.5.02.0252)

10. Desta feita, de modo a apurar a natureza concursal e extraconcursal de tais verbas,

como medida alternativa, a Administradora Judicial promoveu a proporcionalização do

crédito, pautando-se no período laboral antes e depois da distribuição do pedido de RJ,

visando a escorreita classificação do crédito, conforme demonstrado a seguir:
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- JUROS:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100% R$ 248.930,98

Concursal 34,38% R$ 85.580,34

Extraconcursal 65,62% R$ 163.350,64

- IRRF:

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100% R$ 55.409,18

Concursal 34,38% R$ 19.049,20

Extraconcursal 65,62% R$ 36.359,98

11. Dando-se seguimento, nota-se que houve a dedução referente à Contribuição

Previdenciária e IRRF, pois não são titularizados pelo Credor, não devendo ser habilitados em

seu favor.

12. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em consonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 27.04.2023, confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2023.5.02.0252)
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13. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação em favor do

Credor.

14. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Matheus Ferreira Melo já se encontra

habilitado no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000712-89.2020.8.26.0157, que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, há época da recuperação judicial, para

fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este d. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do incidente n.º 1000712-89.2020.8.26.0157)

15. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o crédito de natureza

concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.997 dos autos principais)

16. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.
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17. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

11.428,87 (onze mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e sete centavos), restando em

aberto o montante de R$ 16.300,13 (dezesseis mil e trezentos reais e treze centavos) cujos

valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou

impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.989 dos autos principais)

18. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Matheus Ferreira 20/02/2019 20/02/2019 R$ 16.300,13 30,515733% 50,23333% R$ 31.960,99

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 31.960,99

19. Por fim, cumpre salientar que, em análise aos autos da Falência e da Reclamatória

Trabalhista autuada sob o n.º 1000236-70.2023.5.02.0252, a Expert pôde aferir que as verbas

habilitadas na presente análise, de natureza concursal, não possuem o mesmo lastro

daquelas já habilitadas no curso da Recuperação Judicial, haja vista que os valores constantes

nos cálculos homologados são oriundos de verbas deferidas em r. sentença proferida pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2023.5.02.0252)

20. Deste modo, é certo que o valor já habilitado no feito deverá ser somado ao quantum

apurado na presente análise administrativa, para a devida habilitação de crédito, visando

compor o crédito concursal do Credor, nos seguintes termos:

Natureza e origem do Crédito Valor

Crédito Concursal apurado na RJ, atualizado até a data da quebra R$ 31.960,99

Crédito Concursal apurado após a falência R$ 80.514,19

TOTAL R$ 112.475,18

21. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 05.10.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24873



***

(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2023.5.02.0252)

22. Em prosseguimento, considera-se que os cálculos homologados pela Justiça Laboral

encontram-se em consonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e

correção monetária até a data da convolação em falência, haja vista que se encontram

atualizados até 27.04.2023, confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000236-70.2023.5.02.0252)
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23. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$

118.097,22 (cento e dezoito mil e noventa e sete reais e vinte e dois centavos) em favor do

Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Matheus Ferreira Melo, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para: (i) retificar o crédito concursal do credor, para que passe a constar pela monta

total de R$ 112.475,18 (cento e doze mil quatrocentos e setenta e cinco reais e dezoito

centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$ 2.281.430,33 (dois

milhões, duzentos e oitenta e um mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e três centavos), na

classe trabalhista extraconcursal, nos termos do art. 84, I-E da LFR; e (iii) habilitar o

montante de R$ 118.097,22 (cento e dezoito mil e noventa e sete reais e vinte e dois

centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Matheus Ferreira Melo

Valor do Crédito: R$ 112.475,18

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 2.281.430,33

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 118.097,22

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648
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OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Matheus Ramos Almeida

CPF/CNPJ 423.568.328-40

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 55.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1001760-78.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Matheus Ramos

Almeida no incidente de habilitação de crédito n.º 1001760-78.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000843-11.2022.5.02.0255, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou, tão

apenas, a cópia da inicial trabalhista (fl. 07/15 do incidente n.º 1001760-78.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 17.06.2019 a

22.11.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000843-11.2022.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, verifica-se nos autos da RT n.º 1000843-11.2022.5.02.0255, a

competente Ata de Audiência Conciliatória expedida pela D. Justiça Laboral, portanto,

documento hábil a ensejar a habilitação postulada. Desta feita, ao realizar a análise do aludido

documento, a Expert constatou que a existência de crédito na importância líquida de R$

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), oriundo de acordo homologado pelo D. Juízo

Laboral, veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000843-11.2022.5.02.0255)

6. Desta feita, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo de

acordo pactuado em Audiência Conciliatória, devidamente homologado, realizada no dia

20.04.2023, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de

recuperação judicial em trâmite à época, conforme se verifica abaixo:

(Trecho extraído da RT n.º 1000843-11.2022.5.02.0255)

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Não obstante, denota-se que o crédito encontra-se em dissonância ao art. 9º, inciso II,

da LFR, uma vez que comporta atualização monetária e incidência de juros de mora a serem

aplicados até a data da decretação da quebra.

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a
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data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal
Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 20/04/2023 R$ 55.000,00 0,203307% R$ 55.111,82

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 55.111,82

10. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC

59, os quais a Administradora Judicial colaciona abaixo parte da tese fixada pelo STF nas

ADC’s 58 e 59. Veja-se:

“ TESE FIXADA:

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como

segue:
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(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim

como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(...)

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).”1

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 55.111,82 (cinquenta

e cinco mil, cento e onze reais e oitenta e dois centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Matheus Ramos Almeida.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Matheus Ramos Almeida, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 55.111,82 (cinquenta e cinco

mil, cento e onze reais e oitenta e dois centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Matheus Ramos Almeida

1 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353
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Valor do Crédito: R$ 55.111,82

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Nelson Peres Júnior

CPF/CNPJ 034.279.148-60

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 112.082,181 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 325.000,00 Trabalhista

R$ 25.000,00 Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia de Sentença homologatória de acordo proferida na RT n.º
1000292-94.2023.5.02.0255

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Nelson Peres Júnior, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil)

na classe trabalhista, bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos

Camargo, pela monta de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), classe trabalhista

extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém acordo homologado na Reclamação

Trabalhista n.º 1000292-94.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de

Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

Sentença homologatória de Acordo, com força de Certidão de Habilitação proferida pela

Justiça Labora.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado

que, a priori, o crédito em testilha, em tese, parece ser parte concursal e parte extraconcursal,

nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que a relação de emprego se deu no período

compreendido entre os dias 13.04.2005 a 22.06.2021, conforme trecho da CTPS a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000292-94.2023.5.02.0255)

5. Dando-se seguimento, a Expert informa que, ao compulsar os autos da Reclamatória

Trabalhista autuada sob o n.º 1000292.94.2023.5.02.0255, pôde constatar que no dia

31.07.2023, as partes apresentaram petitório, informando a realização de Acordo, constando a

Falida, até então Recuperanda, se comprometeu a efetuar o pagamento da importância líquida

de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) em favor do Credor, bem como os

honorários advocatícios em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, no importe de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000292-94.2023.5.02.0255)

6. Desta feita, em 21.08.2023, o D. Juízo Laboral proferiu r. sentença homologatória,

discriminando a natureza das verbas trabalhistas objeto do referido acordo:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000292-94.2023.5.02.0255)

7. Neste ínterim, denota-se que as verbas objeto do acordo pactuado entre as partes

possui natureza extraconcursal em sua totalidade, haja vista que são todas originadas em

período posterior à distribuição do pedido de recuperação judicial e atinentes ao

encerramento do contrato de trabalho havido entre a Recuperanda e o Credor, ocorrido em

22.06.2021.

8. Por conseguinte, a Administradora Judicial constatou que o referido crédito é oriundo

de acordo pactuado em 31.07.2023, conforme mencionado alhures, e devidamente

homologado em 21.08.2023. Destarte, ressalta-se que o acordo restou pactuado em período
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posterior à decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos

da referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).

9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

10. Assim, diante do acima exposto, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia

com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e

cinco mil reais), a ser incluído na classe trabalhista extraconcursal em favor do Credor

Nelson Peres Júnior, bem como o montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em

favor de seu patrono, Dr. Jonatan dos Santos Camargo, a título de honorários, também na

classe trabalhista extraconcursal.

11. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Nelson Peres Júnior já se encontra

habilitado no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000745-79.2020.8.26.0157, que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, há época da recuperação judicial, para

fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este D. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do incidente n.º 1000745-79.2020.8.26.0157)
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12. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o crédito de natureza

concursal restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.997 dos autos principais)

13. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

14. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

40.830,00 (quarenta mil oitocentos e trinta reais), restando em aberto o montante de R$

57.162,00 (cinquenta e sete mil cento e sessenta e dois reais) cujos valores constam na

relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por

nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.989 dos autos principais)

15. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Nelson Peres Júnior 20/02/2019 20/02/2019 R$ 57.162,00 30,515733% 50,23333% R$ 112.082,18

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 112.082,18

16. Por fim, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito concursal, em

atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo artigo, da LFR,

ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da decretação da

falência2, tendo identificado as seguintes quantias:

CRÉDITO CONCURSAL

Crédito arrolado na RJ, atualizado até a data da
quebra R$ 112.082,18 Trabalhista Concursal

TOTAL R$ 112.475,18

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Nelson Peres Júnior, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para: (i) estabilizar o crédito de natureza concursal pelo montante de R$ 112.082,18 (cento e

doze mil oitenta e dois reais e cinco reais e dezoito centavos) na classe trabalhista concursal;

(ii) habilitar o montante de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), a ser incluído

na classe trabalhista extraconcursal, nos termos do art. 84, I-E da LFR e (iii) habilitar o

montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em favor do patrono Jonatan dos Santos

Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Nelson Peres Júnior

Valor do Crédito: R$ 112.082,18

2 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não
há dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018
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Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 325.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal (art. 84, I-E da LFR)

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 25.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Porto Advogados S/C

CPF/CNPJ 58.801.457/0001-85

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 754.969,341 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credora

R$ 77.921,58 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1001140-32.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de impugnação de crédito, intentado pela Credora Porto

Advogados S/C, através do incidente de crédito n.º 1001140-32.2024.8.26.0157, por meio do

qual requer a habilitação de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 77.921,58 (sessenta e sete mil, novecentos e vinte e um reais e quinhentos e oito

centavos), na classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de honorários advocatícios em razão

da prestação de serviço prestados na esfera Administrativa e Judicial, nos autos de Infração e

Imposição de Multa (AIIM), autuado sob nº 4.117.421-5 e das Ações Anulatórias autuadas

sob n.sº 1003983-43.2019, 1001121-02.2019 e 1003421-34.2019.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou junto

aos autos da habilitação: (i) os contratos de prestação de serviços (fls.36/56); (ii) faturas de

honorários por serviços prestados, juntamente com as notas fiscais (fls. 27/99); e (iii) planilha

de demonstrativo de débitos;

4. Neste ínterim, tendo em vista se tratar de crédito oriundo de diversos contratos/ações,

a Expert passa a análise em apartado.

- Do contrato para prestação de serviços na AIIM 4.117.421-5

5. De proêmio, com base na análise dos documentos anexados aos autos da habilitação

de crédito autuada sob nº 1001140-32.2024.8.26.0457, a Administradora Judicial constatou

que foram firmados dois Contratos de Prestação de Serviço, referente aos autos da AIIM nº

4.117.421-5, firmados em 19.03.2019 e 09.10.2019, datas posteriores à distribuição do pedido

de recuperação judicial (20.02.2019) e à decretação da quebra (27.04.2023).

6. No que se refere ao contrato firmado em 09.10.2019, as partes acordaram que os

honorários ‘pro labore’ seriam no montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais), veja-se:
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***

***

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24894



(trecho extraído de fls. 36/40 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

7. Por conseguinte, é importante ressaltar que, entre as cláusulas contratuais, as partes

estabeleceram que, em caso de procedência total ou parcial da demanda, além do valor

mencionado anteriormente, também seriam devidos honorários complementares equivalentes

a 10% (dez por cento) do benefício econômico efetivamente obtido. Veja-se:

(trecho extraído de fls. 36/40 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

8. Nesta senda, ainda em análise das cláusulas contratuais, destaca-se que o item 5

estipula que em caso de atraso no pagamento dos honorários por três meses, o contrato seria

rescindido automaticamente, com os valores pendentes sendo devidos integralmente.

Adicionalmente, pontuaram que em caso de rescisão antecipada, seriam devidos honorários

correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do benefício econômico a ser obtido. Veja-se:
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***

(trecho extraído de fls. 36/40 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

9. Do contrato firmado em 19.03.2019, as partes acordaram que os honorários ‘pro

labore’ seriam no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), veja-se:então

***
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***

(trecho extraído de fls. 41/46 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

10. Nessa senda, é importante ressaltar que, entre as cláusulas contratuais, as partes

estabeleceram que, em caso de procedência total ou parcial da demanda, além do valor

mencionado anteriormente, também seriam devidos honorários complementares equivalentes

a 07% (sete por cento) do benefício econômico efetivamente obtido. Veja-se:
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(trecho extraído de fls. 41/46 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

11. Ademais, em relação às cláusulas contratuais destaca-se que o item 5 estipula que em

caso de atraso no pagamento dos honorários por três meses, o contrato será rescindido

automaticamente, com os valores pendentes sendo devidos integralmente. Adicionalmente,

ressalta-se que em caso de rescisão antecipada, serão devidos honorários correspondentes a

50% (cinquenta por cento) do benefício econômico a ser obtido. Veja-se:

(trecho extraído de fls. 41/46 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

12. Ante o exposto acima, a Administradora Judicial informa que diligenciou

administrativamente junto aos autos da Ação Anulatória de nº 1003983-43.2019.8.26.0157,

oportunidade em que constatou que tal ação estava atrelada ao Auto de Infração e Imposição

de Multa n.º 4.117.421-5, objeto dos contratos em epígrafe. Veja-se:

(trecho extraído de fls. 01/30 da Ação de Anulação de Débito Fiscal sob nº 1003983-43.2019.8.26.0157)
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13. Por conseguinte, ainda em análise dos autos da Ação Anulatória supramencionada, a

Administradora Judicial constatou que após o regular trâmite processual, foi proferida r.

sentença em 17.12.2020, julgando procedente a ação intentada pela falida, nos termos do art.

487, I, do Código de Processo Civil, para confirmar a tutela antecipada concedida e anular o

débito tributário do Auto de Infração n. 4.117.421-5, além de condenar a ré ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios em 10 % (dez por cento), acrescido de juros e

mora a contar do trânsito em julgado, com fundamento no § 16, do artigo 85 do CPC.

Veja-se:

(trecho extraído de fls. 2.383/2.386 da Ação de Anulação de Débito Fiscal sob nº 1003983-43.2019.8.26.0157)

14. Nesse contexto, irresignado com a r. sentença, o Estado de São Paulo interpôs

Apelação Cível autuada sob nº 1003983-43.2019.8.26.0157, sendo que, houve provimento

parcial, apenas com o objetivo de estabelecer os honorários advocatícios no valor de R$

15.000,00 (quinze mil reais), bem como se constatou a competente certidão de trânsito em

julgado datada de 23.08.2021. (fls. 2.439/2.455 da Ação Anulatória sob nº

1003983-43.2019.8.26.0157). Veja-se:
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(trecho extraído de fls. 2.451 da Ação de Anulação de Débito Fiscal sob nº 1003983-43.2019.8.26.0157)

(trecho extraído de fl. 2.465 da Ação de Anulação de Débito Fiscal sob nº 1003983-43.2019.8.26.0157)

15. Desta feita, no que pertine a habilitação do crédito a título de honorários, ao

analisar os documentos apresentados pela Credora, bem como os autos da referida ação

anulatória constatou-se que o crédito é advindo de contrato e da r. sentença judicial, proferida

em 17.12.2020, de modo que, resta evidenciado que o crédito em testilha é extraconcursal,

uma vez que a decisão supramencionada foi proferida posterior à distribuição do pedido de

recuperação judicial (20.02.2019) e à decretação da quebra (27.04.2023).

- Do contrato para prestação de serviços na AIIM 4.108.440-0

16. Outrossim, a Administradora Judicial constatou que foi firmado Contrato de Prestação

de Serviço, referente aos autos da AIIM nº 4.108.440-0, firmado em 25.03.2019, data

posterior à distribuição do pedido de recuperação judicial (20.02.2019) e à decretação da
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quebra (27.04.2023), oportunidade na qual as partes acordaram que os honorários ‘pro

labore’ seriam no montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais), veja-se:

***

***
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(trecho extraído de fls. 47/51 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

17. Por conseguinte, é importante ressaltar que, entre as cláusulas contratuais, as partes

estabeleceram que, em caso de procedência total ou parcial da demanda, além do valor

mencionado anteriormente, também seriam devidos honorários complementares equivalentes

a 10% (dez por cento) do benefício econômico efetivamente obtido. Veja-se:

(trecho extraído de fls. 47/51 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

18. Além disso, destaca-se que o item 5 do contrato em análise, foi estipulado que em

caso de atraso no pagamento dos honorários por três meses, o contrato será rescindido

automaticamente, com os valores pendentes sendo devidos integralmente. Adicionalmente,
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ressalta-se que em caso de rescisão antecipada, serão devidos honorários correspondentes a

50% (cinquenta por cento) do benefício econômico a ser obtido. Veja-se:

(trecho extraído de fls. 47/51 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

19. Dito isso, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente

junto aos autos da Ação anulatória autuada sob nº 1001121-02.2019.8.26.0157, oportunidade

em que verificou que tal ação estava atrelada ao Auto de Infração e Imposição de Multa nº

4.108.440-0, objeto do contrato em questão. Veja-se:

(trecho extraído de fl. 03 da ação anulatória autuada sob nº 1001121-02.2019.8.26.0157)

20. No mais, a Administradora Judicial constatou que após o regular trâmite processual,

foi proferida r. sentença em 17.03.2020, nos autos da Ação Anulatória supramencionada,

julgando procedente a ação intentada pela falida, nos termos do art. 487, I, do Código de

Processo Civil, para confirmar a tutela antecipada concedida e anular o débito tributário do

Auto de Infração n. 4.108.240-0, além de condenar a ré ao pagamento das custas processuais

e honorários advocatícios em 10% (dez por cento), acrescido de juros e mora a contar do

trânsito em julgado, com fundamento no § 16, do artigo 85 do CPC. Veja-se:
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(trecho extraído de fls. 450/453 da ação anulatória autuada sob nº 1001121-02.2019.8.26.0157)

21. Nessa senda, insta destacar que em 02.07.2021 foi proferida r. decisão à fl. 516 da

ação anulatória autuada sob nº 1001121-02.2019.8.26.0157, determinando o arquivamento do

processo com baixa na distribuição. Veja-se:

(trecho extraído de fl. 516 da ação anulatória autuada sob nº 1001121-02.2019.8.26.0157)

22. Desta feita, no que pertine a habilitação do crédito a título de honorários, ao

analisar os documentos apresentados pela Credora, bem como os autos da referida ação

anulatória constatou-se que o crédito é advindo de contrato e da r. sentença judicial, proferida

em 17.03.2020, de modo que, resta evidenciado que o crédito em testilha é extraconcursal,

uma vez que a decisão supramencionada foi proferida posterior à distribuição do pedido de

recuperação judicial (20.02.2019) e à decretação da quebra (27.04.2023).

- Do contrato para prestação de serviços na AIIM 4.108.242-4
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23. Em continuidade, a Administradora Judicial constatou que foi firmado Contrato de

Prestação de Serviço, referente aos autos da AIIM nº 4.108.242-4, em 16.09.2019, data

posterior à distribuição do pedido de recuperação judicial (20.02.2019) e à decretação da

quebra (27.04.2023), oportunidade em que as partes as partes acordaram que os honorários

‘pro labore’ seriam no montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais), veja-se:

***

***
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(trecho extraído de fls. 52/56 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

24. Por conseguinte, é importante ressaltar que, entre as cláusulas contratuais, as partes

estabeleceram que, em caso de procedência total ou parcial da demanda, além do valor

mencionado anteriormente, também seriam devidos honorários complementares equivalentes

a 10% (dez por cento) do benefício econômico efetivamente obtido. Veja-se:

(trecho extraído de fls. 52/56 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

25. Nessa senda, em análise das cláusulas contratuais configura-se que o item 5 estipula

que em caso de atraso no pagamento dos honorários por três meses, o contrato será rescindido

automaticamente, com os valores pendentes sendo devidos integralmente. Adicionalmente,

ressalta-se que em caso de rescisão antecipada, serão devidos honorários correspondentes a

50% (cinquenta por cento) do benefício econômico a ser obtido. Veja-se:
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(trecho extraído de fls. 52/56 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

26. Nesse contexto, a Administradora Judicial informa que procedeu administrativamente

nos autos da Ação Anulatória identificada sob o nº 1003421-34.2019.8.26.0157, ocasião em

que verificou sua vinculação com o Auto de Infração e Imposição de Multa de nº

4.108.242-4, referente ao contrato em questão. Veja-se:

(trecho extraído de fl. 03 da ação anulatória autuada sob nº 1003421-34.2019.8.26.0157)

27. Por conseguinte, a Administradora Judicial verificou que após o regular trâmite

processual, foi proferida r. sentença em 31.08.2020, nos autos da Ação Anulatória em

questão, julgando procedente a ação intentada pela falida, nos termos do art. 487, I, do

Código de Processo Civil, para confirmar a tutela antecipada concedida e anular o débito

tributário do Auto de Infração n. 4.108.242-4, além de condenar a ré ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios em 10 % (dez por cento), acrescido de juros e mora a

contar do trânsito em julgado, com fundamento no § 16, do artigo 85 do CPC. Veja-se:
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(trecho extraído de fs. 735/739 da ação anulatória autuada sob nº 1003421-34.2019.8.26.0157)

28. Por conseguinte, tem-se que foram opostos embargos de declaração, os quais foram

rejeitados conforme fls. 794/796 da ação anulatória autuada sob nº

1003421-34.2019.8.26.0157. Após, houve a interposição de Recurso Especial (fls. 802/821),

seguindo de Contrarrazões (858/873), com fulcro no art. 1030, V, do CPC, o qual restou

inadmitido (fls. 87/875). Em prosseguimento do feito, interpuseram agravo contra o despacho

denegatório (fls. 893/897).

29. Nesse contexto, os advogados da parte autora, sendo estes a Credora em epígrafe,

compareceu aqueles autos informando sobre a revogação unilateral dos poderes a eles

outorgados realizada em 15.03.2022, bem como solicitando a reserva dos honorários

sucumbenciais eventualmente a eles devidos, além da inclusão no feito na qualidade de

litisconsortes ativos facultativos. Veja-se:
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(trecho extraído de fs. 902/907 da ação anulatória autuada sob nº 1003421-34.2019.8.26.0157)

30. Com isso, após o regular trâmite daqueles autos, os Embargos de Declaração Cível de

nº 1003421-34.2019.8.26.0157/50000 foram submetidos a um novo julgamento, resultando

na prolação de um v. acórdão que determinou o acolhimento dos embargos para corrigir as

omissões apontadas, refletindo na improcedência da demanda. Com isso, os autos tramitam

em julgado no dia 21.09.2023. Veja-se:

***
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(trecho extraído de fs. 1012/1023 da ação anulatória autuada sob nº 1003421-34.2019.8.26.0157)

31. Desta feita, no que pertine a habilitação do crédito a título de honorários, ao

analisar os documentos apresentados pela Credora, bem como os autos da referida ação

anulatória constatou-se que o crédito é advindo de contrato e da r. sentença judicial, proferida

em 31.08.2020, de modo que, resta evidenciado que o crédito em testilha é extraconcursal,

uma vez que a decisão supramencionada foi proferida posterior à distribuição do pedido de

recuperação judicial (20.02.2019) e à decretação da quebra (27.04.2023).

- Das Notas fiscais oriundas dos Contratos supra analisados

32. Diante do exposto, a Administradora Judicial esclarece que realizou uma análise

minuciosa dos autos do incidente de crédito movido pela Credora, constatou-se que o crédito

pleiteado refere-se a 14 (quatorze) Notas Fiscais oriundas dos Contratos/Ações mencionados

anteriormente.

33. Dito isso, a Administradora Judicial informa que elaborou uma planilha detalhada

vinculando cada nota fiscal ao contrato correspondente. Veja-se:

Descrição Ref. ao Contrato Fls. do incidente Data de Emissão Data de Venc. Valor

Nota fiscal nº 15.523 AIIM nº 4.108.440-0 57/59 24/04/2019 06/05/2019 R$ 2.815,50

Nota fiscal nº 15.545
AIIM nº 4.117.421-5 - Contrato

assinado em 19.03.2019 60/63 29/04/2019 15/05/2019 R$ 4.737,39

Nota fiscal nº 15.637
AIIM nº 4.117.421-5 - Contrato

assinado em 19.03.2019 64/66 17/05/2019 27/05/2019 R$ 3.297,57

Nota fiscal nº 15.814
AIIM nº 4.117.421-5 - Contrato

assinado em 19.03.2019 67/69 08/07/2019 18/07/2019 R$ 410,00
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Nota fiscal nº 16.005
AIIM nº 4.117.421-5 - Contrato

assinado em 19.03.2019 70/73 16/08/2019 26/08/2019 R$ 5.638,96

Nota fiscal nº 16.164 AIIM nº 4.108.242-4 74/76 24/09/2019 04/10/2019 R$ 2.815,50

Nota fiscal nº 16.328
AIIM nº 4.117.421-5 - Contrato

assinado em 09.10.2019 77/79 30/10/2019 11/11/2019 R$ 2.815,50

Nota fiscal nº 16.933 AIIM nº 4.108.440-0 80/82 16/03/2020 26/03/2020 R$ 1.877,00

Nota fiscal nº 17.704 AIIM nº 4.108.242-4 83/85 03/09/2020 14/09/2020 R$ 2.121,40

Nota fiscal nº 18.309
AIIM nº 4.117.421-5 - Contrato

assinado em 09.10.2019 86/88 18/12/2020 28/12/2020 R$ 2.285,19

Nota fiscal nº 19.299 AIIM nº 4.108.242-4 89/91 05/07/2021 15/07/2021 R$ 2.741,91

Nota fiscal nº19.300
AIIM nº 4.117.421-5 - Contrato

assinado em 09.10.2019 92/94 05/07/2021 15/07/2021 R$ 2.742,06

Nota fiscal nº19.373 AIIM nº 4.108.440-0 95/97 16/07/2021 26/07/2021 R$ 2.828,95

Nota fiscal nº20.136
AIIM nº 4.117.421-5 - Contrato

assinado em 09.10.2019 - - - -

34. Conforme se verifica na planilha acima, a Administradora Judicial informa que não

conseguiu localizar a Nota Fiscal de nº 20.136, limitando-se a credora a informar a planilha

resumo acostada às fls. 98/99. Portanto, esta não será incluída nos cálculos, uma vez que não

há comprovação acerca do crédito atinente à NF.

35. Nessa senda, cabe ressaltar que somente a Ação Anulatória de nº 1003421-34.2019,

restou improcedente. Logo, a aplicação dos valores estipulados no item 2.2 dos contratos

ocorrerá nas demais ações.

36. Além disso, considerando tanto a data de trânsito em julgado das ações quanto as

datas de vencimento pendentes das notas fiscais, configura-se a aplicação de 50% (cinquenta

por cento) do benefício econômico a ser obtido, conforme estipulado no item 5 dos contratos

pertinentes.

37. Nesse passo, cumpre consignar que a Credora apresentou Memorial de Cálculo,

contendo as notas fiscais com valores em aberto decorrente da prestação de serviços

realizados para a falida, as quais estão atualizadas até o dia 30.08.2023, estado em

dissonância com as regras impostas pelo art. 9º, II, da LFR, que limita as atualizações até a

data da quebra, veja-se:
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(trecho extraído de fls. 104/106 do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

38. Dito isso, visando conferir os valores devidos a Credora a título de crédito de

natureza extraconcursal, com a devida aplicação dos juros e especificações das cláusulas

contratuais, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, aplicando-se juros

desde a data do vencimento de cada Nota fiscal, até a data da decretação da falência

(27.04.2023), oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IGPM

Juros Mora a.m 1%

Proveito Econômico 50,00%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IGPM

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Nota fiscal nº 16.328 11/11/2019 11/11/2019 R$ 2.815,50 55,496280% 41,53333% R$ 6.196,33

Nota fiscal nº 18.309 28/12/2020 28/12/2020 R$ 2.285,19 23,597333% 27,96667% R$ 3.614,33

Nota fiscal nº19.300 15/07/2021 15/07/2021 R$ 2.742,06 6,879507% 21,40000% R$ 3.557,87

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 13.368,53

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 COM PROVEITO ECONÔMICO APLICADO SOBRE O VALOR
ATUALIZADO R$ 20.052,80

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IGPM

Juros Mora a.m 1%

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24912



Proveito Econômico 50,00%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IGPM

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Nota fiscal nº 15.545 15/05/2019 15/05/2019 R$ 4.737,39 57,905562% 47,40000% R$ 11.026,41

Nota fiscal nº 15.637 27/05/2019 27/05/2019 R$ 3.297,57 57,631356% 47,00000% R$ 7.641,07

Nota fiscal nº 15.814 18/07/2019 18/07/2019 R$ 410,00 55,925386% 45,30000% R$ 928,89

Nota fiscal nº 16.005 26/08/2019 26/08/2019 R$ 5.638,96 56,490633% 44,03333% R$ 12.710,14

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 32.306,51

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 COM PROVEITO ECONÔMICO APLICADO SOBRE O VALOR
ATUALIZADO R$ 48.459,76

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IGPM

Juros Mora a.m 1%

Proveito Econômico 50,00%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IGPM

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Nota fiscal nº 15.523 06/05/2019 06/05/2019 R$ 2.815,50 58,111529% 48,10000% R$ 6.575,06

Nota fiscal nº 16.933 26/03/2020 26/03/2020 R$ 1.877,00 49,846774% 37,36667% R$ 3.854,23

Nota fiscal nº19.373 26/07/2021 26/07/2021 R$ 2.828,95 6,585246% 21,36667% R$ 3.649,45

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 14.078,74

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 COM PROVEITO ECONÔMICO APLICADO SOBRE O VALOR
ATUALIZADO R$ 21.118,11

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IGPM

Juros Mora a.m 1%

Proveito Econômico 50,00%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. IGPM

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Nota fiscal nº 16.164 04/10/2019 04/10/2019 R$ 2.815,50 56,607310% 42,76667% R$ 6.294,98

Nota fiscal nº 17.704 14/09/2020 14/09/2020 R$ 2.121,40 36,113333% 31,43333% R$ 3.795,15

Nota fiscal nº 19.299 15/07/2021 15/07/2021 R$ 2.741,91 6,879507% 21,40000% R$ 3.557,68

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 7.352,82

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 COM PROVEITO ECONÔMICO APLICADO SOBRE O VALOR
ATUALIZADO R$ 11.029,24

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24913



39. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice ‘IGPM’, nos termos dos Contratos firmados entre as partes. Confira-se:

(trecho extraído do incidente autuado sob nº 1001140-32.2024.8.26.0157)

****

CRÉDITO EXTRACONCURSAL ARROLADO NA RJ, ATUALIZADO ATÉ A DATA DA QUEBRA

Nfs Contrato AIIM nº 4.117.421-5 (assinado em
09.10.2019) R$ 20.052,80 Trabalhista Extraconcursal

Nfs Contrato AIIM nº 4.117.421-5 (assinado em
19.03.2019) R$ 48.459,76 Trabalhista Extraconcursal

Nfs Contrato AIIM nº 4.108.440-0 R$ 21.118,11 Trabalhista Extraconcursal

Nfs Contrato AIIM nº 4.108.242-4 R$ 11.029,24 Trabalhista Extraconcursal

TOTAL R$ 100.659,91

40. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza extraconcursal perfaz a

monta de R$ 100.659,91 (cem mil seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e um

centavos), devidamente atualizado nos termos do disposto no art. 9.º, II da LFR, que limita a

incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da falência (27.04.2023).

41. Sem prejuízo, informa-se que a Credora Porto Advogados possui um crédito

concursal, o qual foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede de incidente

de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1001921-25.2022.8.26.0157, na época da

Recuperação Judicial, oportunidade em que aquele D. Juízo determinou a retificação do

crédito anteriormente arrolado, passando a credora a constar pelo valor de R$ 385.034,94
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(trezentos e oitenta e cinco mil trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos), na classe

trabalhista concursal, conforme requerido. Veja-se:

(Trechos extraídos das fls. 298/299 do incidente n.º 1001921-25.2022.8.26.0157 )

42. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na

época do feito recuperacional, igualmente ao crédito Quirografário Concursal, o qual estava

também já arrolado. Confira-se:

****

(Trecho extraído da fl. 19.997 dos autos principais)

43. Nessa senda, cumpre esclarecer que além do valor trabalhista supra mencionado, a

Administradora Judicial verificou que por um lapso o valor apurado no edital que se refere o

§ 2º, art.7º da Lei nº 11.101/2005, no importe de R$ 151.129,85 (cento e cinquenta e um mil,

cento e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos), na classe quirografária, constou no

Quadro Geral de Credores supramencionado, sendo de rigor sua exclusão, tendo em vista, o

julgado da impugnação de crédito, autuada sob o n.º 1001921-25.2022.8.26.0157.

44. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.
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45. Neste sentido, a Expert apurou que a Credora não recebeu qualquer valor referente

seu crédito, restando em aberto o montante concursal de R$ 385.034,74 (trezentos e oitenta

e cinco mil, trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos) cujos valores constam na relação

de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum

credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.982 dos autos principais)

46. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal trabalhista, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor apurado na

Recuperação Judicial, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora,

aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação da falência (27.04.2023),

oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TJSP

Juros
Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Honorários Concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 385.034,94 30,515733% 50,23333% R$ 754.969,34

47. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.
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48. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta

de R$ 754.969,34 (setecentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e

trinta e quatro centavos), devidamente atualizado nos termos do disposto no art. 9.º, II da

LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da

falência (27.04.2023).

49. Por fim, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito concursal, em

atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo artigo, da LFR,

ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da decretação da

falência2, tendo identificado as seguintes quantias:

CRÉDITO CONCURSAL ARROLADO NA RJ, ATUALIZADO ATÉ A DATA DA QUEBRA

Limite de 150 salários mínimos3 (R$ 1.302,00) R$ 195.300,00 Trabalhista

Saldo Remanescente do Trabalhista R$ 559.669,34 Quirografário

TOTAL REF. A TRABALHISTA R$ 754.969,34

CONCLUSÃO

50. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente a credora Porto Advogados, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da falência, para

passar a constar pelo montante de R$ 754.969,34, sendo o valor de R$ 195.300,00 (cento e

noventa e cinco mil, trezentos reais) na classe trabalhista concursal e o valor de R$

559.669,34 (quinhentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos), na classe quirografária concursal, e, (ii) habilitar o valor de R$ 100.659,91

(cem mil seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e um centavos), na classe trabalhista

extraconcursal

3

https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-o-planalto/noticias/2023/12/salario-minimo-de-2024-tera-ganh
o-real-e-crescera-3pp-alem-dos-3-85-da-inflacao#:~:text=No%20in%C3%ADcio%20de%202023%2C%20o,d
e%20valoriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20sal%C3%A1rio%20m%C3%ADnimo.

2 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não
há dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018
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Titular do Crédito: Porto Advogados

Valor do Crédito: R$ 195.300,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 100.659,91

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Valor do Crédito: R$ 559.669,34

Classificação do Crédito: Quirografária Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Rafael de Jesus Rodrigues

CPF/CNPJ 332.017.558-00

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 11.294,98 Trabalhista Extraconcursal

R$ 1.136,01 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Sentença de Liquidação proferida na RT 1000644-95.2022.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Rafael de Jesus Rodrigues, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 11.294,98 (onze mil, duzentos e
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noventa e quatro reais e noventa e oito centavos), bem como a inclusão do crédito de seu

patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 1.136,01 (mil, cento e trinta e

seis reais e um centavo), ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000644-95.2022.5.02.0252 que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

sentença de liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, com força de certidão de habilitação.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 22.11.2021 a

02.08.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000644-95.2022.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$
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10.846,31 (dez mil, oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos), atualizados até

o dia 31.08.2023. Confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000644-95.2022.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%
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Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/08/2023 31/08/2023 R$ 10.846,31 -0,821651% -4,10000% R$ 10.333,52

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 10.333,52

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000644-95.2022.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social não

são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 01.12.2022, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000644-95.2022.5.02.0252)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo
devedor
Atualiz.

Honorários 31/08/2023 31/08/2023 R$ 1.136,01 -0,821651% -4,10000% R$ 1.082,30

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 1.082,30
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14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito,fora considerado o índice ‘IPCA-E' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000644-95.2022.5.02.0252)

15. Por fim, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos cálculos

proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Rafael de Jesus Rodrigues, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$

10.333,52 (dez mil, trezentos e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos), bem como o

montante de R$ 1.082,30 (mil, oitenta e dois reais e trinta centavos), em favor do patrono

Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Rafael de Jesus Rodrigues

Valor do Crédito: R$ 10.333,52

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 1.082,30

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Renato Tomé de Souza

CPF/CNPJ 269.936.598-08

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 97.001,131 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 74.924,52 Trabalhista

R$ 13.588,30 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000331-02.2020..5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo
1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Renato Tomé de Souza, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 74.924,52 (setenta e quatro mil

novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos) na classe trabalhista, bem como

a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$

13.588,30 (treze mil quinhentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), classe trabalhista

extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000331-02.2020.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 07.02.2000 e 08.07.2020, conforme trechos extraídos da CTPS e da r. sentença

proferida pelo D. Juízo Laboral a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação

judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023.

Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000331-02.2020.5.02.0254)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000331-02.2020.5.02.0254, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000728-43.2020.8.26.057, na

época da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo
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constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:

****
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(Trechos extraídos das fls. 135/145 do incidente n.º 1000725-43.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.997 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.
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9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

10.294,19 (dez mil, duzentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos), restando em

aberto o montante de R$ 45.429,74 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais e

setenta e quatro centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da relação de fls. 19.980/19.991)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Renato Tomé de Souza 20/02/2019 20/02/2019 R$ 45.429,74 30,515733% 50,23333% R$ 89.077,79

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 89.077,79

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 89.077,79 (oitenta e nove mil e setenta e sete reais e setenta e nove centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º
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1000688-61.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data

da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 08/08/2021 R$ 60.366,34 20,115447% R$ 72.509,30

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 72.509,30

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000331-02.2020.5.02.0254)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 03.06.2021, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000331-02.2020.5.02.0254)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

****

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 08/08/2021 R$ 12.563,67 20,115447% R$ 15.090,91

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 15.090,91

18. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Renato Tomé de Souza, em harmonia com as disposições inseridas na
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LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da falência, para que passe a

constar pelo montante de R$ 89.077,79 (oitenta e nove mil e setenta e sete reais e setenta e

nove centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$ 72.509,30

(setenta e dois mil quinhentos e nove reais e trinta centavos), na classe trabalhista

extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 15.090,91 (quinze mil e noventa reais e

noventa e um centavos), em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Renato Tomé de Souza

Valor do Crédito: R$ 89.077,79

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 72.509,30

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 15.090,91

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ricardo Dineli Marques

CPF/CNPJ 379.348.068-25

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 81.836,411 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 50.000,00 Reserva

R$ 7.500,00 (honorários) Reserva

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cálculos apresentados na RT n.º 1000502-48.2023.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Ricardo Dineli Marques, por meio do qual requer a reserva de seu crédito na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem

como da quantia de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em favor de seu patrono, Dr.

Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000502-48.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

planilha de cálculos apresentada nos autos da reclamação trabalhista supracitada.

4. De proêmio, consigna-se que, embora o Credor tenha requerido a reserva de seu

crédito, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região -

TRT-2, a Administradora Judicial constatou a existência de decisão homologatória de

cálculos, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000502-48.2023.5.02.0255)

5. Assim, em atenção ao princípio da celeridade e da economia processual, tendo em

vista que o Credor expressou a sua vontade em ter seu crédito habilitado, a Administradora

Judicial informa que passa a analisar o competente pedido como habilitação de crédito.

6. Em prosseguimento, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou

administrativamente junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

tendo constatado que o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do

art. 49, da LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período

compreendido entre os dias 01.07.2021 a 21.03.2023, conforme trecho do TRCT a seguir
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colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000502-48.2023.5.02.0255)

7. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

50.791,12 (cinquenta mil setecentos e noventa e um reais e doze centavos), atualizados até o

dia 30.06.2024. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000502-48.2023.5.02.0255)

8. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 10/07/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 30/06/2024 R$ 50.791,12 -9,805864% R$ 45.810,61

SALDO DEVEDOR EM 10/07/2023 R$ 45.810,61

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 09/07/2023 R$ 45.810,61 -0,604574% R$ 45.533,65

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 45.533,65
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10. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’ até 09.07.2023 e pelo índice ‘SELIC Simples’ a

partir de 10.07.2023, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral.

Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000502-48.2023.5.02.0255)

11. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

13. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 45.533,65 (quarenta

e cinco mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos), a ser incluído na

classe trabalhista extraconcursal em favor do Credor Ricardo Dineli Marques.

14. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 19.02.2024, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000502-48.2023.5.02.0255)

15. Em prosseguimento, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Patrono

Jonatan dos Santos Camargo, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores,

oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 10/07/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 30/06/2024 R$ 8.123,37 -9,805864% R$ 7.326,80

SALDO DEVEDOR EM 10/07/2023 R$ 7.326,80
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***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Saldo
devedor
Atualiz.

Honorários 09/07/2023 R$ 7.326,80 -0,604574% R$ 7.282,50

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 7.282,50

16. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’ até 09.07.2023 e pelo índice ‘SELIC Simples’ a

partir de 10.07.2023, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral.

Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000502-48.2023.5.02.0255)

17. Desse modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de

R$ 7.282,50 (sete mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) em favor do

Credor Jonatan dos Santos Camargo.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Ricardo Dineli Marques, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluir o montante de R$ 45.533,65 (quarenta e cinco mil quinhentos

e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos), bem como o montante de R$ 7.282,50 (sete

mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) em favor do Credor Jonatan dos

Santos Camargo, na lista de credores da falência, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Ricardo Dineli Marques

Valor do Crédito: R$ 45.533,65
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Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 7.282,50

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Riclei Vieira Alves

CPF/CNPJ 112.023.418-29

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 163.480,071 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 70.952,93 Reserva

R$ 7.095,29 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i cópia da planilha de cálculos da RT n.º 1000484-27.2023.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Riclei Vieira Alves, por meio do qual requer a reserva de seu crédito na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 70.952,93 (setenta mil, novecentos e

cinquenta e dois reais e noventa e três centavos), bem como a inclusão do crédito de seu

patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 7.095,29 (sete mil, noventa e

cinco reais e vinte e nove centavos), ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000484-27.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

planilha de cálculos apresentada nos autos da reclamação trabalhista supracitada.

4. De proêmio, consigna-se que, embora o Credor tenha requerido a reserva de seu

crédito, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região -

TRT-2, a Administradora Judicial constatou a existência de decisão homologatória de

cálculos, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000484-27.2023.5.02.0255)

5. Assim, em atenção ao princípio da celeridade e da economia processual, tendo em

vista que o Credor expressou a sua vontade em ter seu crédito habilitado, a Administradora

Judicial informa que passa a analisar o competente pedido como habilitação de crédito.
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6. Em prosseguimento, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou

administrativamente junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

tendo constatado que o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do

art. 49, da LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período

compreendido entre os dias 09.03.2021 a 31.05.2023, conforme trecho do TRCT a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000484-27.2023.5.02.0255)

7. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

65.777,69 (sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos),

atualizados até o dia 30.04.2024. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000484-27.2023.5.02.0255)

8. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta adequação monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à retratação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. IPCAE Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 30/04/2024 30/04/2024 R$ 65.777,69 -3,700328% R$ 63.343,70

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 63.343,70

10. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000484-27.2023.5.02.0255)

11. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

custas judiciais não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser habilitados

em seu favor.

12. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

13. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pela Credora nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)
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14. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 63.343,70 (sessenta e

três mil, trezentos e quarenta e três reais e setenta centavos), a ser incluído na classe

trabalhista extraconcursal em favor do Credor Riclei Vieira Alves.

15. Por seu turno, cumpre salientar que o Credor Riclei Vieira Alves já se encontra

habilitada no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de impugnação

de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º 1000692-98.2020.8.26.0157, que

possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na Relação de Credores a que alude o

art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação judicial, para fins de inclusão do salário relativo

ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular trâmite processual, este d. Juízo

julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do Incidente de Crédito)

16. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, o credor constou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional, por um crédito de natureza concursal. Veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.997 dos autos principais)

17. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.
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18. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

64.743,02 (sessenta e quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e dois centavos), restando

em aberto o montante de R$ 125.256,98 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e

seis reais e noventa e oito centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos

apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.990 dos autos principais)

19. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora. 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 01%

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TJSP Saldo devedor Atualiz.

Crédito Concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 125.256,98 30,515733% R$ 163.480,07

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 163.480,07

20. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

21. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 163.480,07 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais e sete centavos).
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22. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 21.11.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000484-27.2023.5.02.0255)

23. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Riclei Vieira, de modo a identificar o crédito existente na data da decretação da

quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 01%

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. IPCAE Saldo devedor Atualiz.

Honorários 30/04/2024 30/04/2024 R$ 7.095,29 -3,700328% R$ 6.832,74

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 6.832,74

24. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO
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25. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

habilitação de crédito referente ao Credor Riclei Vieira Alves, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 163.480,07 (cento e sessenta e três

mil, quatrocentos e oitenta reais e sete centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar

o montante de R$ 63.343,70 (sessenta e três mil, trezentos e quarenta e três reais e setenta

centavos), na classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 6.832,74

(seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos), em favor do patrono

Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Riclei Vieira Alves

Valor do Crédito: R$ 163.480,07

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 63.343,70

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 6.832,74

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Robson de Carvalho Santos

CPF/CNPJ 250.856.558-00

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 159.433,451 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 42.968,12 Trabalhista Extraconcursal

R$ 2.197,15 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Cópia da decisão homologatória de cálculos proferida na RT n.º
1000038-33.2023.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Robson de Carvalho Santos, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 42.968,12 (dezoito mil e vinte e

nove reais e cinquenta e cinco centavos), bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr.

Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 2.197,15 (dois mil cento e noventa e sete

reais e quinze centavos), ambos na classe trabalhista extraconcursal

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000038-33.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

sentença de liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido entre os dias

04.01.2021 a 25.02.2023, conforme trechos da r. sentença proferida pelo D. Juízo Laboral a

seguir colacionada, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a

sua convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000038-33.2023.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

42.968,12 (quarenta e dois mil novecentos e sessenta e oito reais e doze centavos),

atualizados até o dia 31.05.2024. Confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000038-33.2023.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).
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7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros
Mora 1,0%

a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/05/2024 31/05/2024 R$ 42.968,12 -4,115315% -13,10000% R$ 36.427,80

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 36.427,80

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000038-33.2023.5.02.0252)

9. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou
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do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 36.427,80 (trinta e

seis mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), a ser incluído na classe

trabalhista extraconcursal em favor do Credor Robson de Carvalho Santos.

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 28.04.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000038-33.2023.5.02.0252)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo
devedor
Atualiz.

Honorários 31/05/2024 31/05/2024 R$ 2.197,15 -4,115315% -13,10000% R$ 1.862,71

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 1.862,71

14. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Robson de Carvalho Santos, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 36.427,80 (trinta e seis

mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), bem como o montante de R$
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1.862,71 (mil oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos) em favor do patrono

Jonatan dos Santos Camargo, ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Robson de Carvalho Santos

Valor do Crédito: R$ 36.427,80

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 1.862,71

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ronielson de Sousa

CPF/CNPJ 288.221.448-05

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 42.545,091 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 200.000,00 Trabalhista

R$ 20.000,00 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 1003471-21.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Ronielson de

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Sousa no incidente de habilitação de crédito n.º 1003471-21.2023.8.26.0157, por meio do

qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela

monta de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) na classe trabalhista, bem como a inclusão do

crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000359-59.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou ata de

audiência com força de certidão de habilitação de crédito (fl. 12/14 do incidente n.º

1003471-21.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha, é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 16.04.2012 e 21.03.2023, conforme trecho extraído do TRCT a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000359-59.2023.5.02.0255)
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5. Dando-se seguimento, verifica-se nos autos da RT n.º 1000843-11.2022.5.02.0255, a

Expert constatou a existência da competente Ata de Audiência Conciliatória expedida pela D.

Justiça Laboral em 26.07.2023, portanto, documento hábil a ensejar a habilitação postulada.

6. Desta feita, ao realizar a análise do aludido documento, a Expert constatou que a

existência de crédito na importância líquida de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriundo

de acordo homologado pelo D. Juízo Laboral no dia 26.07.2023, com a ressalva de que

eventuais valores já habilitados, seriam preservados. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000359-59.2023.5.02.0255)

7. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

na relação creditícia.

8. Destarte, ressalta-se que o referido acordo restou pactuado em período posterior à

decretação da quebra, em que foi conferido efeito suspensivo para sustar os efeitos da

referida decisão e manter o prosseguimento do feito recuperacional, ante a interposição de

Agravo de Instrumento, autuado sob o n.º 2107723-44.2023.8.26.0000 pela então

Recuperanda (fls. 18.676/18.682 dos autos principais).

9. No que tange aos honorários advocatícios, do mesmo modo, a Administradora

Judicial promoverá a inclusão do crédito de titularidade do credor Jonatan dos Santos
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Camargo pela importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na classe trabalhista

extraconcursal, uma vez que a decisão de homologação do acordo pactuado é o fato gerador

dos honorários.

10. Em prosseguimento, verifica-se que o Credor possui crédito de natureza concursal

que restou devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls.

19.956/20.008 do feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.997 dos autos principais)

11. Desta feita, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

12. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

15.206,97 (quinze mil, duzentos e seis reais e noventa e sete centavos), restando em aberto o

montante de R$ 21.698,03 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e três centavos)

cujos valores pagos constam na relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que

não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.9991 dos autos principais)

13. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito Concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 21.698,03 30,515733% 50,23333% R$ 42.545,09

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 42.545,09

14. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já encontrava-se arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

15. Não obstante, uma vez que o valor do acordo homologado se refere às verbas

parcialmente concursal e extraconcursal, sem indicar os períodos relativos à relação de

emprego abarcados no valor, a Administradora Judicial procedeu com a proporcionalização

das verbas que não possuem natureza rescisória, considerando o período da relação de

emprego do credor, conforme abaixo demonstrado.

- FGTS e Multa 40%

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 60.000,00

Concursal 62,67 R$ 37.599,60

Extraconcursal 37,33 R$ 22.400,40

- Férias Vencidas

Natureza do Crédito % do Período Valor

Valor Total 100 R$ 80.000,00

Concursal 62,67 R$ 50.132,80

Extraconcursal 37,33 R$ 29.867,20
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100% EXTRACONCURSAL VALOR CONCURSAL VALOR

Multa do art. 467 CLT R$ 14.600,00 FGTS e Multa 40% R$ 37.599,60

Multa do art. 477 CLT R$ 6.000,00 Férias Vencidas R$ 50.132,80

Indenização dano moral R$ 35.900,00 - -

PLR R$ 3.500,00 - -

FGTS e Multa 40% R$ 22.400,40 - -

Férias Vencidas R$ 29.867,20 - -

TOTAL R$ 112.267,60 TOTAL R$ 87.732,40

- -
Acrescido do valor já

habilitado R$ 42.545,09

TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 112.267,60 TOTAL CONCURSAL R$ 130.277,49

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Ronielson de Sousa, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da falência, para que passe a

constar pelo montante de R$ 42.545,09 (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco

reais e nove centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$

87.732,40 (oitenta e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) na classe

trabalhista concursal, totalizando a monta concursal de R$ 130.277,49, bem como, (iii)

habilitar o valor de R$ 112.267,60 (cento e doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e

sessenta centavos) na classe trabalhista extraconcursal; e (iv) habilitar o montante de R$

20.000,00 (vinte mil reais), em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Ronielson de Sousa

Valor do Crédito: R$ 130.277,49

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 112.267,60

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 20.000,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal
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Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Sandro Rodrigues

CPF/CNPJ 087.581.058-67

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 109.138,481 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 135.908,48 Trabalhista

R$ 22.968,98 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000364-95.2020..5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credor Sandro Rodrigues, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 135.908,48 (cento e trinta e cinco mil

novecentos e oito reais e quarenta e oito centavos) na classe trabalhista, bem como a inclusão

do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela monta de R$ 22.968,98

(vinte e dois mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos), classe

trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000364-95.2020.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 07.04.2014 a 13.07.2020, conforme trechos a seguir colacionados, enquanto o

pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência

ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000364-95.2020.5.02.0252)

5. Desta feita, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

100364-95.2020.5.02.0252, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede de

incidente de impugnação de crédito, autuado sob o n.º 1000703-30.2020.8.26.0157, na época

da Recuperação Judicial.

6. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert realizou a segregação das

verbas, levando em conta os cálculos de liquidação homologados na Justiça Laboral, tendo

constatado o quantum a ser habilitado na Recuperação Judicial, em razão da natureza

concursal da verba, bem como salientou que o montante devido a título de verba com

natureza extraconcursal, deveria ser perseguido pelo credor pelas via próprias, veja-se:
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****
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(Trechos extraídos das fls. 123/129 do incidente n.º 1000703-30.2020.8.26.0157)

7. Em razão da análise mencionada alhures, o crédito de natureza concursal restou

devidamente arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.997 dos autos principais)

8. Outrossim, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento, após a

homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os pagamentos

dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora Judicial os

comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021 e janeiro a

agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

16.662,90 (dezesseis mil seiscentos e sessenta e dois reais e noventa centavos), restando em

aberto o montante de R$ 55.660,90 (cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais e

noventa centavos) cujos valores constam na relação de pagamentos apresentada às fls.

19.980/19.991, que não restou impugnada por nenhum credor, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 19.990 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Renato Tomé de Souza 20/02/2019 20/02/2019 R$ 55.660,71 30,515733% 50,23333% R$ 109.138,48

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 109.138,48

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Desta feita, tem-se que o crédito trabalhista de natureza concursal perfaz a monta de

R$ 109.138,48 (cento e nove mil cento e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos).

13. No que tange o crédito trabalhista de natureza extraconcursal, já apurado nos termos

do parecer apresentado pela Administradora Judicial nos autos do incidente autuado sob o n.º

1000703-30.2020.8.26.0157, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o

disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data
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da quebra (27.04.2023), de modo que a Expert procedeu a sua adequação, com o fito de

identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 21/01/2021 R$ 134.279,96 22,047568% R$ 163.885,43

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 163.885,43

14. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito,fora considerado o índice ‘SELIC' nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000364-95.2020.5.02.0252)

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito trabalhista de natureza

extraconcursal de titularidade do Credor na relação creditícia.

16. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 16.12.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***
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****

(Trecho extraído da RT n.º 1000364-95.2020.5.02.0252)

17. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 21/01/2021 R$ 23.802,76 22,047568% R$ 29.050,69

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 29.050,69

18. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Sandro Rodrigues, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para: (i) estabilizar o crédito concursal na lista de credores da falência, para que passe a

constar pelo montante de R$ 109.138,48 (cento e nove mil cento e trinta e oito reais e

quarenta e oito centavos) na classe trabalhista concursal; (ii) habilitar o montante de R$

163.885,43 (cento e sessenta e três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três

centavos), na classe trabalhista extraconcursal; e (iii) habilitar o montante de R$ 29.050,69

(vinte e nove mil, cinquenta reais), em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na
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classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Sandro Rodrigues

Valor do Crédito: R$ 109.138,48

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 163.885,43

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 29.050,69

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Sebastião de Oliveira

CPF/CNPJ 121.446.778-40

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Carvalho

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 18.622,96 (reserva) Reserva trabalhista extraconcursal

R$ 931,15 (honorários reserva) Reserva trabalhista extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia dos cálculos apresentados na RT n.º 1000145-43.2024.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Sebastião de Oliveira, por meio do qual requer a reserva de seu crédito na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 18.622,96 (dezoito mil, seiscentos e vinte
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e dois reais e noventa e seis centavos), bem como a reserva do montante de R$ 931,15

(novecentos e trinta e um reais e quinze centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos

Camargo, ambos na classe trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000145-43.2024.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia dos

cálculos de liquidação apresentados na Reclamação Trabalhista supracitada.

4. De proêmio, consigna-se que, embora a Credora tenha requerido a reserva de seu

crédito, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região -

TRT-2, a Administradora Judicial constatou a existência de r. sentença de liquidação,

homologando os cálculos apresentados, proferida pelo D. Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000145-43.2024.5.02.0252)

5. Assim, em atenção ao princípio da celeridade e da economia processual, tendo em

vista que o Credor expressou a sua vontade em ter seu crédito habilitado na presente falência,

a Administradora Judicial informa que passa a analisar o competente pedido como

habilitação de crédito.

6. Desta feita, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que a relação de

emprego que originou o crédito se deu no período compreendido entre os dias 11.03.2013 a
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14.12.2023, conforme trecho do TRCT e da sentença a seguir colacionados, enquanto o

pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência

ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:

***

(Trechos extraídos da RT n.º 1000145-43.2024.5.02.0252)

7. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela Justiça

Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de recuperação judicial,

datado de 20.02.2019.

8. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em
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caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

9. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte1.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

1 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.2 (original sem

grifos)

10. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert, realizou a segregação das verbas, considerando-se a r. sentença condenatória

proferida pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados (id.

b7d82c7), os quais foram atualizados até o dia 30.06.2024, conforme a seguir demonstrado:

Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

11.03.2013 a
20.02.2019 Férias + 1/3 R$ 6.581,84

21.02.2019 a
11/2019 FGTS 8% R$ 2.637,64

11.03.2013 a
20.02.2019 FGTS 8% R$ 62,32

21.02.2019 a
11/2019 Multa 40% FGTS R$ 9.341,16

TOTAL R$ 6.644,16 TOTAL R$ 11.978,80

INSS a descontar - INSS a descontar -

IR a descontar - IR a descontar -

TOTAL CONCURSAL R$ 6.644,16 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 11.978,80

TOTAL DAS VERBAS R$ 18.622,96

11. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação em favor do

Credor.

2 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.
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12. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta retratação, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência (27.04.2023).

13. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 25/02/2024

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 30/06/2024 R$ 6.644,16 -3,018106% R$ 6.443,63

Extraconcursal 30/06/2024 R$ 11.978,80 -3,018106% R$ 11.617,27

SALDO DEVEDOR EM 25/02/2024 R$ 18.060,90

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCA

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
IPCA

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 25/02/2024 R$ 6.443,63 -2,432545% R$ 6.286,89

Extraconcursal 25/02/2024 R$ 11.617,27 -2,432545% R$ 11.334,67

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 17.621,56

14. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’ até 25.02.2024 e pelo índice ‘SELIC’ a partir do

dia 26.02.2024, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000145-43.2024.5.02.0252)

15. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os
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limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

16. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

17. Assim, procedidos aos cálculos, a Administradora Judicial opina pela inclusão do

crédito do Credor Sebastião de Oliveira, na relação de credores da Falida da seguinte forma

discriminada sendo: (i) R$ 6.286,89 (seis mil, duzentos e oitenta e seis e oitenta e nove

centavos), na classe trabalhista concursal e (ii) R$ 11.334,67 (onze mil, trezentos e trinta e

quatro reais e sessenta e sete centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

18. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 06.04.2024, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000145-43.2024.5.02.0252)

19. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 25/02/2024

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 30/06/2024 R$ 931,15 -3,018106% R$ 903,05

SALDO DEVEDOR EM 25/02/2024 R$ 903,05

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCA

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
IPCA

Saldo
devedor
Atualiz.

Honorários 25/02/2024 R$ 903,05 -2,432545% R$ 881,08

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 881,08

20. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’ até 25.02.2024 e pelo índice ‘SELIC’ a partir do

dia 26.02.2024, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000145-43.2024.5.02.0252)
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21. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Sebastião de Oliveira, na relação de credores da Falida, para

incluí-lo, da seguinte forma discriminada: (i) R$ 6.286,89 (seis mil, duzentos e oitenta e seis

reais e oitenta e nove centavos), na classe trabalhista concursal, e (ii) R$ 11.334,67 (onze mil,

trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos), na classe trabalhista

extraconcursal, bem como o montante de R$ 881,08 (oitocentos e oitenta e um reais e oito

centavos) em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Sebastião de Oliveira

Valor do Crédito: R$ 6.286,89

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 11.334,67

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 881,08

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Sidney Tiago da Silva

CPF/CNPJ 379.348.068-25

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 129.248,241 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 48.614,71 Reserva

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cálculos apresentados na RT n.º 1000448-91.2023.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de reserva de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Sidney Tiago da Silva, por meio do qual requer a reserva de seu crédito na relação

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 48.614,71 (quarenta e oito mil seiscentos

e quatorze reais e setenta e um centavos) na classe trabalhista.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000448-91.2023.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

planilha de cálculos apresentada nos autos da reclamação trabalhista supracitada.

4. De proêmio, consigna-se que, embora o Credor tenha requerido a reserva de seu

crédito, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região -

TRT-2, a Administradora Judicial constatou a existência de decisão homologatória de

cálculos, veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000448-91.2023.5.02.0252)

5. Assim, em atenção ao princípio da celeridade e da economia processual, tendo em

vista que o Credor expressou a sua vontade em ter seu crédito habilitado, a Administradora

Judicial informa que passa a analisar o competente pedido como habilitação de crédito.

6. Em prosseguimento, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou

administrativamente junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

tendo constatado que o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do

art. 49, da LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período

compreendido entre os dias 11.01.2021 a 21.03.2023, conforme trecho do TRCT a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua

convolação em falência ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000448-91.2023.5.02.0252)

7. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

42.663,74 (quarenta e dois mil seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos),

atualizados até o dia 31.05.2024. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000448-91.2023.5.02.0252)

8. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/06/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/05/2024 R$ 42.663,74 -9,899271% R$ 38.440,34

SALDO DEVEDOR EM 27/06/2023 R$ 38.440,34

***

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização IPCAE

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
IPCAE

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 26/06/2023 R$ 38.440,34 -0,615910% R$ 38.203,58

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 38.203,58
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10. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’ até 26.06.2023 e pelo índice ‘SELIC Simples’ a

partir de 27.06.2023, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral.

Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000448-91.2023.5.02.0252)

11. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)
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13. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 38.203,58 (trinta e

oito mil duzentos e três reais e cinquenta e oito centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Sidney Tiago da Silva.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Sidney Tiago da Silva, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluir o montante de 38.203,58 (trinta e oito mil duzentos e três reais e cinquenta e oito

centavos) na lista de credores da falência, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Sidney Tiago da Silva

Valor do Crédito: R$ 38.203,58

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Silas Silva Barbosa

CPF/CNPJ 035.276.105-96

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 41.468,76 Trabalhista Extraconcursal

R$ 2.073,43 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000661-34.2022.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Silas Silva Barbosa, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação
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creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 41.468,76 (quarenta e um mil,

quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), bem como a inclusão do crédito

de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, na monta de R$ 2.073,43 (dois mil, setenta e

três reais e quarenta e três centavos), ambos na classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000661-34.2022.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 15.07.2020 a

26.10.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000661-34.2022.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

40.590,79 (quarenta mil, quinhentos e noventa reais e setenta e nove centavos), atualizados

até o dia 31/03/2023. Confira-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000661-34.2022.5.02.0252)
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6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/03/2023 31/03/2023 R$ 40.590,79 0,516106% 0,90000% R$ 41.167,48

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 41.167,48

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral.

Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000661-34.2022.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

honorários advocatícios não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser

habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II
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Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 18.01.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000661-34.2022.5.02.0252)
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13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização IPCAE

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IPCAE

Juros Mora
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/03/2023 31/03/2023 R$ 2.119,17 0,516106% 0,90000% R$ 2.149,28

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 2.149,28

14. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Silas Silva Barbosa, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para: (i)

habilitar o montante de R$ 41.167,48 (quarenta e um mil, cento e sessenta e sete reais e

quarenta e oito centavos); (ii) habilitar o montante de R$ 2.149,28 (dois mil, cento e quarenta

e nove reais e vinte e oito centavos), em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo,

ambos na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Silas Silva Barbosa

Valor do Crédito: R$ 41.167,48

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 2.149,28

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas, Metalúrgicas, Mecânicas, de
Material Elétrico e Eletrônico, e Indústria Naval de Cubatão

CPF/CNPJ 058.194.333/0001-89

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 10.858,95 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 0001634-45.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Sistimmmec

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas, Metalúrgicas no incidente de

habilitação de crédito n.º 0001634-45.2023.8.26.0157, por meio do qual requer a inclusão de

seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 10.858,95 (dez

mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000347-45.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou ata de

audiência conciliatória com força de Certidão de Habilitação de Crédito (fls. 93/95 do

incidente n.º 0001634-45.2023.8.26.0157).

4. Nesta senda, em consulta aos autos de origem, a Administradora Judicial constatou

que o Sindicato cobrou os valores não repassados pela Falida, apesar de terem deduzidos do

quantum a ser pago aos trabalhadores, referente ao Acordo Coletivo de 2021/2023, possuindo

então, natureza extraconcursal, uma vez que a referência das verbas é a ACT posterior à

data da Recuperação Judicial (20.02.2019).Veja-se:

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou que em 06.07.2023, as

partes firmaram um acordo em Audiência Conciliatória, o qual foi devidamente homologado,

oportunidade em que a Devedora restou conciliada para o pagamento da quantia de R$

10.858,95 (dez mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos) ao

Sindicato, a ser habilitado nos autos do processo de recuperação judicial em trâmite à época,

conforme se verifica abaixo:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000347-45.2023.5.02.0255)

6. Precipuamente, insta salientar que o acordo em testilha fora pactuado durante a

suspensão dos efeitos da decretação da falência, em razão do efeito suspensivo proferido nos

autos do Agravo de Instrumento de n.º 2107723-44.2023.8.26.0000, o qual, em 30.08.2023,

restou proferido v. Acórdão pela 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de

Justiça de São Paulo, negando provimento ao recurso da então Recuperanda, confirmando o

decreto de quebra do dia 27.04.2023, tal como revogando o efeito suspensivo anteriormente

concedido.

7. Dando-se seguimento, tem-se que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, em razão do exposto no tópico 4 deste petitório,

bem como haja vista que o crédito foi reconhecido em 06.07.2023.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 24999



8. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade da Credora

na relação creditícia.

9. Neste ínterim, o valor a ser habilitado não comporta atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos do art, 9º, inciso II, da LFR, devendo ser habilitado

pelo valor de face.

10. Assim, denota-se que o valor a ser habilitado, em harmonia com as disposições

insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 10.858,95 (dez mil, oitocentos e cinquenta e oito

reais e noventa e cinco centavos), a ser incluído na classe trabalhista extraconcursal em favor

do Credor Sistimmmec Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Siderúrgicas,

Metalúrgicas.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito intentada

pelo credor Sistimmmec Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas,

Metalúrgicas, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de

credores da falência, pelo montante de R$ 10.858,95 (dez mil, oitocentos e cinquenta e oito

reais e noventa e cinco centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Sistimmmec Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias

Siderúrgicas, Metalúrgicas

Valor do Crédito: R$ 10.858,95

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Tabata Oliveira Teobaldo Da Silva

CPF/CNPJ 369.228.758-50

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 4.265,821 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 105.728,21 Trabalhista Extraconcursal

R$ 10.572,82 (honorários) Trabalhista Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º
1000416-85.2020.5.02.0254

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pela

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, devidamente atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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Credora Tabata Oliveira Teobaldo Da Silva, por meio do qual requer a inclusão de seus

créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 105.728,21 (cento e

cinco mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte e um centavos) na classe trabalhista

extraconcursal, bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos

Camargo, pela monta de R$ 10.572,82 (dez mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e

dois centavos), classe trabalhista extraconcursal.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000416-85.2020.5.02.0254, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou a

Certidão de Habilitação de Crédito pelo D. Juízo Laboral.

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é parcialmente concursal e extraconcursal, nos termos do art. 49, da

LFR, haja vista que a relação de emprego que o originou se deu no período compreendido

entre os dias 01.02.2019 a 03.10.2020, conforme trechos a seguir colacionados, enquanto o

pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência

ocorreu no dia 27.04.2023. Veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000416-85.2020.5.02.0254)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

parcialmente extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes

pela Justiça Laboral possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido de

recuperação judicial, datado de 20.02.2019.

6. Importante registrar que as verbas constituídas no curso do pretérito procedimento

recuperacional, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”, c.c. art. 84, V, da

LFR, ostentam natureza extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 25003



ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas

extras trabalhadas em período anterior ao requerimento de

recuperação judicial e que ostentam natureza concursal –

Artigo 49 da Lei 11.101/05 – Recurso provido em parte2.

(original sem grifos)

***

Recuperação judicial. Incidente de habilitação de crédito

trabalhista. Acolhimento parcial, relativamente à parcela do

crédito já existente antes do pedido de recuperação judicial.

Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. Verba relativa à

multa de 40% do FGTS, que decorreu da demissão sem justa

causa do credor, enquanto as penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT foram impostas pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias. Crédito referente às multas

e às penalidades que surgiu somente depois da rescisão do

contrato de trabalho, sendo, portanto, posterior ao pedido de

recuperação judicial. Correta, assim, a r. decisão agravada ao

determinar a inclusão no quadro-geral de credores apenas da

parte do crédito relativa às verbas já existentes na data da

distribuição da recuperação judicial. Decisão, que acolheu em

2 TJSP - Agravo de Instrumento nº 2143412-62.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial -
Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017
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parte o pedido de habilitação de crédito, confirmada. Agravo

de instrumento da recuperanda não provido.3 (original sem

grifos)

8. Nesta senda, visando apurar a concursalidade e extraconcursalidade dos créditos, a

Expert realizou a segregação das verbas, considerando-se a r. sentença condenatória proferida

pelo D. Juízo Laboral, bem como os cálculos de liquidação homologados (id. 65d8ac0), os

quais foram atualizados até o dia 19.01.2021, conforme a seguir demonstrado:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000416-85.2020.5.02.0254)

***

3 TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016.
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Concursal - Até 20.02.2019 Extraconcursal - Após 21.02.2019

Data Verba Valor Data Verba Valor

01.02.2019 a
20.02.2019

SALÁRIO RETIDO R$ 2.124,72
21.02.2019 a
31.08.2020

13º SALÁRIO R$ 5.132,54

01.02.2019 a
20.02.2019

FGTS 8% R$ 169,98
21.02.2019 a
31.08.2020

MULTA DO ARTIGO 467 DA
CLT SOBRE 13º SALÁRIO

R$ 1.149,14

21.02.2019 a
31.08.2020

AVISO PRÉVIO R$ 3.370,81

21.02.2019 a
31.08.2020

MULTA DO ARTIGO 467 DA
CLT SOBRE AVISO PRÉVIO

R$ 1.685,41

21.02.2019 a
31.08.2020

FÉRIAS + 1/3 R$ 6.809,72

21.02.2019 a
31.08.2020

MULTA DO ARTIGO 467 DA
CLT SOBRE FÉRIAS + 1/3

R$ 3.404,87

21.02.2019 a
31.08.2020

INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL

R$ 4.000,00

21.02.2019 a
31.08.2020

SALDO DE SALÁRIO R$ 3.064,38

21.02.2019 a
31.08.2020

MULTA DO ARTIGO 467 DA
CLT SOBRE SALDO DE

SALÁRIO
R$ 1.532,19

21.02.2019 a
31.08.2020

SALÁRIO RETIDO R$ 41.068,79

21.02.2019 a
31.08.2020

MULTA DO ARTIGO 467 DA
CLT SOBRE SALÁRIO RETIDO

R$ 21.195,51

21.02.2019 a
31.08.2020

MULTA DO ARTIGO 477 DA
CLT

R$ 3.064,38

21.02.2019 a
31.08.2020

FGTS 8% R$ 5.161,33

21.02.2019 a
31.08.2020

MULTA SOBRE FGTS 40% R$ 2.132,52

21.02.2019 a
31.08.2020

TAXA SELIC DO PERÍODO
04/09/2020 A 19/01/2021

R$ 661,92

TOTAL R$ 2.294,70 TOTAL R$ 103.433,51

INSS a descontar R$ 191,23 INSS a descontar R$ 5.021,78

IRPF a descontar - IRPF a descontar R$ 3.057,34

TOTAL CONCURSAL R$ 2.103,47 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 95.354,39

TOTAL DAS VERBAS R$ 97.457,86

9. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

10. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Crédito Concursal 19/01/2021 R$ 2.103,47 22,065801% R$ 2.567,62

Crédito extraconcursal 19/01/2021 R$ 95.354,39 22,065801% R$ 116.395,10

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 118.962,72

11. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000416-85.2020.5.02.0254)

12. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

13. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

14. Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação em favor do

Credor.

15. Por seu turno, cumpre salientar que a Credora Tabata Oliveira Teobaldo Da Silva já se

encontra habilitada no feito, ante a existência de crédito apurado nos autos do incidente de

impugnação de crédito intentado pela Recuperanda, autuado sob o n.º

1000797-75.2020.8.26.0157, que possuiu como objeto a retificação do crédito arrolado na

Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, na época da recuperação judicial, para

fins de inclusão do salário relativo ao mês de fevereiro/2019, de modo que, após o regular

trâmite processual, este d. Juízo julgou procedente o pedido, confira-se:

(Trecho extraído do Incidente de Crédito)

16. Assim, em razão do incidente mencionado pelos alhures, a credora constou

devidamente arrolada no Quadro Geral de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008 do

feito recuperacional, por um crédito de natureza concursal. Veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.997 dos autos principais)
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17. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o

quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da

decretação da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito Concursal 20/02/2019 20/02/2019 R$ 2.175,57 30,515733% 50,23333% R$ 4.265,82

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 4.265,82

18. Destarte, cumpre salientar que, em análise aos autos da Falência e da Reclamatória

Trabalhista autuada sob o n.º 1000416-85.2020.5.02.0254, a Expert pôde aferir que as verbas

habilitadas na presente análise, de natureza concursal, não possuem o mesmo lastro daquelas

já habilitadas no curso da Recuperação Judicial, uma vez que fora considerado pelo Juízo

Laboral os valores anteriormente habilitados, veja-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000416-85.2020.5.02.0254)

19. Deste modo, é certo que o valor já habilitado no feito deverá ser somado ao quantum

apurado na presente análise administrativa, para a devida habilitação de crédito, visando

compor o crédito concursal do Credor, nos seguintes termos:

Natureza e origem do Crédito Valor

Crédito Concursal apurado na RJ, atualizado até a data da quebra R$ 4.265,82

Crédito Concursal apurado após a falência R$ 2.567,62

TOTAL R$ 6.833,44

20. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 13.11.2020, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000416-85.2020.5.02.0254)

21. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor Jonatan dos Santos Camargo, de modo a identificar o crédito existente na data da

decretação da quebra, oportunidade em que identificou os seguintes valores:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 19/01/2021 R$ 10.572,82 22,065801% R$ 12.905,80

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 12.905,80

22. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Tabata Oliveira Teobaldo Da Silva, em harmonia com as disposições

inseridas na LFR, para incluir: (i) o montante de R$ 2.567,62 (dois mil quinhentos e sessenta

e sete reais e sessenta e dois centavos) na classe trabalhista concursal, passando a constar pela

monta de total R$ 6.833,44; (ii) habilitar o montante de R$ 116.395,10 (cento e dezesseis mil,

trezentos e noventa e cinco reais e dez centavos), na classe trabalhista extraconcursal; e (iii)

habilitar o montante de R$ 12.905,80 (doze mil, novecentos e cinco reais e oitenta centavos),

em favor do patrono Jonatan dos Santos Camargo, na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Tabata Oliveira Teobaldo Da Silva

Valor do Crédito: R$ 6.833,44

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 116.395,10

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 12.905,80

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
24

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
01

57
 e

 c
ód

ig
o 

Y
Q

LX
xB

V
t.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

4 
às

 2
1:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
BT

24
70

05
79

17
0 

   
 .

fls. 25012



FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Thomas Jefferson Batista da Silva

CPF/CNPJ 434.025.648-07

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 12.300,74 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Certidão de Habilitação de Crédito da RT n.º 1000762-62.2022.5.02.0255

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Thomas Jefferson

Batista da Silva, apresentado às fls. 21.113/21.121, dos autos principais, por meio do qual

requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de

R$ 12.300,74 (doze mil, trezentos reais e setenta e quatro centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000762-62.2022.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

Certidão de Habilitação de Crédito, expedida pelo D. Juízo Laboral (fls. 21.120/21.121 dos

autos principais).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.11.2021 a

26.09.2022, conforme trecho da inicial a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000762-62.2022.5.02.0255)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

9.318,34 (nove mil, trezentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos), atualizados até o dia

07.06.2023. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000762-62.2022.5.02.0255)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz.

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 07/06/2023 R$ 9.318,34 -1,411645% R$ 9.186,80

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 9.186,80

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000762-62.2022.5.02.0255)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social,

custas judiciais e honorários advocatícios não são de titularidades do Credor e, sendo assim,

não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)
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12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 9.186,80 (nove mil,

cento e oitenta e seis reais e oitenta centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Thomas Jefferson Batista da Silva.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Thomas Jefferson Batista da Silva, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para incluí-lo na lista de credores da devedora, pelo montante

de R$ 9.186,80 (nove mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta centavos), na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Thomas Jefferson Batista da Silva

Valor do Crédito: R$ 9.186,80

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Travessia Securitizadora de Créditos financeiros VIII S.A

CPF/CNPJ 36.699.663/0001-93

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 22.250.382,421 Garantia Real

R$ 1.665.153,382 Quirografária

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 28.907.677,82 Garantia Real

R$ 1.057.879,56 Quirografária

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Divergência de Crédito

ii Procuração

iii Cópia de Ata de constituição Travessia e seu respectivo Estatuto Social

iv Cópia das Cédulas de Crédito Bancário n.°s 100117050003900,
199917110008000, 19918020007600

2 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, devidamente atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, devidamente atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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v Cópia de Termo de Cessão de Crédito

vi Memória de Cálculo

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pela

Credora Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A, por meio do qual requer a

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

28.907.677,82 (vinte e oito milhões, novecentos e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e

oitenta e dois centavos) na classe garantia real, nos termos do art. 83, inciso II da LFR, bem

como o valor de 1.057.879,56 (um milhão, cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e nove

reais e cinquenta e seis centavos), na classe quirografária, nos termos do art. 83, inciso IV,

alínea “a” da LFR.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Cessão de Crédito das Cédulas de

Crédito Bancário n.°s 100117050003900, 199917110008000, 19918020007600, realizada

entre a Credora e a empresa Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não

Padronizados Alternative Assets I.

3. Para corroborar seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a cópia

do Termo de Cessão do Crédito, bem das Cédulas de Crédito Bancário, além da planilha de

cálculos cujos créditos encontram-se atualizados até a data da quebra.

4. Preliminarmente, cumpre destacar que o crédito em epígrafe, foi objeto de discussão

nos autos das Ações de Execução por Título Extrajudicial autuadas sob o n.ºs

1094102-61.2018.8.26.0100 e 1094099-09.2018.8.26.0100, propostas pela Credora e pelo

Cedente originário, o Banco Itaú Unibanco S.A, bem como nos Embargos à Execução n.º

1018334-32.2018.8.26.0003, sendo noticiado nos autos alhures a Cessão de Crédito pactuada

entre o cedente originário, Banco Itaú Unibanco S.A e o Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios Não Padronizados Alternative Assets I e posteriormente à Travessia

Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A, de modo que o imbróglio acerca da cessão

encontra-se perfeitamente acabado.
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5. Feito este breve histórico do crédito, a Administradora Judicial passa a se manifestar

nos termos a seguir colimados.

- Cédulas de Crédito Bancário n.s 100117050003900, 199917110008000,

19918020007600 - Garantidos por Garantia Hipotecária

6. De proêmio, a Expert colaciona abaixo as principais informações dos contratos em

questão:

Cédula de Crédito Bancário (“Cedula”) n. 100117050003900

Firmado em: 09.05.2017
Devedor: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
Valor: R$ 9.955.293,19
Parcelas: 42
Vencimento final: 03.11.2020
Valor Indicado: R$ 920.118,08
Garantia: Hipotecária

***
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(trecho extraído do doc.10 enviado pela Credora)

Cédula de Crédito Bancário (“Cedula”) n. 199917110008000

Firmado em: 28.11.2017
Devedor: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
Valor: R$ 300.000,00
Parcelas: 1
Vencimento final: 12.03.2018
Garantia: Hipotecária

***
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(trecho extraído do doc.10 enviado pela Credora)

Cédula de Crédito Bancário (“Cedula”) n. 100117050003900

Firmado em: 01.03.2018
Devedor: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda
Valor: R$ 360.000,00
Parcelas: 1
Vencimento final: 12.06.2018
Garantia: Sem garantia

***
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(trecho extraído do doc.10 enviado pela Credora)

7. Ante o demonstrado acima, no que tange às CCBs n.sº 100117050003900,

199917110008000, 19918020007600, a Expert pôde constatar que todas foram emitidas entre

os 2017 e 2018, consignando a natureza concursal do crédito em testilha, tendo em vista

que o pedido de Recuperação Judicial se deu em 20.02.2019 e a sua convolação em Falência

fora decretada em 27.04.2023.

- Execução de Título Extrajudicial n.º 1094102-61.2018.8.26.0100

8. De proêmio, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente

junto aos autos da Execução por Título Extrajudicial n.º 1094102-61.2018.8.26.0100,

inicialmente distribuída por Itaú Unibanco S.A, sendo possível aferir que no dia 11.09.2018,

fora proferida r. decisão, determinando a citação da então Recuperanda, Engebasa, e dos

demais coobrigados, José Quina Diogo e Armando Diogo Silva Pinto, bem como os

intimando para o pagamento da dívida em 03 (três) dias, ocasião em que foi arbitrado os

honorários de 10% sobre o valor da execução, nos termos do art. 387 e §2º, do CPC, veja-se:
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(Trecho extraído à fl. 170 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)

9. Nesse contexto, tendo em vista a inércia nos autos por parte dos Executados, deram-se

início aos procedimentos executivos para efetuar o pagamento da dívida. Nesse sentido, foi

ordenado o bloqueio de pequenos montantes encontrados nas contas dos executados, além da

penhora, ter sido autorizada. veja-se:

(Trecho extraído à fl. 198 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)

10. Por conseguinte, a Falida apresentou-se nos autos, identificando bens para serem

penhorados. Posteriormente, comunicou o deferimento do processamento de seu pedido de

Recuperação Judicial (fls. 293/297 do processo n.º 10941002-61.2018.8.26.0100). Diante

disso, a Credora solicitou a continuidade da execução contra os avalistas coobrigados.

11. Deste modo, no dia 23.04.2019, o D. Juízo da 29ª Vara Cível da Comarca de São

Paulo determinou a suspensão da execução em face da Falida, e o prosseguimento da

execução em face dos avalistas:
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***

(Trecho extraído à fl. 311/313 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)

12. Posteriormente, em 03.05.2024, aquele D. Juízo proferiu r. sentença, em suma,

julgando extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação à Falida, uma vez que o crédito

principal já se encontrava devidamente habilitado nos autos falimentares. Veja-se:

****

(Trecho extraído à fl. 2.233 e 2.234 da Execução de Título Extrajudicial n.º 10941002-61.2018.8.26.0100)
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13. Nesse passo, cumpre consignar que a Credora apresentou Memorial de Cálculo,

contendo a evolução dos valores relativos aos créditos principais cobrados na Execução de

Título Extrajudicial n.º 1941002-61.2018.8.26.0100, os quais se encontram devidamente

atualizados até a data da quebra, em observância às regras impostas pelo art. 9º, II, da LFR,

veja-se:

***

(Trecho extraído de Memorial de Cálculo apresentado pela Credora)

14. Desta feita, tem-se que o crédito da Cessionária, ora Credora Travessia Securitizadora

de Créditos Financeiros VIII S.A, relativo às CCB sob nº 100117050003900 e

199917110008000, perfaz o seguinte valor:

Origem Valor atualizado até a data da quebra

CCB n.º 100117050003900 R$ 27.982.454,90
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CCB n.º 199917110008000 R$ 925.222,92

TOTAL R$ 28.907.677,80

- Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100 e Embargos à

Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003

15. Noutro giro, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente

junto aos autos da Execução por Título Extrajudicial autuada sob o n.º

1094099-09.2018.8.26.0100, inicialmente distribuída por Banco Itaú Unibanco S.A, sendo

possível aferir que no dia 13.09.2018 fora proferida r. decisão, determinando a citação da

então Recuperanda Engebasa, e dos demais coobrigados, José Quina Diogo e Armando

Diogo Silva Pintos, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, veja-se:

(Trecho extraído à fl. 84 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

16. Nesta senda, após a inércia dos Executados, iniciaram-se os atos executórios para que

fosse realizado o pagamento da dívida, de modo que foi determinado o bloqueio de valores

encontrados em contas dos executados:
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(Trecho extraído à fl. 136 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

17. Desta feita, restou certificado nos autos a oposição de Embargos à Execução pela

Falida, autuado sob o n.º 1018334-32.2018.8.26.0003, ao qual não restou atribuído efeito

suspensivo, determinando a continuidade dos atos expropriatórios em face da falida, veja-se:

***

(Trecho extraído à fl. 139/140 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

18. No que tange aos Embargos de Execução, cumpre salientar que, após o regular

prosseguimento processual, fora proferida r. sentença, julgando parcialmente procedente o
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pleito, para fins de declarar nulas cláusulas contratuais e determinar o expurgo de tais

cobranças, veja-se:

(Trecho extraído à fl. 291 dos Embargos à Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003)

19. Irresignados com a decisão supra, ambas as partes interpuseram Recurso de Apelação,

de modo que no dia 15.08.2019 a 16ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de

São Paulo deu parcial provimento ao Recurso do Banco, e negou provimento ao Recurso da

Falida, modificando a r. decisão de primeiro grau:

(Trecho extraído à fl. 475 dos Embargos à Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003)

20. Ato contínuo, a Falida interpôs Recurso Especial (fls. 487/499 dos Embargos à

Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003), o qual não restou admitido (fls. 646/647), bem
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como o Agravo em Recurso Especial (fls. 650/659), que também não restou conhecido (fls.

720/724), de modo que a decisão supra transitou em julgado no dia 21.07.2021:

(Trecho extraído à fl. 752 dos Embargos à Execução n.º 1018334-32.2018.8.26.0003)

21. Regressando aos autos da Execução por Título Extrajudicial, verifica-se que o D.

Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, da Comarca de São Paulo/SP,

determinou a penhora do montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), oriundo da

relação comercial da Falida com a empresa Wobben Windpower Indústria e Comércio Ltda:

(Trecho extraído à fl. 517 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

22. Em prosseguimento, a Falida compareceu aos autos, noticiando o deferimento do

processamento de seu pedido de Recuperação Judicial e a pronta liberação dos valores

constritos em seu favor (fls. 655/659 dos autos n.º 1094099-09.2018.8.26.0100), de modo

que no dia 06.03.2019, o D. Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, da

Comarca de São Paulo/SP determinou a suspensão da execução em face da Falida, bem como

determinou o prosseguimento da execução em face dos avalistas e indeferiu o pedido de

desbloqueio de valores:
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***

(Trecho extraído às fls. 672/673 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

23. Posteriormente, diante de decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, o D. Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, da Comarca de São

Paulo/SP suspendeu o levantamento de todos os valores bloqueados e transferidos à

disposição do juízo na referida execução, que são de titularidade da Falida:
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(Trecho extraído à fl. 785 da Execução de Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100)

24. Nesse passo, cumpre consignar que a Credora apresentou Memorial de Cálculo,

contendo a evolução dos valores relativos aos créditos principais cobrados na Execução de

Título Extrajudicial n.º 1094099-09.2018.8.26.0100, os quais se encontram devidamente

atualizados até a data da quebra, em observância às regras impostas pelo art. 9º, II, da

LFR:

(Trecho extraído de Memorial de Cálculo apresentado pela Credora)

25. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

a Credora Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A, em harmonia com as

disposições inseridas na LFR, para retificar o crédito da credora, passando a constar pelo

montante de: (i) R$ 28.907.677,82 (vinte e oito milhões, novecentos e sete mil, seiscentos e

sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos) na classe garantia real; e (ii) R$ 1.057.879,56

(um milhão, cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis

centavos), na classe quirografária concursal.
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CONCLUSÃO

Titular do Crédito: Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A

Valor do Crédito: R$ 28.907.677,82

Classificação do Crédito: Garantia Real

Valor do Crédito: R$ 1.057.879,56

Classificação do Crédito: Quirografário Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Union Assessoria Empresarial Ltda

CPF/CNPJ 00.310.098/0001-83

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 871.221,551 ME/EPP

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 324.000,00 ME/EPP

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii CRC Contador Dirceu Delvecchio

iii Contrato Social

iv Balanço Dezembro/2022

v Contrato de Prestação de Serviços

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, devidamente atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o Credor

Union Assessoria Empresarial Ltda., pugna pela habilitação do montante de R$ 324.000,00

(trezentos e vinte e quatro mil reais), na classe IV - ME/EPP, na relação de credores da

Falência.

2. Aduz o Credor que o seu crédito em face da Falida advém da prestação de serviços

contábeis, fiscais e trabalhistas, veja-se:

(Trecho do e-mail encaminhado pelo credor)

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou: (i)

Contrato de Prestação de Serviços, e (ii) Balanço encerrado em 31/12/2022 e último

balancete encerrado em 31/07/2023, como prova da realização do trabalho para a Falida até

31/07/2023.

4. Inicialmente, a Administradora Judicial informa que ao compulsar o contrato de

prestação de serviços apresentado pelo Credor, foi assinado pela falida e pelo credor Union

Assessoria Empresarial Ltda., em 02.01.2012.
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***

***

(Trecho do e-mail encaminhado pelo credor)

5. Em continuidade, visando averiguar o quantum devido, a Administradora Judicial

informa que o Credor se limitou a apresentar apenas uma tabela contendo os períodos e

valores em aberto, analisando o demonstrativo de débito encaminhado pelo Credor, não foi
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possível identificar se o crédito ora pleiteado está devidamente atualizado até a data da

quebra ou se o valor apresentado corresponde ao valor de face de cada período inadimplido

pela Falida, veja-se:

***
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(Trecho do e-mail encaminhado pelo credor)

6. Desta feita, cumpre ressaltar que o Credor não apresentou notas fiscais, boletos ou

faturas que demonstrem efetivamente o valor inadimplido pela Falida. Ademais, informa-se

que ao realizar o cotejo no demonstrativo encaminhado contendo os valores inadimplidos,

observando o contrato de prestação de serviços, verifica-se que os valores não possuem

similitude com os valores descritos no contrato para fins de pagamento mensal.

(Trecho do e-mail encaminhado pelo credor)
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7. Nesse ínterim, a Administradora ressalta que tais documentos foram insuficientes à

comprovação do crédito pleiteado, uma vez que não restou comprovada a efetiva prestação

do serviço. Ademais, segue entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

manifestado em recente julgado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE
CRÉDITO. Decisão que julgou procedente a
impugnação de crédito apresentada pela credora, ora
agravada Inconformismo da recuperanda, que alega que
o crédito fundado em duplicatas mercantis não foi
suficientemente comprovado pelos documentos juntados
pela agravada, além da prescrição de um dos títulos que
embasam o referido crédito Provimento do recurso. A
credora agravada limitou-se a juntar notas fiscais e
cópias de seus livros contábeis. Documentos
unilaterais que não comprovam a origem do crédito
para fins de habilitação no rol de credores da
recuperação judicial da agravante. Precedentes das
Câmaras de Direito Empresarial. Acolhimento do
recurso para julgar improcedente a impugnação de
crédito apresentada pela agravada, fixando-se como
crédito em seu favor o valor incontroverso de
R$9.000,00, originalmente indicado, na classe de
credores quirografários. RECURSO PROVIDO.( TJSP
AI nº 2071174-11.2018.8.26.0000, Desembargador
Relator: Sérgio Shimura, 2ª Câmara Reservada de
Direito Empresarial, Data de Julg.: 10.12.2019; Data de
Publ.: 19.12.2019).

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO. MERA JUNTADA
DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS QUE NÃO É
SUFICIENTE PARA COMPROVAR A EFETIVA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DEMAIS
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS QUE
TAMBÉM NÃO CORROBORAM AS ALEGAÇÕES DA
CREDORA AGRAVANTE. RECURSO NÃO PROVIDO.
(...) E as notas fiscais eletrônicas, por si só, não
comprovam a efetiva prestação dos serviços, o que
também não é possível aferir dos “chamados” juntados
às fls.128/146 do agravo, já que nenhum deles
conclusivo quanto à efetiva prestação dos serviços.
(TJ-SP. Agravo de Instrumento
2008840-04.2019.8.26.0000, Relator Alexandre
Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara
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Reservada de Direito Empresarial; Data de Julgamento:
03/05/2019).

8. Pontua-se que, visando obter tais documentos, em 15.07.2024, a Expert diligenciou

administrativamente junto ao Credor, solicitando os documentos necessários para prosseguir

com a análise. Contudo, o habilitante limitou-se a informar que já havia enviado o contrato de

prestação de serviços e a planilha dos valores, os quais foram analisados nessa oportunidade e

considerados insuficientes para lastrear o montante (vide tópico 4 a 6). Veja-se

(Trecho extraído da corrente de e-mail)

9. Nesse sentido, é importante rememorar que o art. 9º, inciso III, da LFR dispõe que

compete a Credora apresentar os documentos comprobatórios hábeis a ensejar a existência e a

liquidez do seu crédito.

10. Sem prejuízo, cumpre nos informar que o credor constou arrolado no Quadro Geral

de Credores apresentado às fls. 19.956/20.008, na época do feito recuperacional, por um

crédito de natureza concursal, confessado pela empresa devedora. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 19.998)

11. Desta forma, a Expert informa que o valor do crédito já habilitado em favor do
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credor, será devidamente estabilizado na Relatório Explicativo, pelo quantum valor corrigido

da data da Recuperação Judicial até a data da quebra (27.04.2023), conforme exposto na

metodologia.

12. Assim sendo, diante da ausência de documentos comprobatórios do crédito que se

cogita habilitar e/ou retificar na relação creditícia da Falida, a Administradora Judicial,

rejeita-se a habilitação de crédito apresentada pelo Credor.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial, rejeita a habilitação de crédito

apresentada pelo Credor Union Assessoria Empresarial Ltda., pelos motivos acima expostos,

ressalvando-se ao credor a existência de valores já habilitados em seu favor.

Titular do Crédito: Union Assessoria Empresarial Ltda

Valor do Crédito:

Classificação do Crédito:

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Valmir Santos

CPF/CNPJ 037.527.458-86

Nome/Razão Social Antônio José dos Santos

CPF/CNPJ 322.402.368-68

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 85.824,89 Trabalhista

R$ 4.291,24 (honorários) Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1001939-75.2024.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Valmir Santos, no

incidente de habilitação de crédito n.º 1001939-75.2024.8.26.0157, por meio do qual requer a
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inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

85.824,89 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos),

bem como o montante de R$ 4.291,24 (quatro mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e

quatro centavos) em favor de seu patrono Antônio José dos Santos, ambos na classe

trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000844-05.2022.5.02.0252, que tramitou perante à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia dos

cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral (fls. 35/76 do incidente).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 07.07.2021 a

21.11.2022, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000844-05.2022.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$
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14.799,84 (quatorze mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos),

atualizados até o dia 29.08.2023. Confira-se:

***

****

(Trecho extraído da RT n.º 1000844-05.2022.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).
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7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a retração do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação Data Base Atualiz.
Valor

Principal Atualiz. SELIC
Saldo devedor

Atualiz.

Crédito extraconcursal 29/08/2023 R$ 82.942,22 -4,242532% R$ 79.423,37

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 79.423,37

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral, conforme determinado na sentença Laboral. Confira-se:

****

(Trecho extraído da RT n.º 1000844-05.2022.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social e

honorários advocatícios não são de titularidades do Credor e, sendo assim, não podem ser

habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os
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limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que

constituiu o crédito foi proferida em 07.07.2023, tem-se que o referido crédito ostenta

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:

***
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(Trecho extraído da RT n.º 1000844-05.2022.5.02.0252)

13. Desta feita, no que pertine a habilitação de crédito, cumpre ressaltar que, conforme

recente entendimento jurisprudencial, a sentença que determina o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito.

14. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retratação do valor devido ao

Patrono, de modo a identificar o crédito existente na data da decretação da quebra,

oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC
Saldo devedor

Atualiz.

Honorários 29/08/2023 R$ 4.291,24 -4,242532% R$ 4.109,18

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 4.109,18

15. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a decisão homologatória dos

cálculos proferida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é

medida que se impõe.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de

crédito referente ao credor Valmir Santos, em harmonia com as disposições inseridas na LFR,

para: (i) habilitar o montante de R$ 79.423,37 (setenta e nove mil, quatrocentos e vinte e três

reais e trinta e sete centavos); (ii) habilitar o montante de R$ 4.109,18 (quatro mil, cento e

nove reais e dezoito centavos), em favor do patrono Antônio José dos Santos, ambos na

classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Valmir Santos

Valor do Crédito: R$ 79.423,37

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Titular do Crédito: Antônio José dos Santos
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Valor do Crédito: R$ 4.109,18

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Veder Paulo Pimenta

CPF/CNPJ 041.730.966-07

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 4.204,04 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito n.º 0001761-80.2023.8.26.0157

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Veder Paulo

Pimenta, através do incidente de habilitação de crédito n.º 0001761-80.2023.8.26.0157, por

meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar

pela monta de R$ 4.204,04 (quatro mil, duzentos e quatro reais e quatro centavos), na classe

trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000806-28.2015.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o credor apresentou Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral (fls. 51/53 do incidente n.º

0001761-80.2023.8.26.0157).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 23.11.2010 a

11.10.2013, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000806-28.2015.5.02.0255)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

2.792,30 (dois mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta centavos), atualizados até o dia

01.06.2019. Confira-se:
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(Trecho extraído da RT n.º 1000806-28.2015.5.02.0255)

6. Não obstante, informa-se que a Expert procedeu à dedução do valor de R$ 340,00

(trezentos e quarenta) reais devidos pelo Reclamante ao INSS, por ser crédito de titularidade

de terceiro, de modo que o valor líquido devido pela Falida perfaz a monta de R$ 2.452,30

(dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos).

(Trecho extraído da RT n.º 1000806-28.2015.5.02.0255)

7. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, considerando os juros de mora a partir da data da distribuição

da Reclamação Trabalhista (21.10.2015), conforme determinado pelo Juízo Laboral,

oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TR

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 4.771,26

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR

Juros Mora
LEGAIS a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal Líquido 01/06/2019 21/10/2015 R$ 2.452,30 2,293733% 90,20000% R$ 4.771,26

9. Efetivado o cálculo, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'Taxa Referencial - TR', em consonância com o determinado pelo D.

Juízo Laboral, uma vez que a sentença, mantida em sede de julgamento do acórdão, foi

proferida em 08.04.2018, ora, antes mesmo da tese fixada pelo STF nas ADC’s 58 e 59.

Veja-se:

(Trecho extraído da RT - ID. be2f8e7)

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 4.771,26 (quatro mil,

setecentos e setenta e um reais e vinte e seis centavos), a ser incluído na classe trabalhista

concursal em favor do Credor Veder Paulo Pimenta.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Veder Paulo Pimenta, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da Falida, pelo montante de R$ 4.771,26 (quatro mil, setecentos

e setenta e um reais e vinte e seis centavos), na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Veder Paulo Pimenta

Valor do Crédito: R$ 4.771,26

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA.

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Wesley da Silva Gomes

CPF/CNPJ 361.161.688-06

Nome/Razão Social Jonatan dos Santos Camargo

CPF/CNPJ 290.903.898-06

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 211.444,781 Trabalhista Concursal

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 82.000,00 Trabalhista

R$ 8.200,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia de Sentença homologatória de acordo proferida na RT n.º
1000357-89.2023.5.02.0255

1 Crédito habilitado na Recuperação Judicial, deduzidos os valores pagos nos termos do PRJ, devidamente
atualizado até a data da quebra (27.04.2023).
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo

Credor Wesley da Silva Gomes, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na

relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil

reais), bem como a inclusão do crédito de seu patrono Dr. Jonatan dos Santos Camargo, pela

monta de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), ambos classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém acordo homologado na Reclamação

Trabalhista n.º 1000357-89.2023.5.02.0255, que tramitou perante à 5ª Vara do Trabalho de

Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

Sentença homologatória de Acordo, com força de Certidão de Habilitação proferida pela

Justiça Laboral.

4. De proêmio, cumpre rememorar que o crédito oriundo da Certidão de Habilitação de

Crédito expedida pela Justiça Laboral, nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

1000357-89.2023.5.02.0255, foi objeto de apreciação pela Administradora Judicial em sede

de incidente de habilitação de crédito, autuado sob o n.º 1003473-88.2023.8.26.0157, há

época da Recuperação Judicial.

5. Na oportunidade, após a minuciosa análise da documentação apresentada pelo Credor

e dos autos da reclamatória trabalhista supramencionada, a Expert opinou pela inclusão do

crédito pleiteado, de modo que, no dia 29.09.2023, este D. Juízo proferiu r. decisão, julgando

parcialmente procedente o feito, veja-se:

(Trecho extraído do incidente n.º 1003473-88.2023.8.26.0157)
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6. No entanto, salienta-se que o julgamento supramencionado restou proferido após a

apresentação do Quadro Geral de Credores, em 16.08.2023 (fls. 19.956/20.008), de modo

que, naquela oportunidade, o credor constou no QGC pelo montante anteriormente arrolado

pela Recuperanda, na Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º, da LFR, uma vez que o

incidente n.º 1003473-88.2023.8.26.0157 ainda se encontrava em andamento, sem decisão

definitiva, veja-se:

(Trechos extraídos das fl. 19.996 e 19.998 dos autos principais)

7. Desta feita, em razão do julgamento definitivo do IC n.º 1003473-88.2023.8.26.0157,

a Administradora Judicial informa que promoveu a somatória dos valores a serem arrolados

em favor do credor, tendo constatado o crédito habilitado no montante de R$126.492,00

(cento e vinte e seis mil quatrocentos e noventa e dois reais). Confira-se:

Origem do Crédito Valor do Crédito

Relação de Credores da RJ - art. 7º, §2º da LFR R$ 44.292,00

Incidente n.º 1003473-88.2023.8.26.0157 R$ 82.200,00

Total R$ 126.492,00

8. Em prosseguimento, ressalta-se que no curso da Recuperação Judicial em comento,

após a homologação do Plano de Recuperação Judicial, a então Recuperanda iniciou os

pagamentos dos créditos trabalhistas, tendo apresentado diretamente à Administradora

Judicial os comprovantes de depósitos relativos aos meses de novembro e dezembro de 2021

e janeiro a agosto de 2022.

9. Neste sentido, a Expert apurou o recebimento, pelo Credor, do montante de R$

18.445,00 (dezoito mil quatrocentos e quarenta e cinco reais), restando em aberto o montante

de R$ 108.047,00 (cento e oito mil, quarenta e sete reais) cujos valores pagos constam na
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relação de pagamentos apresentada às fls. 19.980/19.991, que não restou impugnada por

nenhum credor, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 19.9991 dos autos principais)

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito de natureza

concursal, considerando os valores já pagos ao Credor à época da Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum

efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação

da falência (27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito concursal - Wesley da Silva Gomes 20/02/2019 20/02/2019 R$ 108.047,00 30,515733% 50,23333% R$ 211.856,54

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 211.856,54

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado à

época da Recuperação Judicial, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio

do par conditio creditorum.

12. Por fim, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito intentado, em

atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo artigo, da LFR,

ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da decretação da

falência2, tendo identificado as seguintes quantias:

2 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não
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CRÉDITO CONCURSAL

Limite de 150 salários mínimos3 (R$ 1.302,00) R$ 195.300,00 Trabalhista

Saldo Remanescente R$ 16.556,54 Quirografário

TOTAL R$ 211.856,54

13. No que tange aos honorários advocatícios, do mesmo modo, a Administradora

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao

Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação da falência

(27.04.2023), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Termo Final Mora 27/04/2023

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 20/02/2019 20/02/2019 R$ 8.200,00 30,515733% 50,23333% R$ 16.078,41

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 16.078,41

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito

referente ao credor Wesley da Silva Gomes, em harmonia com as disposições inseridas na

LFR, para estabilizar o crédito de natureza concursal: (i) no montante de R$ 195.300,00

(cento e noventa e cinco mil e trezentos reais) na classe trabalhista concursal; (ii) no

montante de R$ 16.556,54 (dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e

quatro centavos), na classe quirografária concursal; e (iii) no montante de R$ 16.078,41

(dezesseis mil e setenta e oito reais e quarenta e um centavos) em favor do patrono Jonatan

dos Santos Camargo, na classe trabalhista concursal.

3

https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-o-planalto/noticias/2023/12/salario-minimo-de-2024-tera-ganh
o-real-e-crescera-3pp-alem-dos-3-85-da-inflacao#:~:text=No%20in%C3%ADcio%20de%202023%2C%20o,d
e%20valoriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20sal%C3%A1rio%20m%C3%ADnimo.

há dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018
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Titular do Crédito: Wesley da Silva Gomes

Valor do Crédito: R$ 195.300,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 16.556,54

Classificação do Crédito: Quirografária Concursal

Titular do Crédito: Jonatan dos Santos Camargo

Valor do Crédito: R$ 16.078,41

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
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FALÊNCIA DE ENGEBASA MECÂNICA E USINAGEM LTDA

PROCESSO Nº 1000524-33.2019.8.26.0157

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUBATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Wilson Rolim Machado

CPF/CNPJ 309.619.628-10

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 18.029,55 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Habilitação de Crédito

ii Cópia da decisão homologatória de cálculos proferida na RT n.º
1000285-48.2022.5.02.0252

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO.

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Wilson Rolim

Machado, apresentado às fls. 23.405/23.414 dos autos principais, por meio do qual requer a

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$

18.029,55 (dezoito mil e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos), na classe

trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º

1000285-48.2022.5.02.0252, que tramitou perante à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da

sentença de liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral (fls. 23.411/23.414 dos autos

principais).

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que

o crédito em testilha é extraconcursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR,

haja vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 06.05.2020

a 31.08.2020, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de

recuperação judicial se deu no dia 20.02.2019 e a sua convolação em falência ocorreu no dia

27.04.2023. Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000285-48.2022.5.02.0252)

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pelo

Credor, ora Reclamante, consignando a existência de crédito líquido na importância de R$

15.537,35 (quinze mil quinhentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos), atualizados

até o dia 31.05.2024. Confira-se:
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***

(Trecho extraído da RT n.º 1000285-48.2022.5.02.0252)

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até

a data da decretação da falência (27.04.2023).

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/04/2023

Atualização SELIC

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo
devedor
Atualiz.

Crédito extraconcursal 31/05/2024 R$ 15.537,35 -11,755580% R$ 13.710,84

SALDO DEVEDOR EM 27/04/2023 R$ 13.710,84
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8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D.

Juízo Laboral. Confira-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000285-48.2022.5.02.0252)

9. Posto isso, é importante esclarecer que os valores referentes à contribuição social,

custas judiciais e honorários advocatícios não são de titularidades do Credor e, sendo assim,

não podem ser habilitados em seu favor.

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou
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da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 13.710,84 (treze mil

setecentos e dez reais e oitenta e quatro centavos), a ser incluído na classe trabalhista

extraconcursal em favor do Credor Wilson Amorim Machado.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente

ao credor Wilson Rolim Machado, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para

incluí-lo na lista de credores da falência, pelo montante de R$ 13.710,84 (treze mil setecentos

e dez reais e oitenta e quatro centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Wilson Rolim Machado

Valor do Crédito: R$ 13.710,84

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

Falida: Engebasa Mecânica e Usinagem Ltda

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora
P
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